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POSTO CAJUEIRO. SAMPAIO E LOPES LTDA
cNPJ No 09.3í6.208/0001-99

Estrada do Fio, Km 04, Coaçu, Eusébio/CE
-'iirSSÀ0 DE LICITÂ,Ç,1C

PROPOSTA DE PREÇOS CONSOLIDADA

À pREFEtTURA MUNtctPAL JUAZEIRo Do NoRTE/CE'

ESTADO DO CEARÁ.

TOTAL DA PROPOSTA: R$ 370.311,00 (tÍezentos e setenta mil, trezentos e onze reais)

PROPONENTE: SAMPAIO & LOPES LÍDA

CNPJ N' 09.316.208/000 1-99

209.611.54349.
E.MAIL: sampaioelopes@hotmail.com Tol: 85 I 8644-8713

DADOS BANCÁRIOS:
DATA E HORA DE ABERTURA: 06.01.202s - 09h'

PRAZO DE ENÍREGA: CONFORME EDITAL E CONTRAÍO

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) OIAS

Eusébio/CE, 06 de janeiro de 2025

'q

ENDEREçO: ESTRADA DO FIO, KM 04, COAÇU, EUSÉBIO/CE.

REPRESÉNTANTE LEGAL: CARLOS AUêUSTO DANTAS SAMPAIO, BRASILEIRO, CASADO'

eurpnesÁnro,PoRTAooRDACARTE|RAoE|DENT|DADEDENo22TgTsSlSSP/CEEDocPFN"

ir,. ,; )r: Lq o,

Pela presente declâramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0

14.133/2'1, bem como às cláusulas e condiçó$ da modalidade Pregão Eletrônico no 2024 1219 1'

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação'

OeclaÍamos ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com

tributos, impostos, contribuições Íiscais, paraílscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de

tercoiros, quê incidam direta ou indiretamente no valor dos seÍviços cotados que venham a onerar o objeto

desta contratação,

Declaramos ainda que nossas propostas econômicas compreendem a integralldade dos custos para

atendimentodosdireitostrabalhistasasseguradosnaconstituiçãoFederal,naslêistrabalhistas,nasnormas
infralogais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamonto de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

Obi.IO:AQUISIçÃODECOMBUSTíVEIS,NOPERÍMETRODEFORTÁLEZA'DESTINADOSAFROTADE
VEíCULOS pERiENCENTES A OTVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíP,O DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

sârrrÀ6 Á roÉÍ5lro.

O..60
carlos Augusto Dantas Sampaio - Rep. Legal

samPaio o LoPes Ltda

CNPJ no 09.316.20810001'99

LOTE 01 - GASOLINA
VALOR

ESTIMADOOUANT.Ul'lD. MARCAESPECTFICAÇÃOITEM
0 01%

PERCENTUAL DE
DESCONTO

30.300SHELLLTGASOLINA COMUI,40'1
LOTE 02 - DIESEL

194.223 00

PERCENÍUAL DE

DESCONTO
VALOR

ESTIMADO.OUANTMARCAUND.ESPECIFICAçÁOITEM
0,01%176.088 0027.600SHELLLTÓLEO OIESEL S-1002
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epóltce DE SEGURo GARANTIA SEGURADo - sEToR púeLtco
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

DADOS DO SEGURO

sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012025077500086511
Apólice No.: 056902025000207750000056000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 06r0U2025 até as 24 horas do dia 0810312025

NOTA: Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser veriÍicado se a apólice ou endosso Íoi
corretamente registrado no site da SUSEP vwvw.susep.gov.br

DADOS DO TOMADOR
Nome: SAMPAIO E LOPES LTDA
CPFTCNPJ: 09.316.208/0001-99
Endereço : ESTRADA DO FIO KM 04, 4040

\-tomplemento : Não inÍormado Bairro : COACU
Cidade:Eusebio Estado:CE CEP:61760000

DADOS DO SEGURADO
Nome : MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
CPF'CNPJ '. 07 .97 4.O82|OOO7-74
EndeÍeço : PC DIRCEU FIGUEIREDO, S/N
Complemento : Não inÍormado Bairro : CENTRO
cidade:Juazeiro do Norte Estado: CE cEP:63010147

A Companhia Excelsior de Seguros, a seguir denominada Seguradora, emite esta apólice com base nas

declarações/inÍormações contidas na proposta de seguro que lhe Íoi apÍesentada pelo Proponente acima

identiÍicado, a seguir denominado Segurado, Estipulante ou Garantido, obrigando-se a indenizar e/ou

reembolsar, as perdas e danos, ou reparações pecuniárias, decorÍentes dos riscos assumidos, mediante o

recebimento do prêmio abaixo, e de acordo com as Condições Gerais, Especiais e/ou Particulares.

DADOS DA SEGURADORA
Nome : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Código SUSEP : 569-0

. .:PF,CNPJ : 33.054.826/0001-92

-Endureço i Av. Marquês de Olinda, no 175
complemento : Não inÍoÍmado Bairro : ReciÍe Antigo
Cidade: ReciÍe Estado: PE CEP: 50030-000
Processo SUSEP No : L54L4.63789512022-6L

ít2 v-1

Anderson Fernandes Peixoto João Carlos canuto lnojosa

Apólice de Seguro nro. 056902025000207750000056000000 emilido em 06/01./2025 - 10:49:22 -03:00
centrat de Atendimento ExcELSloR 0800 7191585 - centíal de Atendamento da susEP ao Público 0800 0218484

ouvtDoRtA-ÍeteÍone:o8oo 773 3103-E-mail:excelsroÊouvtdoria@detenseg.srv.bÊcaixa Postal 60.530tcEP 05804'970(são Paulo-SP)



APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

,lc14lSSl0 DE LlclTAÇAc
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DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro PÍoposta No.: 10012025077500086511
Apólice No.: 056902025000207750000056000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 0610112025 até as 24 horas do dia 0810312025

OBJETO DE SEGURO - 1

MODALIDADE
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

oescRrçÃo Do oBJETo

\J, Esta apólice, de Íiscos declarados, garante indenizaçáo, até o valor Íixado na apólice, caso o Tomador

- adjudicatário se recuse a assinar o óontrato erincipá|, nas condições pÍopostas, dentro do prazo estabelecido

no eoitat de Licitação n.. 2o24.L2.79.L Encontram-se também garantidos por este seguro os valoÍes devidos ao

segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo

tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

COBERTURASMALOR DA GARANTIA. 1

cobertura valor da Garantia lnício de vigência Fim da Vigência PÍêmio R$

LicitanteRS3.7O3,11OGIOLI2OI'OAl03l2O25R$170'00

{tz 1 v-)

AndeÍson Fernandes Peixoto Joáo Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902025000207750000056000000 emitido em 06/01/2025 - ].0149:22'03:OO

Càntrd de etenàrmento EXCELSTOR OSOO 7191585 - Central de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484

ouvlDoRtA-Tetetone:08oo 773 3103-E-mait:excelsioí-ouvidoria@deÍenseg.srv.bÊcalxa Poslal:6o.530lcEP 05804'970(São Paulo-sP).
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

e7Çel#&
DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012025077500086511
Apólice No.: 056902025000207750000056000000
Endosso No.: 000000
vigência do seguÍo: Das 24 hoÍas do dia 06t01/2025 até as 24 horas do dia 0810312025

DADOS DO(S) CORRETORES

Nome/Raz ão Social

MUTUUS CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Código Excelsior
v zozootgt s 020001000007750000056000000

Código SUSEP

20200t875

CNPJ/CPF

o8.246.34410001-97

dzz-+ z- ->y'--

Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canuto lnoiosa

Apólicedeseguronro'o56902025000207750000056000000cmitidoem06/01/2025.10:49:22.03;00
cenrÍat de Atendimento excerslõn õaoo irg1585 - Centlat de Atendimênto dâ susEP ao PÚblico 0800 0218484

otJVtDoRtA-TeteÍone:oeoo ,rs aror-r-.u;;;;;;;;;ú;;"ó;"Íenseg.srv.br-caixa Postalr6o.53O;CEP 05804-970(Sâo Paulo'sP)
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APÓLICE DE SEGURO GARANTTA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE
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DADOS DO SEGURO

sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012025077500086511
Apólice No.: 056902025000207750000056000000
Endosso No.: 000000
vigência do seguro: Das 24 horas do dia o6rou2o25 até as 24 horas do dia 0810312025

caro(a) Consumido(a),
Confàrine estabelece á Circular Susep no 64gl2o2L, as reclamações de consumidores dos mercados supeÍvisionados

pela Susep serão Íegistradas no site: www.consumidor.gov br'

LGPD - PRorEÇÃo DE DAoos PESSoAIS

comprometida com os padrões de ética e integridade no atendimento a seus clientes' a Companhia Excelsior dê Segulos'

f. it"^ãónáã à" piincípio'da tãÃpíe.iãlái iüo no un. 60, inciso vl da Lei 13.709/18 - Lei Geral de PÍoteção de Dados

(LGpD), passa a pres6Í as rnÍoimações pertinentes ao tratamento de dados pessoais dos titulares Ainda em atendimento

ao pÍincípio da segurança, óiiipriàOo no inciso_Vtt do_ art., 60, da ÍeÍerida lei, declaÍa que utiliza meios técnicos e

aoniinlstrâtivos aptos a garantir a segurança das inÍormações dos dados pessoais tratados.

1. Os dados pessoais podem ser coletados através de simuladores de cálculos ou e-mails: pelos corÍetores de sequros; por

ÍornecedoÍes autorizados p"l" E;1.á;, quá pooe, utilizar recuÍsos de bureaus de dados e de Íontes públicas de

informaçãoi e, diretamente pela Excelsior.

1-.1. Os dados serão coletados exclusivamente com a Íinalidade dê reunir inÍormaçõês indispensáveis à realizaÇão dos

prãceoimentos preliminares necessários à possÍvel eÍetivação do contrato de seguÍo'

1.2. A Excelsior compromete-se a tÍatar os dados para as Íinalidades relativas à realização dos contratos de seguro,

sempre em conÍormidade com a LGPD.

2. O tratamento de dados pessoais necessários à cotação/contratação de seus produtos ocone: (a) em estrito

ãrrpriÀ"nto às obrigações fJgãii 
"io, 

regulatórias; (b) na execução de contratos ou procedimentos preliminares aos

contratos; (c) no exeÍcício reguÉr ae Oireitos', inclusive àm contratos; (d) através de ferramentas de pÍoteção ao crédito que

.umpiam â ri:gisraçao uigentÉ, áÀ casos especiais: e, (e) em seu legítimo inteÍesse, quando cabível.

3. Podeíá haver compartilhamento de dados pessoais, interna ou exteÍnamente, quando cada Íinalidade de tratamento

estiver associada a uma base legal prevista peà LGPD que autorize o respectivo tratamento de dados'

4. Os dados pessoais são armazênados conÍorme os prazos lêgais'

5. Caso o titular de dados pessoais deseie exerceÍ algum de seus diÍeitos previstos nos artigos 17. a 22 da LGPD' este

deveÍá entrar em contato Oirótameúe com o1á; Encaíegado(a) de Dados através do seguinte e-mail:

dpo@excelsiorseguros.com.br.

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

A Política de Privacidade está disponÍvel no site: wvvl,''/ excelsiorseguÍos com'br

.ít Z+ z- V-.Ya

Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canuto lnoiosa

Apótice de seguío nro. 056902025000207750000056000000 emitido em 06/0 2025 - 70149122'O3:OO

clntr"t du lt"nãi.ento exceLstócoaoo zrs1585 - centrat de Atendrmenlo da susEP ao PÚblico 0800 0218484

oUVlDoRtA-Tetefone:oeoo zze sro+E-.uii"r""riúuãrrúoii"OOaenseg.srv br-carxa Postal:ô0.530;CEP 05804-970(são Pâulo'sP)'



APóLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE
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DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro PÍoposta No.: 10012025077500086511
Apólice No.: 056902025000207750000056000000
Endosso No.: 000000
Vigência do seguro: Das 24 horas do dia 0610112025 até as 24 horas do dia 0810312025

É parte integrante e indispensável deste seguro, a conta Prêmio'

para a validade deste contrato, a seguradora, representada por seu bastante procurador, assina esta Apólice,

eseectrtcnçÃo

cLÁUSULAS PARTICULARES

\/, e/ou valoÍ

no Rio de Janeiro, em 6 de Janeiro de 2025.
Em atendimento àLei L2.74U12, iniár*"rot que, além do IOF indicado no DemonstÍativo do Prêmio' incidem

ut 
"ffirotát 

de 0,65% Ae ersibàsáf, e de 4Vo de cOFlNS, sobre os prêmios de seguros, deduzidos do

estabelecimento em legislação especÍÍica.

AVISOS IMPORTANTES

1. Aviso de sinistro: Através do e-mail sinistÍos@excelsiorseguros com br

2.EstaApóliceÍoiemitidadeacordocomacircularSUSEPNo66z2022deL2l04l2o22.

3. Esta Apólice asseguÍa ao TomadoÍ, perante o Se-gu]1{o.,.3^replração pecuniária el:ly-Y1:tt" no caso do não

;;rpÀJú ààt àOri"gaçO"s O"r.iltái ná ôÀ.1ero oõ seOunO, não abrangendo, por consequência' quaisquer outros

riscos enquadráveis em óutros ramos' modalidade ou tipos de seguros'

4. O prêmio desta ApÓlice está sendo cobrado com base na sua vigência, que corresponde. à vigência do contrato Íirmado

entre o Tomador e o Segurado. eã"i* a" ó-rógação de vigênãia e/ou ãlteração do Valor da GaÍantia' que resulte em

aditivo ao conüato, tica u.."gr,^àó ó Jir"iro ã".t" Éu'guradoralobrar o prêmio rélativo ao risco ampliado em sua vigência

ízz+ z- ->y'--

Anderson Fernandes Pêixoto João Carlos Cânuto lnojosa

ApólicedeseguronÍo.056902025000207750000056000000emitdoem06/01/2025-10;49:22-03:00
clntr"t ou lt"nãir"nto exceLstócoaoo zrs1585 - centíat de Atendimento da susEP âo Público 0800 0218484

ouvtDoRtA-TeleÍone:o8oo 773 3103-E-maii:er""riãuãurúor"oo"tenseg.srv.br-caira PostâJ:60.530:CEP 05804-970(São Paulo-sP)

' i'::



APOLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE
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DADOS DO SEGURO

sucursal: Rio de Janeiro Proposta No': 10012025077500086511
Apólice No.: 056902025000207750000056000000
Endosso No.: 000000
vigência do seguÍo: Das 24 hoÍas do dia o6rou2o25 até as 24 horas do dia 0810312025

coNTA oo pRÊmto

FRAcToNAMENTo oo RnÊulo 1n$;

Valor

R$ 170,00L

Vencimento

L3lOLl2025

Forma de Pagamento

BOLETO
PaÍcela

DEMoNsrRATlvo Do PnÊuto BE)

PÍêmio LÍquido: R$ 17o,oo Adic.F]ac.: R$ 0,00 custo Apólice: R$ 0.00 loF: R$ 0.00 Total: R$ 170'00

--..:j

{zz+ z- ->-/--

Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canuto lnoiosa

ApólicedesegUronro.056902025ooo2oTT5ooooo56ooooooemilidoem06/01/2025.10:49:22-03:00
cênvd de Atendimenlo excersión õeoo irs1585 - Centíat de Atendimento da susÉP ao Público 0800 0218484

oUVtDoRtA-TeteÍone:oBoo 773 3103-E-m;ii;rãiúi-ãrrú"i"Oo.renseg srv.bGcaiÍâ Postalr60 S30:cEP 05804-970(São Paulo-sP)
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coND|ÇÓES CONTRATUAIS DO SECURO CARANTIA - SECURADO. SETOR
P U BLICO

SEtuno ceneNrta - sEC URADo: sEToR pu BLlco - Processo SUSEp l5/.1 4.63'7 a9Sl2O22-61

e/célél

cúUsULA T - DISPOSIÇÓES PRELIMINARES

l.l A aceitaÇão da proposta de seguro está suleita à análise do risco

1.2 As apólices e endossos terão seu inicio e térmlno de vigência às 24hs das

datas para talfim neles indicadas.

'1.3 O registro do produlo é automático e não representa aprovação ou

recomendação por pa rte da Susep

l.4Apóssetediasúteisdaemissãodestedocumento,poderáserverificadose
a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep -

www.suseP.gov.br.

,l.5 
O Segurado poderá consultar a sltuaÇão cadastral do corretor de seguros e

da soiiedade seguradora no sítio eletrônico wwMr''susep gov br'

,l.6 
Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto'

,].7 
Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo

á território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais

e/ou Particula res da APólice

'1.8 Os eventuais encargos de traduÇão referentes ao reembolso de despesas

efetuadasnoexteriorficarãototalmenteacargodaSociedade
Seguradora.

].9 O Segurado, por meio próprio ou por seu corretor de seguros ou

repre;ntante legal, ao assinar a proposta de seguro' declara o
conhecimento e o acesso a presente condiçÕes contratuais' pelos canais

disponíveis pela seguradora e constante na proposta de seguro'

cúUsUIÁ2 - OBJETO DO SECURO

2.'1, Este contrato de seguro dêstina-se a garantlr o objeto principal contra o

risco de inadimplemento, pelo tomador, das obÍigaÇões garantidas'

21.1 Na hipótese do seguro garantia não garantir todas as obrigações do

objeto principal, deverá destacar esta informação tanto na proposta como na

"ó'Oti.", 
além de descrever, de forma clara e objetiva, as exatas obrigações

garantidas.

2.2. A seguradora obriga-se ao pagamento da indenizaÇão, nos termos da

Clausula'12 - 'INDENÉAÇÃo", caso o tomador não cumpra a obrigação
garantiaa, conforme estabelecido no objeto principal ou em sua legislação

Companhia Excelsio r de sêg u ros - 33 o54 a26looo1-92 - !ra4rli!':^çi!l-ali9g-u-La5!a-!1!Í - \v 2023122?)
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específica, respeitadas as condiçôes e limites estabelecidos no contrato de
seguro

2.3. A elaboraÇão das condiçóes contratuais e emissão da apólice emitrdas
pela Seguradora, tomará por base e se vincula ao objeto prtnctpal'
respeitando suas ca racterísticas, dispositivos e IeglslaçÕes especificas

2.4. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao

segurado, tais como multas e indenizaçôes, oriundos do inadimplemento das
obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para

cada caso.

cúusurÁ3- DEFINIÇÔES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes deÍiniçóes:

3.,l APÓLICE - documento emitido pela sociedade seguradora que formaliza
a aceitação das coberturas solicitadas para o contrato de Seguro Carantia

3.2 CARÊNCIA - PerÍodo contado a partlr da data de início de vigência do
seguro ou da recondução da vigêncla do seguro, no caso de suspensão,

duiante o qua l, na ocorrência do evento coberto, o segurado não terá dlreito à

indenrzação do sin istro.

3.3 CONDIÇÔES CONTRATUAIS - conjunto das cláusulas, comuns a todas as

modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as

obrigações e os direitos das partes contÍatantes.

3.4 CoN DIÇÔES ESPECIAIS - conjunto das disposiçôes específicas relativas a

cada modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as

disposiçôes esta belecidas nas Condiçôes Contratuais

3.5 CONDIÇÕES PARTICULARES - conjunto de cláusulas que alteram, de

alguma forma, as CondiçÕes Contratuais e/ou Condiçóes Especiais, de acordo
com cada sêgurado.

3.6 DOCUMENTOS CONTRATUAIS - a apólice, o certificado individual e o
endosso, emitidos pela segu radora.

3.7 DOWNLOAD - Ato de transferir (baíxar) um ou mais arquivos de um
servidor remoto para um comprltador local. E um procedimento muito
comum e necessário quando o objetivo é obter dados disponibilizados na

internet. Os arquivos para download podem ser textos, imagens, vídeos,
programas entre outros.

3.8 ENDOSSO - documento, emitido pela sociedade seguradora, por meio do
qual são formalizadas alterações do seguro contratado, de comum acordo
entre as partes envolvidas.

3.9 EXPECTATIVA DE SINISTRO - fato ou ato que indique a possibilidade de
caracterização do sinistro e o lnício dos trâmites e/ou veriftcação de crltérios
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para comprovação da inadimplência, especificado nas condiçôes especiais
das modalldades em que couber sua aplicabtlidade.

3,']O FRANQUIê'/PARTICIPAÇÃO OBRICATÓRIA DO SEOURADO - E A

participação do Segurado nos prejuÍzos indenizáveis em cada evento coberto.
O seu valor é sempre aplicado em primeiro lugar, não havendo indenização
até o seu limite, já que a Seguradora responde apenas pelos pre1uÍzos

superiores ao valor da fra nq u ia/pa rticipação obrigatória do segurado até o
limite máximo indenizável da apólice.

3.ll INDENIZAÇÃO - pagamento dos prejuÍzos e/ou multas resultantes do
inadimplemento das obrigaçÕes cobertas pelo seguro.

3.12 LIMITE MAXIMO DE CARANTIA - valor máximo que a seguradora se

responsa biliza rá perante o segurado em função do pagamento de

indenização.

3.]3 MODALIDADE - coniunto de cláusulas que estabelecem as disposiçÔes

específicas do Seguro carantia de acordo com as ca racte rÍsticas, dispos ttvos

e legislaçào da obrigação garantida.

3,'I4OBJETO PRINCIPAL - relação 1u rÍd ica, contÍatual, editalícia, processual ou

de qualquer outra naturêza, geradora de obrigaçÕes e direitos entre segurado
e tomador, independentemente da denominação utilizada.

3.15 OBRICAÇÂO CARANTIDA - obrlgação assumida pelo tomador junto aÔ

segurado no objeto principal e garantida pela apólrce de Seguro Carantia,
poãendo esta, Àe limitar a fases, etapas, ou entregês parciais do objeto
principal.

3.]6 PRÊlvlO - importância devida pelo tomador à seguradora, em função da

cobertura do seguío, e que deverá constar da apólice ou endosso'

3.17 PRÊMlO ÚNICO - valor a ser pago para a garantia do risco calculado para

a vrgência integral da apóllce, podendo ser pago à vista ou parcelado'

3.]8 PROCESSO DE RECULAÇÃO DE SINISTRO - procedimerrto pelo qual a

seguradora constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem
como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice

3.]9 PROPOSTA DE SECURO - documenro que formaliza o interesse do
pÍoponênte em contratar, alterar ou renovar o seguro.

3.2O RELATORIO FINAL DE RECULAÇÃO - documênto emitido pela

seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da caracterização
ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem
indenizados.

3.2] SECU RADO - credor das obrlgaçÕes assumidas pelo tomador no objeto
principal.

3.22SECURADORA - a sociedade de seguros garantidora, nos termos da

apólice, do cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo tomador.

ro
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3.23SECURO CARANTIA - seguro que tem por objetivo garantir o fiel

cumprimento das obrigaçôes ga rantidas

3.24 SECURO CARANTIA: SECURADO - SETOR PÚBLlCo Seguro Carantia

cujo objeto principal está sujeito ao regime jurídico de direito pÚblico;

3.25SlNlSTRO - inadimplência do tomador em relação à obrlgação garantida'

3.26TOMADOR - devedor das obrigaçÕes estabelecidas no objeto principal

perante o seg u rado.

3.27VALOR DA CARANTIA - valor máximo garantido pela apólice

SECURo CARANTIA- SECURADO: SEÍOR P ÚBLI co - processo susEP 15411.637a95/2a22 61
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3.28 VICÊNCIA - intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vlgor

o contrato de seguro, podendo ser fixada em anos, meses, dias' horas'

minutos, jornada, viagem ou trecho, ou outros critérios' conforme

estabêlecido no Plano de seguro

cúusur,A4- AcElrAÇÃo

4.,l A cont ratação/a lteraÇão ou a renovação não automática do contrato de

,"grro ,o*"Áte poderá ser feita mediante proposta assinada pelo

próponente, seu representante ou por corretor de seguros n"bllnu.9-o-=1

proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceltaÇao

do risco.

4.2 A seguradora fornecerá, obrtgatoria mente, ao proponente' protocolo que

idêntifique a proposta por ela rÀcepcionada, com a indicação da data e da

hora de seu recebimento.

4.3 A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a

aceitaçãã ou não da proposta, contados da data de seu recebimento' seja

para seguros novos ou renovaçôes, bem como para alterações que

impliquem modificação do risco.

4.3.]. Caso o proponênte do seguro seja pessoa fÍsica, a solicitaÇào de

documentos complementar"t, pãta análise e aceitação do risco' ou. da

alteraçao propo.tr, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto

no item 4.3.

4.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica' a solicitação de documentos

coÃpt"-"niures poderá ocoirer mais de uma vez, durante o prazo previsto

no item 4.3., desdê que a seguradora indique os fundamentos do pedido de

novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco'

4.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares' para análise e

,..it"çao do rlsco, ou áa alteração proposta, o pzzo de 15 (quinze) dias

previsto no ltem 4.3.Íicatá suspenso, voltando a correr a partir da data em que

se der a entrega da docu mêntação.
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4.4 A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação ou não

da Proposta de Seguro, especificando o motivo da recusa, quando for o caso'

A emissão e o envÍo da apólice ou certificado individual dentro do prazo

acima substltui a manifestêção expressa de aceitação da proposta pela

seguradora.

4.5 A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima

aludido, cataclerizará a aceitação tácita do seguro.

4.6 Caso a aceitaÇão da proposta dependa de contratação ou alteração de

resseguro facultafivo, o prazo aludido no item 43 será suspenso até quê o

resseõurador se manifestê formalmente, comunicando a seguradora' por

escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensào'

4.7 A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias' a

partir da data de aceitaÇão da proposta.

1.7.1. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos

contratuais, será garantúo a possibilidade de impressão ou download do

documento pelo cliente

4.8 Desde que prévia e expressamente acordado entre as partes' o Seguro

Carantia poderà prever, isolada ou coniuntamente, a possibilidade ou a

obrigação de a seguradora:

| - realizar o acompanharnento e/ou monitoramento do ob.leto principal;

Il-atuarcomomediadoradainadimplênciaoudeeventualconflitoentre
segurado e tomador; ou

lll - prestar apoio e assistência ao tomador'

cúusurÁ 5 - vALoR DA oARANTIA

5..1 O valor da garantra especificado na apólice é o valor máximo nominal por

êla garantido.

5.2 O valor da garantia deve ser definido pelo segurado em consonância com

a obrigação garantida e sua legislação especÍfica

elf,celsíortÉ fl

5.3 A obrigação garantida pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parclals

do objeto prrncipal, conforme definido no próprio

5.4 Nos casos em que o ob.leto principal for um processo judicial' o iuízo
poderá agir em nome do segurado na apólice, de acordo e nos limites da

legislação especÍfica do objeto principal

cúusulÁ 6 - ALTERAÇÃo E ATUALIZAçÃo DE VALoRES
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6.1 A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do segurado ou
com sua expressa concordância.

6.2 Quando efetuadas alteraçÕes previamente estabelecidas no obleto
prrncipal, em sua leglslação especÍfica ou no documento que serviu de base
para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá
acompanhar tais modificaçôes, devendo a seguradora emitir o respectivo
endosso.

6.3 Para alterações posteriores efetuadas no objeto principal, em sua

legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitaÇão do
rrsio pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificaçào
do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificaçoes,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da

emissão de endosso.

6.3.1 A falta de comunicaçâo da(s) alteração(Ões) no objeto princtpal à

seguradora, ou sua comunrcação em desacordo com os critérios previamente

esiabelecidos nas condiçÕes contratuais do seguro, poderá gerar a perda de

direito ao segurado caso agrave o risco e concomitantemente, tenha relação

com o sinisiro, ou, esteja comprovado, pela seguradora, que o segurado

silenciou de má-fé.

6.4 O índlce e a periodicidade de atualização dos valores da apólice, quando

aplicáveis, deverão ser os mesmos definidos no objeto principal ou em sua

legislação específica, podendo sua atualização ocorrer de forma automática,
se-m manifestação expressa do segurado ou do tomador' desde que prevista

no objeto principal ou em sua legislação especÍflca,

cúusurÁ,7- vcÊNCIA E RENOVAçÃO

71 Para as modalidades do Seguro Carantia nas quais ha.1a a vinculação da

apólice a um objeto principal, a vigência da apólice será igual ao prazo

estabelecido no ob.leto principal para a vigência da obrigação garantla, salvo

se o mesmo ou sua legislação especÍfica, dispuser de forma distinta'
observada as pa rticu la ridádes previstas nas Condiçóes Especiais de cada

modalidade contratada.

7.1.1 Para as demals modalidades, a vigência da apólice será igual aa prazo

informado na mesma, estabelecldo de acordo com as disposiçÕes prevrstas

nas Condições Especiais da respectiva modalidade.

7.l.2No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao

início de vigência da obrigação garantida, o início de vlgência da apólice'

deverá seguir as regras gerais do seguro, observado os termos dos itens 7'2 e

7.3 dessa cláusula.

7.2 Quando efetuadas alteraçôes de prazo previamente estabelecidas no

objeto principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do

risão pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificaçÕes,

devendo a seguradora emitir o respectivo endosso
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7.3 Para alteraçÕes posteriores efetuadas no objeto princlpal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em
virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apóllce' esta
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haia o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emlssão de endosso

7.4 Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da obrigação garantida'
nos termos do item 7.1, a seguradora deve assegurar a manutenção da
cobertura enquanto houver risco a ser coberto, de acordo com o item 7.5.

7.4.1 O segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenção da
cobertu ra, mediante expressa manifestação.

7.4.2 O tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura, exceto sê

ocorrer a substituição da apólice por outra garantia aceita pelo segurado

7.5 Para frns do rtem 7.4, a seguradora deverá

l- especificar, nas condiçÕes contratuais do seguro, os critérios para

manutençào da cobertura durante todo o perÍodo de risco e o procedimento
para renovaÇão da apólice, quando for o caso, os quais não poderão gerar
qualquer prejuÍzo à manutenção da cobertura e aos direitos do segurado;

ll - assegurar que os procedimentos e a efet vação da manutenção da

coberturá e/ou da Íenovação da apólice ocorram antes do término de

vigência da apólice; e

lll - comunicar ao segurado e ao tomador a proximidade do termino de

vigência da apóltce, com antecedênclê mínima de 90 (noventa) dias antes

desta data.

7.6 Os procedimentos para a renovação do seguro, quando aplicável, estará

previsto nas CondiçÕes Especiais da respectiva modalidade

cúusulA E - FRANQUIA,/PARTICIPAÇÃO OBRICATÓR|A DO SEOU RADO E
CARÊNCIA.

8.'l Este seguro está sujeito à fixaçào de franquia/participação obrigatória do
segurado e carência, que se aplicável, mediante expressa anuência do
segurado, será devidamente especificado na Apólice, prazo, valor fixo ou
percentual a ser aplicado.

cúusulAe- BENEFIcIÁRlo

9.l Caso a inadimplência do tomador também possa gerar prejuizos a

terceiros, com relação a obrigaÇão garantida' em conformidade aos termos
do objeto principal e/ou sua legislação especÍfica, estes poderão ser incluídos

na apólice como beneficiárlos, desde que tal condição esteja claramente
prevista na apólice, lnclusive, sua definição e relação com a obrigação
garantlda.

cúUSUI,a ro - PRÊMIO DO SEGURO
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lo.l O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por
todo o prazo de vigência da apólice.

lO.2 Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo
quando o tomador nào houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

'lo.2.l O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual
prêmio adicional decorrente de alteraçÕes na apólice ou da atualização dos

valores, nos termos do item 6.,l e 6.4 da cláusula 6 - ALTERAÇÀO E

ATUALIZAÇÀO DE VALORES,

lO,2.l. O não pagamento pelo tomador, na data fixada de qualquer parcela do
prêmio devido, poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de

contragarantia.

lO.3 Em caso de parcelamento do prêmlo, não será permltlda a cobrança de

nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento,
devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com.iuÍos,
a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas,

com a consequente reduÇão proporcronal dos juros pactuados.

1O.4Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário' o
pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver

expediente bancário.

lO.5A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança
diretamente ao tomador ou seu representante' observada a antecedência
mÍnima de 5 (cinco) dias Úteis, em relação à data do respectivo vencimento'

CúUSUI.ÁTT- EXPECTATIVA RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO

SINISTRO

ll.l. A Expectativa,
especificadas para
cou be rem.

Reclamação e Caracterização do Sinistro
cada modalidade nas Condiçôes Especiais,

serao
q ua ndo

ll.l.l Quando previsto nas condiçÕes contratuais do seguro a obrigatoriedade
de comunicação da expêctativa de sinistro à seguradora, a falta de
comunicação ou realizada em desacordo aos critérios estabelecidos nas

condiçÕes contratuais, somente poderá gerar perda de direito ao segurado
caso éonfigure agravamento do risco e impeça a seguradora de adotar as

medidas p'revistaã nas alíneas ll e ll do item 4€ da cláusula 4 - ACEITAÇÃO'

destas Cond içôes Contratuais.

,1.1.2. O sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência do
tomador em relação à obrlgação garantida.

l'1.2.,l. A caracterizaÇão do sinistro poderá se dar de maneira imediata' pela

ocorrência da inadimplência, ou pode requerer a realização de trâmites e/ou
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verificaÇão de critérios para sua comprovaÇão, de acordo com os termos do
objeto principal ou de legislação específica.

11.2.2. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência, nos
termos do item ll.2.l acima, fazem parte das regras do objeto principal e são
de respo nsa bilidade do segurado, não tendo a seguradora ingerência sobre
esse processo, salvo disposiÇão em contrário no objeto principal ou em sua
leg islação específica.

,],l.3. Uma vez caracterizado a inadimplência, considera-se como data do
sinistro aquela relativa à lnadimplência do tomador.

'll.4.A comunicaÇão do sinistro deverá ser encaminhada à seguradora tão logo
haja o reconhecimento de sua caracterização. A seguradora descreverá nas

CondiçÕes Espectais os documentos que deverão ser apresentados para a

efetivação da Reclamação de Sinistro.

'11.4.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá
solicitar docu mentação e/ou informação complementar.

I1.5. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser

realizada durante o ptazo prescricional, nos termos da Cláusula 2l -
PRESCRIÇÃo destas Cond içóes Contratuais;

l'1.6. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do slnistro, observado
o prazo máximo estabelecido no item 12.2] da Cláusula - INDENIZAÇÀO,
deverá comunicar formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de
indenização, apresentando, conjuntamente, as razÕes que embasaram sua

conclusão, de forma detalhada.

cúusulÁ 12 - INDENIZAÇÃO

,12.,). 
Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na

apólice ao segurado ou o beneficiário, até o limite máximo de garantia da
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as

partes:

e/cel§orrr4\

| - pagamento em dinheiro dos prejuÍzos, multas e/ou demais valores devidos
pelo tomador e garantidos pela apólice em decorrência da inadimplência da
obrigação ga rantida; e/ou

ll - execuÇão da obrlgação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-
la sob a sua integral responsa bilid ade, nos mesmos termos e condiçÕes
estabelecidos no objeto principal ou conforme acordado entre segurado e
seguradora.

12.'1..l. Na hipótese da alínea ll acima, a escolha da pessoa, fÍsica ou jurÍdica'
para dar continuidade e concluir a obrigação garantida ocorrerá mediante
acordo entre segurado e seguradora, respeltados os termos do obleto
principal ou de sua legislação especÍfica.

12.2.Do prazo para o cumprimento da obrigação
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,l2.2.,l. O pagamento da indenização ou o início da reallzação do objeto
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo

de regulação do sinistro, salvo quando outro pÍazo estiver acordado nos

ter.oi do objeto principal ou sua legislação especÍfica e estabelecido na

apólice do seguro.

'12.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 12 2'l'' o

prazo de:ô (trinta) dias, ou aquele estabelecido cont ratu a lmente' será

suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que

forem completamente atendidas as exigências

'12.2.3. No caso de decisão judrcial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos

Je iàctamaçao da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso' voltando a

àorr"r. u p"riir, do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão'

'12,3.No caso de extinção do objeto principal, por conta da ocorrência de

,inittto os eventuais saldos de creditos do tomador apurados junto ao

iáàrrrOo, no âmbito do objeto principal' serão utilizados para amortrzaÇão do

val-or da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido

\2.3.l,Caso a lndenização já tenha sido quitada ou caso a seguradora já tenha

dado inÍcio ao processo de execução da obrigação garantida quando da

lonclusão da apuração dos saldos de créditos do tomador junto ao segurado

no objeto princlpal, o segurado fica obrigado a devolver à seguradora o valor

excedente recebido.

CúUSUTA T3 - ATUALIZAÇÕES DAS OBRICAÇÕES PECUNÍARIAS

'13.,l. O nào pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora' inclusive-da

iÃJ""iirça'. áos termos da Ciáusula 12 - INDENIzAÇÃo destas condições

Contratuãis, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrlgação'

aca rreta rá em:

a) atualização monetária, a partir da data de exig-ibilldade da obrigação'

sendo, no caso de indenizaÇão, a data de caracterlzação do sinistro: e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis"' contados a

pãrtit do primeiro dla posterior ao término do prazo fixado'

13.2. O Índice utilizado para atualização monetária será o IPCê/IBCE - Índice

aã áreçot ao Consumidor Amplo da Fundação .lnstituto Brasileiro de

óáogruri" e Estatística _ ou Índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com

base" na vartação positiva apurada entrê o último índice publicado antes da

data de obrigáção de pagamento e aquele publicado imediatamente anterror

à data de sua efetiva liquidaÇào.

l3.3.Os.luros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao

término do prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à

taxa que 
"riiu", "- 

vigor para a hora do pagamento de impostos devidos à

Fazenda Nacional.

ircuno capaurta - sEC URADo: sEToR PU BL
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)3.4. A atualização monetária e luros de mora a que a presente cláusula se
refere, será feito independente de qualquer interpelação judicial ou
extrajudrcial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no
contrato.

cúusuta r4 - SUB-ROCAÇÃO

14.'1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigaçÕes

inadimplidas pelo tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos dtreitos e

privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cuios atos ou

fatos tenham dado causa ao sinistro.

14.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em
prejuízo do segurador, os direitos a que se refere este item.

CúUSUIÁ T5 - CONCORRÊNCIA DE CARANTIAS:

No caso de existtrem duas ou mais formas de garantia dlstintas' cobrindo
cada uma delas o objeto deste seguro, em benefÍcio do mesmo segurado ou

beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporctonal ao rlsco

assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum'

CúUSULA 16 - CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

E vedada a utllização de mais de um Seguro Carantia na mesma modalidade
para cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices
com plementa res.

CúUSULA 17 - PERDA DE DIREITOS

17J. O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou

mais das seguintês hiPótêses:

| - Casos fortuítos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

ll- Descumprimento das obrigaçõês do tomador decorrente de atos ou fatos
de responsabilidade do segurado;

lll -Alteração das obrigaçôes contratuais garantidas pela apólice, que tenham
sido acordêdas entrê segurado e tomador, sem prévia anuência da

seguradora;

lV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticêdos
pelo segurado, pelo beneflciário ou pelo representantê, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigaçôes previstas no

contrato de seguro;

SECURO CARANTIA - SEC URADO: SETOR PÚ BLICO - PíOCESSO SUSÉP ]54]4 637 a9512a22-61
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Vl - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou

omitir dê úá-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem
agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar
na aceitação da ProPosta;

Vll - Se o Segurado agravar intenciona lmente o risco;

17.2. Sem prejuÍzo de outras situações devidamente descritas nas condiçôes

contratuais do seguro, considera-se riscos excluÍdos para o presente seguro:

| - a inadimplência de obrigaçõês garantidas decorrente de atos ou fatos de

resfonsabilidade do segurãdo que tenham contribuído de forma

determinante para ocorrência do sinistro; ou

ll - a inadimplência de obrigaçóês do objêto prlncipal que não sêiam de

responsa bilidade do tomador.

cúusulA 18 - EXrINÇÃO DA OARANTIA

'18.l A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrêncta de um

dos seguintes eventos, o que ocorrer primetro, sem prejUÍzo do prazo para

,ect"mãçao do sinistro conforme itens ll.4 e'l'l'5 da cláusula l'l EXPECTATIVA'

árcraviçÃo E cARACTERIzAÇÀo Do slNlsrRo destas condições

Contratuais:

IqUandoasobrigaçôesgarantldaSforemdefinitivamenteconcluÍdasehouver
manifestaÇão expressa do segurado neste sentido;
ll - quandá o segurado e a seguradora expressamente acordarem'

itt - quando o pãgamento da rndenização ao segurado ou beneficiário atingtr

o valor da g a ra ntia;
lV - quando o objeto principalfor extintoi ou
V - qua ndo do término de vigêrrcia da apólice

.18.2 A extinÇão do Seguro Carantia em decorrência das situaÇÕes previstas

nas alíneas il e lv acima, poderá ensejar a restituição da parcela do prêmio

calculadadeacordoComocritériodefinidonascondiçÕesContratualsdo
seguro, o qual deverá ser compatÍvel com o risco efetivamente coberto pelo

seguro até a data da resctsão contratual

]8.3 Quando a garantia da apólice reca jr sobre um objeto previsto em

contàto, esta gãrantla somente será liberada ou restltuÍda após a execução

do contrato, e-m consonância com o disposto no artigo IOO da l-ei N'
11.13312021, e sua extinção se comprovará, deverá observar asas hipótêses
pr"uirt", no item lg.t., pálo recebimento do objeto do contrato nos termos da

Lei n" 14.)33/202).

CúUSUT.A 19. RESCISÃO CONTRATUAL

'19.,l No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo' por

iniciativa do segurado ou da seguradora e com a concordâncla recíproca'

deverão ser observadas as seguintês disposiçôes:

SÊCURO CARANTIA SECURADO:SETOR PU

Companh a Excelsror de Seguíos - 33 054.826/000l-92 -
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l9.l.l. Na hipótese de rescisão a pedldo da sociedade seguradora, esta poderá

reterá do prêmio recebido, além dos emolumentos, a partê proporcional ao

tempo decorrido,

,l9.,l.2. 
Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora

poderá reter, no máximo, além dos emolumentos' o prêmio calculado de

acordo com a segulnte tabela de prazo curto:

]9.1.2.]. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 19'l'2 ' deverá

ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferlor'

CúUSUI.A, 20 . CONTROVÉRSIAS

2O.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas CondiçÔes Contratuais

poderão ser resolvidas:

l- por arbitragem; ou
ll- por medida de caráter judlctal.

20.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula

ãompromlssória de arbitrag-em, que deverá ser facultativa mente aderida pelo

segurado por meio de anuência expressa.

20.2.1 Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado esta rá se

.áÃprà-"t"nao a resolver todos os seus litÍgios com a sociedade seguradora
por meio de JuÍzo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as

sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

20.2.2AcláusuladearbitrageméregidapelaLein"g3oT,de23desetembro
de 1996.
cúusulAzr- PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei'

CúusulÁ 22 - FORO
srcuno canenrtn- sECURADO. SETOR pUBLICO- pro.n.* SuSf p lS+t 4.637a9s12A22-61

rsirou.('s cor!-ú - (v.20231227)

Prazo de Vigência % do Prêmio Anual Prazo de Vigência % do PÍêmio Anual
734/o]95 dias13o/ol5 dias
7 5o/o2lO dias2Oo/o30 dias
784/o225 dtas2'7o/o45 dias
8Oo/o24O dias3Oo/o60 dias
a3%255 dlas75 dias 37o/o
854/o27O dias40%90 dias
88o/o285 d ias460/olO5 dias
9Oo/o3OO d ias5Oo/ol2O dias
93%315 dias560/o]35 d ias
95o/o330 dias60o/ol5o dias
98o/o345 dias660/o]65 dias
lOOTo365 dias7Oo/ol80 dias

Companhiê Excelsior de Seguros 33 o54 82610001-92 - \ fr'Y'v; 3^celsrr
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As questôes judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro
do domicÍlio deste, ou do beneficiário, conforme o caso.

Companhia Excelsior de Seg u ros

til,
I

SECURO CARANTIA SECURADO:SETOR PUBLICO PÍ
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CONDIÇÔES ESPECIAIS DAS MODALIDADES_ SECURADO: SETOR PÚBLICO
SECURO CARANTIA DO LICITANTE

2 - pEFrNlÇÔES:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definiçÕes constantes

do art. 6o da lei n'14.13312021

3_VICÊNCIA

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a

assinatu ra do objeto PrinciPal.

e/cels1
t .::.i ij t- 1l '..

r -o&lETo:

Este contrato de seguro gaÍante a indenização, até o valor da garantia fixado

na apólice, pelos pre.juízós decorrentes da recusa do tomador adjudicatário

em assinar o oblelo principal nas condlçôes propostas no edital de licitação'

dentro do prazo estabelecido

4-

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador

adjudicatário "- ast,nat o objeto príncipal nas condiÇÕes propostas' dentro

do prazo estabelecido no edital de licitação, data em que Íestará oficializada a

Reclamação do Sin istro.

4.1.1. Para a Reclamação do Slnistro será necessária à apresentaÇão dos

seguintes documentos, sem prejuízo do dispostoio item ll 4l' da cláusula 1l -

EX-PECTATIVA, RECLAMAÇÃO DE CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO dAS

CondiçÕes Contratuais:

a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de aojudicação:

c) PIanilha, relatório e/ou correspondências
prejuízos sofridos, acompanhada dos documen

s - rNpENrZÁÇÃO:

informando os va lores dos
tos comprobatórios;

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos
listados no item 4.'1.,l. e, após aÀálise, ficar comprovada a inadimplência do

tomadoremrelaçãoàsobrigaçóescobertaspelaapólrce,osinistroficará
caracterizado, devendô a seguradora emitir o Íelatório final de regulaçào;

SEOURO CARANÍla- SECURADOT SEToR PU

Companhia Excelsior de Seguros - 33.054 A26/0C01'92 -
BLICO - processo S ll Sl:P 15414 637895/2022 6)
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Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação nos termos do

objeto principal ou sua legislação especifica, observado as disposições da

cláusula 12 - INDENIZAÇÃO das CondiçÕes Contratuais, e a descrição de

critérios e métodos do cáiculo do valor da indenização descrita na apólice

6 _ RATIFICAÇÃO:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condiçôes Contratuais que

não tenham sido ãlteradas pela presente Condição Especial

Companhia Excelsior de Seguros

companhia Excelsior de seguros - 33'054'426'/000l-92 - !lô&!c491:Lo-ÍieIi!l r!l!çQ! ll-!: -SECURO CARANTIA- SÊOUE]ADO SETOR PUBLI Co- processo S|ISEP )5414 637895/2a22 61
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Certidão d6 Regularidade da SusêP

Ípvk
óRcÃos Do cLEGISLAÇAOPARTICIPEACESSO A INFORMACAOCOMUNICA BR

0610112025,14119

§ SUSEP I Emissáodecerticlóes

utNtsrÉnto DA FAZENDA

supERtNTENoÊNctl DE sEGURos PRlvADos

ceRttoÃo or RecuteRtonoe

Certificamos que Companhia Excetsior de

Seguros, CNPJ 33054826ooo192, está autorizada a

operar, conforme PORTARIA r5roz, pub[icado(a) no

D.O.U, de o7/o4/7g44' nos termos da legistação

vigente,

Certificamos ainda que a entidade não se

encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscat'

lntervenção, Liquidação ExtrajudiciaL ou Fiscalização

Especiat, e não está cumprindo penalidade de

suspensão imPosta Pel'a SUSEP

Dados complementares e esta certidão atuaLizada

podem ser obtidos em lgwlg§usep-govbr ou por meio

de petição à Autarquia

Codigo da Certidão:

CRo569o-060 L2o25 -1'4t5oL -462

-úrflrisÀo DE Llclré0 ic

W

Esta Certidão é váLida por 30 dias' nào

prevalecendo sobre certidóes geradas posteriormente'

Rio de Janeiro, o6 de Janeiro de 2025

https:/^l/,./w2'susêD,aov.brlsaÍe/manUmerc€do/certidoes/emitecertidoês220,11'asD?entcodioo=05690&êntcac=33054826000192
112
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.082 I OOOL'L4

J^8

Junto aos autos Ata da Sessão realizada na
plataforma eletrônica, referentes a Pregão Eletrônico
no 2024.12.19.1.

Juazeiro do Norte/CE,07 de Janeiro de 2025.

Wandson de Freitas Pereira
Pregoeiro(a) Oficial do MunicíPio

Rua lnterventor Fco Erivano Cruz, no '120,1o andar, CenÍo - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte -

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov. br - Site: www. juazeirodonorte ce gov.br
cE-
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO OO NORTE.CE

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.12.19.1
Processo AdministÍalivo No 2024.12.19.1

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Data de Publicação, 23h212024 15130:57

MOVIMENTOS DO PROCESSO
23iíÚ2õ24 14:45:33 MENSAGEM PREGOEIRO

O condutor ativou o anexo de documentos co ementares
0510112025 19t04152 CADASTRO DE PROPO A SAMPAIO E LOPES LTDA

0íot/2025 í5o0:28 ALTERÂçÃO DE PROPOSTA SAMPAIO E LOPES LTDA

06/0í/202509:00:30 MENSAGEM PREGOEIRO

Bom dia senhoÍes licitantos.
06/0í/202509:01:07 MENSAGEM PREGOEIRO

Neste mom€nto. daremos início aos trabalhos ÍeÍerentes ao Pregão El€trônico no 2024.'12.'19.'l

õ6/0-i/20-na0úr.l 6 mENSAGEM pREGoEt Ro
Este sso está sendo reâlizado em observância à Lei Federal no 14.'í33, de 1o de abril de 202'1

06/0í/2025 09:01:2í NSAGEM PREGOEIRO

É important8 Íessaltar que a proposta de preços final/readequada, acompanhada de sua garantia e a documentação do habllitação
exigida no Edital Convocatório deverá ser encaminhada exclusivamonte por meio do sistema da Bolsa de LicitaçÕês do Brasil, no
sltiõ eletrônico "bllcompras,com", após solicitado por meio deste, até o prazo estabelecido, sob pena de inabilitaçáoidesclassificsção
do licitant6 no câso do não atendimento, conforme item editalÍcio 12,5.

06/0í/202509:01;28 MENSAGEM PREGOEIRO

ATENÇÃO SENHORES LICITANTESt Vale destacar que a desislência da proposta somente pode ocoÍÍer até a abertura da sessáo
púbticã (Art. 18, § 4", da lnstruÉo Normativa SEGES/ME no 73120221clc entêndimento Íecente do Tribunal de Contas da União -
ÍCU, Acótdâo n' 213212021
06t0í/202509:01:42 MENSAGEM PREGoEIRO
Na ocoÍrência d6ste caso, será considerado como inÍraÉo adminlstrativa conforme disposto no item 13.1.1, e será levado à

Procuradoria Jurídica do Município, para que venham a ser adotadas as medidas cabíveis, com abeÍtura de processo administrativo,
no sentido de qus sejam apl icadas possíveis sanÇões previstas em Lei
06/01/202509:02:04 MENSAGEM PREGoEIRo
POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!
06/0í/202509;02:32 MENSAGEÍtl PREGOEIRO

Apartir desse momento, iniciâremos a devida análise junto às propostas iniciais, inseridas na plataÍorma eletrônica

06/0í/202509:í6:06 MENSAGEM PREGoEIRO
A análise das as iniciais fora flnalizada, estando todas em estrito atendimento aos termos do Edital,

09:í6:14 MENSAGEM PREGOEIRO

Solicitamos qus ao encerramento da disputr de preços e após Íase dê negociaÇão, o participante anematante encaminhe dentro do
prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente por meio do Sistema dâ Bolsa de Licitaçõôs do Brasil, no sítio elelrônico 'bllcompras,com", a

sua proposta de preços íinal/rêadequada, acompanhada de sua garantia 6 os documentos de habilitação, nos termos dos itêns 10.6

e '12.3 do Edital.
06/01/202509:16:19 MENSAGEM PREGOEIRO

O náo atendimento quanto à entrega da proposta final, acompanhada de sua garanlia, nos termos do item 11 do Edital, dentro do
prazo estabêlecido, acanetará a desclassificação, sendo assim convocado o licitante subs€quente, e assim sucessivamente,
observada a ordom de classificação, nos termos do item 10.8 do Edital
06/0í/202509:í6:25 MENSAGEM PREGOEIRO
ATENÇÁO SENHORES LICITANTES: caso o arrematante não enviê a sua proposta final/rsadequada, acompanhada de sua
garantia, dentro do prazo estabelecido no Edital e após solicitaÉo do Condutor, será considerado como iníraçáo administrativa
conÍorme disposlo no item 16.í.1, e será levado à Procuradoria Jurldica do Município. para que venham a ser adotadas as medidas
cablveis, com abeÍtura de cesso administrativo, no sentido de que sejam aplicadas possÍveis sa
06/01/202509:í6:32 MEN EMP tRo

Gerado emi 07/01/2025 08:26:18

de lances.

S revistas em Lei.

í de4

A sessão de dis de será iniciada às 09h:30min.
06/0t/2025 09:30:0í iiENSAGEM P
Nesse momento daremos inicio à sessáo de disputa de pre
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06/0í/202509:30:10 MENSAGEM PREGOEIRO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO', nos termos do AÍt.lnformamos aos participantes quo o modo
56, da Lei FedeÍal n' 14.1331202'l, AtL 22, inciso ll cJc Art. 24, ambos da lnstruçáo Normativa SEGÉSIME n" 7312022

06/0í/2025 09:30:í7 MENSAGEM PREGOEIRO

lnÍoÍmamos ainda que na etapa fechada não há a possibilidade de cancelamento de lances,

06/0í/202509:30:23 MENSAGEM PREGOEIRO

Boa sorte a todos.
O6/01/202509:5C52 MENSAGEM PREGOEIRO

lnformamos que a sessáo de disputa de Preços , através da oferta de lances, fora encenada
06/01/202509:57:03 MENSAGEM PREGOEIRO

Nesse momento ssaremos ra a Íase de n ocra

06/01/2025 í0:06:55 ME SAGEM PREGOEIRO
ão, conforme preceitua o item 10.3 do edital.

Requisitamos ao(s) participante(s) com a(s) melhor(es) oÍerta(s) o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) hoÍas, via
platàforma (bllcoàpras.com) no câmpo documentos exigidos e anexados pelo participante, a proposta final, a garantia da proposta e

os documentos de habilitação, nos termos do item 11 e 12 do Edital ConvocatóÍio.

06/0í/202510:07:03 MENSAGEM PREGOEIRO

Reforçamos que o prazo para encaminhamento das propostas finais e documentos de habilitação, começará a contar do hoÍário da

convocaç ão do licitante no chat geral do Processo.
06/0,2025íO:07:3,I MENSAGEM PREGOEIRO

o artici nte SAMPAIO E LOPES LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação alé 0610'U2O25 12107

061011202511t30127 MENSAGEM PREG tRo
O participante SAMPAIO E LOPES LTDA adicionou o arquivo bf84b1a7e4c94b8aa355b0d9707f33d4.zip aos documêntos
complementares
06/01/2025í4:43:56 MENSAGEM PREGOEIRO

Os julgamentos da proposta de preços Íinal e dos documentos de habilitação já se encontram divulgados nas informações
especlficas dos lotes,
0610112024 14':44':21 MENSAGEM PREGOEIRO

Desta forma, avançâ remos nesse momento para a Íase de manifestação de recursos.
06,10'11202515t01t41 MENSAGEM PREGOEIRO

lnformamos que não houve manifestaÉo de recursos por parte dos licitantes
06/01/202515:0'l:5í MENSAGEM PREGOEIRO

Desta foÍma, o sente rocesso pode ser submetido à autoridade co etente para que se proceda à devida udicação.

06/01/2025 15:02:23 MENSA EM EGOEIRO

Assim, Íicam enceÍrados os trabalhos junto ao pÍesente processo.

LOTE 1 . ADJUDICADO
Gasolina Comum (Perímetro Fortaleza)

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: L

Descriçâo: Gasolina comum (Perímetro Foítaleza)

Quantidade: 1 Valor unll.: 194.203,5777

Marca: PROPRIA Modelo

Valor Total: 194.203,5777

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Lancê(%) ME

1 SAMPAIO E LOPES LTDA 772 09.316.208t0001-99 194.203,5777

DESCLASSIFICADOS

194.203,5777 0,0í Não

Razão Social Num Documento Oferta lniclal OfeÉa Final Lânce(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferla lnicial Ofêrta Final Lance(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

2311212024 15130156 PUBLICADO

23112t2024 15t31tOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

Gerado em: 07/01/2025 08:26:18 2de4
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

JUAZEIRO DO NORTE-CE

2t11212024 13t5[t49 NOTIFICAçÃO SISTÉMA

O condutor altsrou o valor de reÍerência do item 1 do lotê 1 de 0,0100 aG '194223

06/01/2025 09:00:00 AN E DE PROPOSTAS

06/0í/202509:30:29 DISPUTA

06/0í/2025 09:30:29 LANCE SAMPAIo E LOPES LTDA (PARTICIPANTE 772) 0,0'l

06/0í/2025 09:45:29 TEMPO RANDÔMICO

06/0í/202509:46:29 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oÍerta da elapa de lances é SAMPAIO E LOPES LTDA

06/0í/2025 09:,í6:29 HABILITAçÃO

06/0í/202509:57:46 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 772: Bom dia senhor licitantê, o senhor consegu e melhorar sua oÍerla do lance?

06/0í/202509:57:52 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTTCTPANTE 772: Paê tanlo, requisitamos quê se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da

postag em dassâ mensagem

o6to1t2o251OtO4t47 MENSAGEM SAMPAIO Ê LOPES LTDA (PARTICIPANTE 772)

lnfelizmente não conseg uimos melhorar o valor ofeÍtado

06/0í/2025í0:06:41 MENSAGEM PREGOEIRO
Devido a inércia do licitante, avançâremos com as fases seguinles do certame

06/0í/2025 í0:í0:00 MENSAGEM PREGoEIRO

PARA PARÍICIPANTE 772: Sr. Licitante, requisitamos que
do Sistema da Bolsa ds Licitações do Brasil, no sítio eletrôn

encaminhe dentro do prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente por meio
ico "bllcompras.com' , a sua PROPOSTA DE PREÇOS FINAIS

(ADEOUADA) acompanhada da PROVA DE GARANTIA OA MESMA e DOCUME NTOS DE HABILITAÇÃO

06/01/202512:1í:58 MENSAGEM PREGOEIRO

Ateslamos o rec€bimento, por parte do licitante SAMPAIO E LOPES LTDA da documentação solicitada e passarão nêste momento a

serem analisados.

06t011202514t42115 MENSAGEM PREGOEIRO

A propostâ Ínal da empresa SAMPAIO E LOPES LTDA já Íora devidamente analisada e se enconlra classiíicada por âtender aos

requisitos do Edital Convocatório

06/0í/202514:43:í5 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa de Habil
aos Íoquisitos do Edital, no qu

itâção: A empresa SAMPAIO E LOPES LTDA está regularmente habilitada, por atendimento integral
e conceme aos documentos de habilitaÉo

0610112025 14t44128 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

06/01/2025í,t:59:28 EMADJUDICAçÃO

0710112025 08t26118 ADJUDICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO
Diesel S-10 (Pêrímetro Fortaleza)

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidadei L Marca: PROPRIA

Descrição: Óleo Diesel S10 (PerÍmetro Fortaleza)

Quantidade: 1 Valor Unlt.: 176.070,3912

Modelo

Valor Total: 176.07O,3912

CLASSIFICAçÂO

Razão Social Num Documento OfêÉa lniclal Ofêrta Final Lanco(%) ME

1 SAI,IPAIO E LOPES LTDA 296 09.316.208/0001-99 176.070,3912

DESCLASSIFICADOS

't76.070,3912 0,01 Náo

Razão Soclal Num Documento OfeÍta lnlcial Oferta Final Lancê(%) ME

INABILITADOS

Razão Soclal Lanc6(%) ME

Gerado em: 07/01/2025 08:26:'18

Num Documento OfeÍla lnlclal OÍoÉâ Flnal
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

MOVIMENTOS DO LOTE

'rss l0 I]E LIClT1,f,^i

. /JàA

23112J2024 15t30t56 PUBLICADO

23t12J2021 'l5i31to[ RECEPçÃO DE PROPOSTAS

ZU'tAZOzt ltSZ,OZ NOTIFICAçÃO SISTEMA

O condutor alterou o valor de referência do item 'l do lote 2 de 0,0100 para 176088.

06/0í/2025 o9úOO0 ANÁLISE DE PROPOSTAS

06/0í/202509:30:29 DISPUTA

06/0í/2025 09:30:29 LANCE SAMPAIO E LOPES LTDA (PARTICIPANTE 296) 0,0í

06/0í/202509:45:29 TEMPORANDÔMICO

ostottzozsogsrzg NoTlFlcAçÃo slSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SAMPAIO E LOPES LÍOA

oslotnozsossiigo HABTLITAçÃo

\J 06101i202512:í 2:05 MENSAGEÍrl PREGOEIRO

Atestamos o recobimenlo, por parte do llcitante SANTPAIO E LOPES LTDA da documentação solicitada e passarão nesle momento a

serem analisados

0610112025'14':42122 MENSÂGEM PREGOEIRO

A pÍoposta Íinâl da empresa SAMPAIO E LOPES LTDA já Íora devidamente analisada e se encontra classilicada por atender aos

rêquisitos do Edital Convocatório

061011202s 14t43125 MENSAGEM PREGOEIRO

Julga mento da Etapa de Habilitação: A empresa SAMPAIO E LOPES LTDA está regularmente habilitada, por atendimento integral

aos roquisitos do Edital, no que conceme aos documentos de habilitaçáo

o6to1t2o25 11t44:28 MANIFESTAçÂO DE RECURSOS

O6to1t2[25 14i59i28 EM ADJUDICAçÃO

07/0í/202508:26:í8 ADJUDICADO

PREGOEIRO: WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Gêrado em: 07/0'l/2025 08:26:18 4de4
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r41Àt\ESTADO DO CEARA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

Junto aos autos o Mapa de Preços extraido da
plataforma etetrônica, referentes a Pregão Eletrônico
no 2O24.12.L9.L.

Juazeiro do NoÊe/CE, 07 de Janeiro de 2025.

Wandson de Freitas Pereira
Pregoeiro(a) Oficia! do Município

Rua lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro ce gov. bÍ - Site: www juazeirodonorte ce gov bÍ
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

VENGEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.12.19.1
Processo Administrativo No 2024.12.'Í 9.'l

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Data de Publicação: 2311212024 15:30:57

r1,!rssÁo DE LictT,r.ç \r.

4â§

TOTAL DO PROCESSO: 370.273,9689

SAMPAIO E LOPES LTDA 09.316.208/000í -99 370.273,9689

LOTE í Quant.: 1 Num: 772 Lance: 0,01 Total:194.203,5777

1- ltem: 1 Unidade: L Marca: PROPRIA Modâlo:

Descriçáo: Gasolina comum (PeÍímetro Fortaleza)

Quantidade: 1 Val. Ref.: 194.223,00 Valor Unit.: í94.203,5777 Total ltem: 194.203,57 7 7

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 296 Lance: 0,01 Total:176.070,39í2

Item: 1 Unidade: L Marca: PROPRIA Modelo

Descrição: Óleo Diesel S'10 (Perímetro Fortaleza)

Quantidade: 'l Val. ReÍ.: '176.088,00 Valor Unit.: í76.070,39í2 Total ltem: 176.070,391 2

PREGOEIRO: WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Gerado em: 07/01/2025 o8t26t'18 1 de 1
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. TERMO DE JULGAMENTO.

Pregão Eletrônico No 2024,12.19.1

OBJETO: Aquisição de combustíveis, no perimetro de Fortaleza, deslinados à frota de veículos

pertencentes a diversas secretarias do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especificações

constantes no Edital ConvocatÓrio.

O(A) Pregoeiro(a) OÍicial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, designado(a) através

da Portaria no 303/2023, de 31 de Março de 2023, em cumprimenlo as recomendações da Lei no

14.13312021, que fora concluído o julgamento final do Pregão Eletrônico No 2024.12.19.í,

declarando vencedo(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa SAMPAIO E LOPES

LTDA inscrito no CNPJ no 09.3í6.208/0001.99, classificado(a) no(s) Lote 01: Gasolina Comum

(Perimetro Fortaleza), com um percentual de desconto de 0,01% (zero vírgula zero um por

cento), Lote 02: Diesel s.10 (Perímetro Fortaleza), com um percentual de desconto de 0,01%

(zero virgula zero um por cento), conforme Ata da Sessâo e Mapa de Registro de Preços anexados

aos autos.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a(s) referida(s) empresa(s),

relativamente aos serviços em questã0, é decisão discricionária do(a) Ordenador de Despesas da

Autarquia Municipal do tr/eio Ambiente - José Eraldo Oliveira Costa, Ordenador de Despesas da

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município - lvan Figueiroa Pontes, ordenador de Despesas da

Guarda Civil Metropolitana - Julio César dos Santos Alves, Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal de Agricultura e Abastecimento - Cicero Roberto Sampaio de Lima, Ordenador de

Despesas da Secretaria Municipal de Cultura - Vandeíucio Lopes Pereira, Ordenador de Despesas

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação - Wilson Soares Silva,

Ordenador de Despesas da Secretaria lr/unicipal de Esporte e Juventude - Jose Bendimar de Lima

Junior, Ordenador de Despesas da Secretaria Ír/unicipal de Finanças - Leandro Saraiva Dantas de

Oliveira, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde - Yago Matheus Nunes Araújo,

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania - Cláudio Sergei

Luz e Silva, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria - Renato Wilamis

de Lima Silva, Ordenador de Despesas do Departamento Municipal de Trânsito - José Adailton da

Silva, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho -
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Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação -

Márcia pereira da Silva Franca, Ordenadora de Despesas da Secretaria tVlunicipal de lnfraestrutura -

Jose Maria Feneira Pontes Neto, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Serviços Públicos - Genilda Ribeiro Oliveira, Ordenadora de Despesas do Gabinete do

prefeito - Elvira Sandra Cavalcante de Lima, optar pela conkatação ou nã0, ante a criteriosa análise

de toda a documentação acostada aos autos que inskuem o citado procedimento.

Assim, vem comunicar aos(às) Exmos(as) ordenado(es) de Despesas da(s) unidade(s)

Gestora(s) integrante(s) do presente processo, de todo teor do presente Termo, para que proceda, se

de acordo, com a devida ADJUDICAçÃO e HOMOLOGAÇÃO deste procedimento de Contratação'

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Janeiro de 2025

inatuÍaom€

Comissão

unçào

de Freitas Perekaregoeko

Alves Santos

Rêgh dos Santos Pintobro

rlerV,:. ,l'
; i til
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TERMO DE HOMOLOGACÃO E ADJU DtcAcÃo

Tendo presente o Termo de Julgamento do Pregão Etetrônico n" 2024.12.19'1, HOMOLOGO o

mesmo para que sula os deyidos efeftos legals e ADJIJDICO o seu obieto ao(s) respecÍivo(s) vencedo(es),

a saber: a empresa SAMPATO E LOPES LTDA inscrito no CNPJ no 09.316.20810N1'99, classiticado(a)

no(s) Lote 01: Gasolina Comum (Perimetro Fortaleza), com um percentual de desconto de 0'01% (zero

virgula zero um por cento), Lote 02: Dieset S'10 (Perínetro Foialeza), com um percentual de desconúo

de 0,01% (zero vírgula zero um por cento), conforme aÍa da sessão e napa de preços acosÍados

auÍos.

Ao Setor Financeio para as providências cabívels

Not/igue-se o(s) ticitante(s) vencedo(es) para assinatura do instrumento contratual no prazo indicado

no lnstrumento ConvocatÓrío

Cência aos inÍeressados.

Publique-se

Paço da Prefeitura Municipat de Juazeiro do Node - CE, 07 de Janeíro de 2025
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14,JintssÀoDEticllAÇ,\'

,:- ,, a i'jc

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HO A Pregão Elehônico n' 2024.12.19.1. Obieto: Aquisição de

combustíveis, no Perímetro de Fortaleza, destinados à frota de veículos pertencentes a diversas

secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital

Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): SAMPAIO E LOPES LTDA inscrito no CNPJ n'

09.3 16.208/0001-99, classificado(a) no(s) Lote 01 : Gasolina Comum (Perímetro Fortaleza), com

um percentual de desconto de 0,01% (zero vírgula zero um por cento), Lote 02: Diesel S- l0

(Perímetro Fortaleza), com um percentual de desconto de 0,01% (zero vírgula zero um por cento

de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Preço s acostado aos autos. Homologamos a

presente Licitação na forma da Lei n' l4'133121 - Ordenadora de Despesas do Gabinete do Prefeito:

EIvira Sandra Cavalcante de Lima; Ordenador de Despesas da Controladoria e Ouvidoria Geral do

\-/ Município: Ivan Figueiroa Pontes; Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Finanças:

Leandro Saraiva Dantas de Oliveira; Ordenador de Despesas da Secretaria MuniciPal de Saúde:

Yago Matheus Nunes Araújo; Ordenadora de DesPesas da Secretaria MuniciPal de Educação:

Marcia Pereira da Silva Franca; Ordenadora de DesPe sas da Secretaria MuniciPal de

Desenvolvimento Social e Trabalho: Josineide Pereira de Sousa Lima; Ordenadora de DesPesas da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Servlços Públicos: DarcYa Alves Monteiro; Ordenadora

de Despesas da Secretaria MuniciPal de Meio Ambiente e Serviços Públicos: Genilda Ribeiro

Oliveira; Ordenador de DesPe sas da Secretaria MuniciP al de Agricultura e Abastecimento: Cícero

Roberto SamPaio de Lima; Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura: José

Maria Ferreira Pontes Neto; Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Turismo e

Romaria: Renato Wilamis de Lima Silva; Ordenador de DesPe sas da Secretaria MuniciPal de

Cultura: Roberto Viana de Oliveira Filho; Ordenador de DesPes as da Secretaria MuniciPal de

Esporte e Juventude: José Bendimar de Lima Júnior; Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Cidadania: Cláudio Sergei Luz e Silva; Ordenador de Despesas

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovagão: Wilson Soares Silva;

Ordenador de Despesas da Autarquia Munlclpal do Meio Ambiente: José Eraldo Oliveira Costa;

Ordenador de DesPe sas da Guarda Civil MetroP olitana: Julio César dos Santos Alves; Ordenador

de Despesas do Departamento MuniciPal de Trânsito: José Adailton da Silva

Dât da Homolosa cão: 07 de Janeiro de 2025'

)

Rua lnterventor Francisco Erivano üuz, no 120, Centro - CEP: 63.0 'lGót5 - Juazeiro do Norte - CE -

Fone: (88)3199-0363 - E-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www .iuazeirodonorte.ce. gov.br

r
li'



JUAZEIRO DO NORTE.CE, 13 DE JANEIRO DE 2025 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 0'15

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZETRO DO NORTE

Aviso de Licitacão - Pregão Elerrônico n' 2025 01 10 1 O(A)

Pregoeiro(a) Oíicial do Municipio de Juazeiro do Nolre, Esraclo do

Ceará, no uso de suas atribuiçóes legais' torna p(rblico' part

conhecimento dos interessados, que estcrá realizando' arraves da

plaraforrna elerrônica www.bllcompras,com, por intermédio da Bol§a

de Liciraçôes do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade

Pregío Eletrônico n" 2025.01.10.1, cujo objeto é a Aquisiçâo de

gêneros alimenticios pereciveis e nio pereciveis para compor a merenda

escolar referente ao periodo de 2025' destinados às escolas da rede

bhca de ensino de Jtrtzeiro do Norte/CE, por meio d'r Secretària

Y E.1ucnção, .oníorme especificaçôes apresentadrs junto ao Edital

Convocatório e seus anexos' com abertura marcada para o dia 28 de

Janeiro de 2025, a partir das 09'00 horas Maiores informações na

secle cla Cenrral de Compras do Municipio, sito na Rua lntervenror

Fco Erivano Cruz, n" 120, l' irnclnr - Centro - CEP' ó3 010415'

pelo telefone (88)31994161, no horário de 08'00 às l4;00 horas ou

irincla pelo e-nr.til' cpl@julzeiro ce gov br' Juazeiro clo Norte/Ceará'

10 rle Jrneiro cie 2025 lnra Pereirr de Sous'r - Pregoeiro(a) Oficial

do Municipro.

EXTIi^TO D() l'(IRII!'ÍEIRO) TEnlvlO ADITIVo

Qt]ANTITATIV()

Exrrnto de ad itir,'o ao contrato Concorrê ncia n" 2024 06 28 1 Parres:

O Municipro de Juazeiro rlo Norre, através da Secretaria Municipal

de Saúcle e a S.A ENCENHARTA LTDA' tendo como objero a

contratacáo de serviços a serenr presrados na reíorma e ampliação

tla Urridade Básica dc Saú'le - UBS (1?'/28)' locrlizada no Boirro

Ronrcrrão, por internledio dl Sccrerariir Municipal de Saúdc' bem

co,11o pelir proPoslr conlercial rpresentadâ Pelâ emPresa contrâtâda'

Contraco administrativo Í'irmado cm l2 de agosto de 2024' o ptesente

será regido pelas disposiçÓes dr Lei n" 14133/7OZl e suas alteraçóes

posteriores, mâis preci§amente pelo art 124, inciso l' alinea "B" e

artigo 125. ACORDAM em acrescer o valor contrarual do objero

em 33,3'lo/o clo conftaro e suprimir 0,85olo do valor conrrarual do

objeto. Signarários: Yago Matheus Nunes Araújo e Salviano Linard

de Alencar'

,rúrssÂ0 DE LtcIIÁÇ,

à,C

EXTRÂTO DO 3" (TERCEIRO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato cle Aditivo ao Conrrrro Concorrência Pirlllica n'

2022.12.27.1. Partes: O Municipro de Juazeiro do Norre' acravés clr'

L)epartanrcnto lv{r.trliciprl Dc Trârrsito Dc ltraierlr l)" Norte'r( t

e r empresa CORAL CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR

LTDA Objero' (orrrrilrâ(-ii() cle s''r'i'1's x sr'rcDr Ircst^d(r: rrir

rtcle<1ttaq.io Jc viils ltlhalrrls cll) dl!'crsil\ lrr':rli'ln''l''s' rrrrevis 'l'r

[)ep:rrti rtrcolo M Lrnrcipll I )c Trârlsito De ] tra:c'ilo I )r ' N olte'/( lc'

conforrne especiffcaç<_res cot'tsmnres no Ecliml Convocarório Contrrtrtl

Adminisrrativo firmado em 28 de Íevererro de 2023' o preseure

instrumento será regido pelas clisposições da [-ei Fedenl n" 8 666' de

2l de junho de 1993, e suas alteraçôes posreriores, mâis precislnlcntc

pelo Arr.5?, inciso ll, ACORDAM ern prorrogirr nté o dra 30 de

junho cle 2025, o prazo de vrgência do Contraro originrl Signlririrrs'

José Adailton dt Silva e lgo Proença Alencar'

Data de Assinatura do Aditivo: l? de dezembro c1e 2024'

í \

li.r,rJo rIr (ltrtri

lrticlt Lr lii Nl r rrr icif itl r'l': lttrr:cLr'" 'l'r 
N"r'r '

()lrjcto: ,'\quisiçrLo Je con)lJuslivL'is' () pcrirtletr() Jc liortitlcza'

cl.:srinrtrlos à frotlt dc r'eiculos Perrenccnres :l tlircrrirs iucrcrxrixi J('

Municipi. Jt Jurrz.ir.' J" \ort,.'/( F-, ''"n["rrrrL' ('l \''rrr('''"'rr

aprescntlrlas rro Eclital (lLrnvoclt(iri')' Licilirnrc(s) \lrrcc\lor(t\l:

S,{M lAlO E LOPES l-Ti)À irrscritt' no (lNl'l n" O(l ll()'103 i\)'l

99, cllssiíicl,.i,r(l) nr'(s) l-L're 01 (i"rsolinrr (l'-'Lrrttrtr (l'erirrr''tro

F,,rr,rlc:,r). cr,m ttnr pcrcctlrull de Jcsc()l)(\) 'lt !_r'ill"i) (-Lrro \ lr'lLll't

zcro irnr lror cc'tr(,,) l-or,: 02' Dicscl S-lç'') (Pcrirllctr() l;('rLtl':zi\)' (r('LrI

ru llr |cr.r:trttt,rl Jc ,lcsc()nto dc O,t)l()ô (zcro vit'r'iul'l zer'r Lrnt for i' rlr' r)'

clc conli, nitlil.lc ccrnr l Âtrr cle Scssiio c " )v{'rl'r 'lc i'rc''"s 'rt0rt 'J'r

xos atltos. H()nlol()gnnros rl prcicllrc Licitltt'io nn lornra di' ler rl"

14.I ) l,rl I - Onlcrllr,[rfa .lc l)r':'fcs'r' !kr ( ]'rl'irr crc Jr ' I'r .'r"rr"' lr \'rr' ;

S,rnJrl (laral.:lrrrrr: ,1.: Iinrl; ()r'l"rril'lor J' l)L:"1I.|rIIs 'I'L

Contrt,LrJr,ria c Otrvitlorra ( )clll clo \'{rrrrrcrl'io' h irn I:i:lrr':i«"r l\ 'i rr<''

OrrJcotclorJcl)cspcsas.llSccrctlritMuttieiplrlJclittrirrti;ls'l-e'Lrr'h'r

S raiviL Danras r-1.: C)livcir.t; Or<lcDlclor Jc l)csPe' r' Jlr Se'r:':r'Lria

IvÍunicil.rI Jc SaLicle, Yrlg'r §lirrhcus Nutlcs r\r'iiú]or ()r'lctta'l"r'ri 'l'
Despc"lts.la Sccrcmrirt Municipol 'lc E'ltrcircrto' l!'Írircia Pereirr: 'll
Silva Fratrca; Or.lcna.lrrra ile l)csl'csas rll Scircrarirr \4Lrnicil"l 'l:

l)cscm,olvimcL-tto Socirrl r:'Ii'rbllho' .los inc i(lr itrcirr Jr S()rrsx l'irrl'r;

OrJcnri.lcrn dc Dcsl-rcsas Ja Sccrct'lrig ]r'lrrni'-rlr'll J' \1cioÀnr['i'nLL'

c Scrviqos Pirblico', I)N r§ir l\lvcs i!'lontcir\)i ()rJc ntl(loril \lc Í)\):1\i:ils

Ji Sccr.ririi) Il'ÍtrniciPrrl 'lc lvlci'r Àrrrbi''ntç c Scrviços l'úi'lit'rs'

Gcrriltlr l\ibeinr C)lilcir,r; ()rclcnrrclor Jc D('sJrc:rrs (lx Sc!r'r'rrr"

/\VISO I.)E H()lv{( )LO()A(,1ÀO Prc'l'o Ele tr'ônico rr 101.,+.1] l

l,4unicipalclc;\grictrlttrrlr c Al-esrcc ilrc'n to: (licero lirr!crto Sa
I)ara cle assinltr.rla Jo rrditiro, l8 de novembro de 2024 -t/

AVISOS E EDITAIS

0
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.;1.,a No&rr+l
M Gmail Comissão Permanênte de Licitaçào <cpl.pmin@gmail'com>

coNvocAçÃo e coHrmro 'Pregão Eletrônico N" 2024'12j9j
l mensagern

Comissão PeÍmanentê dê Licitagão <cpl.pmjn@gmail'com>

Para: sampaiolopes@hotmail.com

Prezado(a), bom dia!

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão Eletrônico N' 2024.12.19.1

contrato.

Razão Social: SAMPAIO E LOPES LTDA
r-z GNPJ: 09.3 16.208/0001-99

BnJ...çot Estrada do Fio - Km 04, n" 4040, Coaçú' Eusébio/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da secretaria Municipal de Administração'

no uso de suas funções, vem GoNVOCAR a êmpresa SAMPAIO E LOPES LTDA, para assinatura do

Instrumento contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão

Eletrônico N. 2024.12.19.1:";ú *j"a é a Aquisição de combustíveis, no perimetro de Fortaleza'

destinados à frota de r"i.rio. p"í"n."nt". a diverias sàcretarias do Municipio de Juazeiro do Norte/CE'

orepresentantedaempresa,acimgconvocada,deveráassinar-.o-InstrumentoContratual
preferencialment" po, c"r,i'rr.ãJá oilitut no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do

iecebimento deste, e encaminhaÍ neste mesmo E-mail'

Ressaltamos ainda da necessidade de observância e obediência ao item 18'8 do Edital convocatório'

item 7.4 do Termo a. n.i"iã".i" e cláusula 12.2 do contrato, que trata da garantia de execução do

14 de janeiro de 2025 às 11:15

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento'

il;;; hü]hfõà,in **.1,àr"irodoàorte'c-e'sov'br/contratos'php

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

Central de Compras do MunicíPio

httos://mail.qooqte.com/maiUu/1/?ik=039638b7b0&viÊw=pt&search=all&germthid=thrsad-a:134270433457,19035514&sim9|=mso-a:1687'11183912
112
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CONTRATOS PÉ 20241'2.19.'l ' SAMPAIO E LOPES LTDA'pdf
2759K
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,i'lirSÀO DE tiCilAç'^'

ESTADo D0 CEARÁ É:rf'a r''lc

PREFEITURA MUNICIPÂL DE IUÁZEIRO DCI .{i0Ê-rE
CNPJ: 07.97l+.0S2/ 0O03-- 14

CONTRATO No 2025.01.1&0001

Conkato que enke si fazem o Município de Juazelro do Norte/CE,

3'1ffi i31|8.ÊL'Ji,H:,.jH:ff,il,:on.â1oJ'J:';,,u,'u"'""

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, aÍavás da(o) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Eraldo Oliveka Costa, residente e

domiciliado(a) nesta CiOaOe, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado SAMPAIO E LOPES

LTDA, estabótecida na Estrada do Fio - Km 04, no 4040, Coaçú, Eusébio - CE, Contato: (85)98644'8713 e E-

mail: sampaiolopes@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 09.316.208/0001'99, neste alo representada

por Carlos Augustõ Dantas Sampaio, portado(a) do CPF no 209.611.54349, apenas denominada de

bOUfmflOl, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no

2024.12.19.1, em conformidade com as disposiçÔes contidas na Lei Federal no. '14133, 01 de abril de 2021,

mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.'1. Processo de Licitação na modalidade Pregão

gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, devi

Costa, Ordenado(a)de Despesas da Autarquia Mun

Eletrônico no 2024.12.19.1, de acordo com as normas

damente homologado pelo(a) S(a). Jose Eraldo Oliveira

icipal do Meio Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem

necessidades da frota de veiculos

por objeto a aquisição de combustive

pertencente à Autarquia Municipal de M
is destinados ao atendimento das

eio Ambiente de Juazeiro do Norte

(AMAJU) de Juazeiro do NoÍte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcriçáo:

2.2.1. Termo de Referência;

2,2.2. Edilal da Licitaçáo;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERC E|RA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORRoGAçAo

Lob 01: Gasolinâ Comum Pêrlmetro Foíaleza
Porcenlualda
Dssconto (%)

válo. Erümado dt
Contíat ção

arca,líodolootdoUnld.EspoclflcrçãoItem
0,01SHEI-L 6.410,001000t(Peínreto Fortaleza/CE)Gasolina comum0001

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 'l 2 (doze) meses, mntados da data de sua assinatura,

prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos '106 e 107, da Lei n' 14.133, de 202'1.

3.1,1, A pronogação de que trata este item é condicion ada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçóes e os preços Permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaçâo com o

contratado.

cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1, 0 regime de execução contratual, os mo

condiçoes de conclusã0, entrega, observação

vinculado a este Contrato

nua int"iuenio, Ér"Àê,.cJ Êi,uaÁo cr,.,z.

delos de gestào e de execuçã0, assim como 0s prazos e

e Íecebimento do objeto constam no Termo de Referência,

n''120 Centro - CEP.63.C10-C15 - JtrareLrc cio Noile CE -

Fone (88)3i 99.0363 - E-rrarl cpli@1.raze,'o :e go, I), S te 1'r,,,v1 l!iêler:rl j!"1('r"3 ce :lcv l'
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ESTÂDO r)ü CAÂRÁ . , r,J" alA _§\
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÁZEIRO DO Í{üRTT

CNPI: 07.974.üS2i Üü01-14

CLÁUSULA OUINTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto conkatual,

CLÁUSULA SEXTA- DO PREçO, DO PA6AMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENT9 Do

EQUILíBRlo ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 . 0 valor totalda ôntrataçáo é de R$ 6.4í0,00 (seis mil quatrocentos e dez reais).

6.2. No valor acima estão incluidas todas as despes as ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerclals

incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumpÍimento integral do objeto da

CúUSULA SÉflMA- DAS OBRIGAçÓ ES DO CONTRATANTE

contrataçã0.
6.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor,

6.4, 0s preços inicialmente conkatados são Ílxos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

o.s. Rpos o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reaiustados, mediante a aplicaçã0, pelo

.ontàiunt., do IPC-A (indice de Preços ao Óonsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluidas apos a oconência da anualidade,

6.6. Nos reajuites subsequentes ao primeiro, o inteÍegno minimo de um ano será contado a partir dos êfêitos

Íinanceiros do último reajuste.

6.7, No caso de atraso óu não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao conlratado a

irportá*ia calculada pela última vãriáção conhecida, liquidando a diferença conespondente tâo logo seia

divulgado o indice deÍinltivo.

6.8, üas aÍerições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9. Caso o indice estabelecido para reajustamentó venha a ser eitinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. ^ .

O.tO. nà auioncia de previsão legal quánto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

6.1i. O reajuste será iealizado por apostilamento, conÍorme previsáo do Art 136, da Lei 14.133/2021'

o,tz poo.ra ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contrataoa e a retribuição da Administração para a justa Íemuneração do Íornecimento, desde que

áúi.túá,,0, o reestabelâcimento do equili|rio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

,ã'Uiárirr* fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

,.p.Oiti*i Oá execuçao do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe'

loiigr1'.ndo a* econômica áxtraoriinária e exkaconkatual, nos termos do Art. í 24, lnciso ll, alinea 'd' da

lei 1:4.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo'

Ola. O prOiOo O. reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

,ijã*,a áo.ontrato e antes de eventual prorrogaçáo nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

7,1. São obrigaçóes do Contratante:

7.2. Exrgir oiumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contratoi

7.4, Notificar o Cóntratado, por escritoj sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

paraquesejaporelesubstituido,reparadoouconigido,nototalouemparte,àssuasexpensas;
7s. R.ornpánÀrr 

" 
fiscalizar a execução do contrató e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Rua lnterventor Francisco Ertvano Cruz' no 120, Centro

Fone: (88)3199-0363 - E-mail cpl@juazeiro.ce'gov
- CEP: 63 O1O-015 - Juazeiro do Norte CE -

.br - Site: www juazeirodonorte.ce gov.br



-.ilssÀ0 DE LICITAç,r,t

ETSTAIiO D0 ; i;;ÀRÀ :.:.:.a No

PRE FE ITi.I T{Á f.{ IJ RI IÇI }}A L D Ê ] U,*,2 E I [?.Ü TX,! T.J O í1 T ?:

ÇNPJ : CI7.974.{)§?/ 0OÜ1- Í.4

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execuçâo do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021:

7.7, Efetuar o pagamenlo ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

7,8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.9. Ôientificar a Procuradoria Geral do Municipio para adoçáo das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

7.10. Explicitamente emitiidecisao sobre todas as solicitaçóes e reclamações relacionadas à execuÉo do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

7,10.1. A Administraçâo terá o prazo dê 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada.

7,i1. Responder eventuais fed'idos de- reestabelecimento do equilibrio econômico'Íinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7,12. A Administração não responàerá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execu@o do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de aio do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cLÁusuLA olrAvA- DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO

81. 0 Contratado deve cumprir todas as ob

assumindo como exclusivamente seus os ri

rigações constantes deste

scos e as despesas deco

Contrato e em suas peças vinculadas,

nentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

ã1. nesponsauitizar-se pelos vicós'e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao conkatante, nó prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;

g.4. Ãtender às determinaçoes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art

isi, ri oá Lri n.o 14,'133, áe 202f e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

8.5, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo iiscal ão contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6. áesponsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e

qr.rqrãiiá.. causaoo á Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acãmpanhamento da execuçâo àonkatual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofrid-os;

b.i O contratado deverá entregar ao setor responsável pela flscalização do contrato, junto com a. Nota Fiscal

;;" Íi*;; pagamento, os seluintes documentos: 1) piova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidao conjunia relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

ãgránOã0.' p"rrnte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

c-.",iiaào or iegularidade do FGTS - cRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

O.á. nrrponr.-Uitirar-se pelo cumprimento de todas as óbriçções trabalhistas, previdenciárias, fiscais'

comerciais e as demais previsias em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9, Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.

B. t O. 
'paratisar, por determinação óo contratante, qualquer atividade que não esteia sendo executada de

acordo com a boa técnica ou qúe ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Rua lnterventor Franclsco Erivano Cruz no 1 20. Centro - CEP; 63.010-01 5 - Juazeiro do Norte - CE '
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8.11, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes exigidas para habilitação na licitação;

8.12.'Cumprii durante todo o periodo de àxecução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o '14.133, de 202'l);

e.lã. io.prorrr . ,ãserr. dà cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do

contÍato, com a indicação dos empre-gados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágrafo únim, da

Lei n,o 14.133, de 2021);

BJ4, Guardaisigito soúre todas as informações obtidas em deconência do cump6mento do contrato;

8.,15. Arcar com- o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e ince(os, devendo

ioriiÉ,ntnta-fot, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório pÍt1o,:t:ll5:'*t d'

objeio da contrataçáo, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no ar1. 124, ll, d, da Lei no 14"133,

de2021.
ãlã. ôrrpri,, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;
g.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

ãrápri*.rú das cláusulãs arrt .ánirao, ro.ecendo os materiais, equipamentos,JeÍamenlT^:i,:i:il::

àãrãnàrO*, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa tecnrca e a

legislação de regência;

8,18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13,709, de '14 de agosto de

2018, adotando medidas eRcazes í* p.t.çao de dadoó pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;

8,19'Conduzirostrabalhoscomestritaobservânciaàsnormasdalegislaçáopertinente,cumprindoas
determinações dos Poderes Públicos.
g.20. submeter previamente, por iscrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

íãtoO*.*.*tiuos que fuiam às especihcaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere'

a.ái-r,lá. p.,riti, a'utilizáção o.ír.rqrãiruaho do meno-r de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

ãpi.noii pá.u os maiores oâ quaúàãai,os, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre'

CNPI: 07.974'0827'Ü001-14

CLÁUSU LA NONA - DA GARANTIA DE EXECUçÃo CONTRATUAL

9.1. A contrataÉo conta com garantia de execuçã o, nos moldes do art.9ô' da Lei no 14.133/2021, em va lor

conespondente a 5% (cinco Pór cento) do valor total do contrato

9.2. O conkatado aPresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprova nte de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, titulos da divida pública, seguro-g arantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco Por cento) do valor total do contrato

9.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-gara ntia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

ue o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas

9.4, A apó lice do seguro-garantia deverá acompa nhar as modificaçÓes refeÍentes à vigência do conkato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5. Será pe rmitida a substituiçáo da apólice de seguro{arantia na data de renovação ou de aniversário'

desde que mantidas as condiçÓes e coberturas da apólice vigente e nenhum Periodo fique descoberto,

ressa vado o d isposto no item í 2.6 deste contrato

q
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9.6. Na hipótese de suspensão do contÍato por ordem ou inadimplemênto da Administração, o contrâtado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro atê a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Adminlstraçã0.

9.7. A iarantia assegurará, qualquer que seja a modalidade esmlhida, o pagamento de: 
.

g7.1. [rejuizos aOünOos Aó não cumprimônto do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;
g,7.ã. multas moiatórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7,3. obrigaçoes trabalhistas e previdenciáriàs de qualquer natuÍeza e para com o FGTS, não adimplidas

oelo contrâlado. ouando couber.

ffi, A il;-üi;r.ãrã-gãir.ti. somente será aceita se contemplaÍ todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

ó.ô. Á;;;ü;;üinneiro oivera'ser efetuada em Íavor do contratante, em conta especiÍica a ser fornecida'

com correção monêtária.

ó.iô.-ô.r;. opçáo seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

árt,itriái ,àoià,ite ,.gfutro e* sirt.m. cenkatizado de liquidação e custodia autorizado pelo Banco central

do Brasil e avaliados pólos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministerio competente'. 
..

9.11. No caso de garantia n. *oOãrú.àt de fiança bancária, _everá 
ser emitida por banco ou instituiçáo

in.n.riá, à.u'Or*ãnte autorizada a operaÍ no Paíi pelo Banco central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia áo fiador aos beneÍicios do arligo 827 do CÓdigo Civil' - -^-^-,:^ ,^,..
9.'12. No caso de alteração do valor dô contrato, ou pronogação de sua vigência' a gaÍantia deverá ser

àirrtrO. o, renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação'

;I3ru;;".tí;lg;;,i;f.;-utirüáJo ütar ou parcialmente em pasamenlo d.e 
-qualquer 

obrisaçáo o

contratado obriga_se aÍazeÍ a,.;;;;ti;; ãposiçao no prazo máximo de'10 (dez) dias Úteis, contados da

data em que Íor notiÍicado.

ó.t+. ô cãntr.trnt executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria 
,

ó.i+.r. ó.ritá.tr da garantia ái.tt.àà ptro coniratado deverá ser notiÍicado pelo contratante q.uanto ao

inicio de processo aoministrativo pãia ,pjãçao ae descumprimento de cláusulas contratuais (art 137' § 4"'

da Lei n.o 14.13312021).

9..14.2, Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice' sua

caÍacterização e comunicação poo.iao ã.ouã, fora áesta vigência, náo caracterizando fato que justiÍique a

;;s;1il; sinistro, desda que respeitados os prazo-s prescricionais aplicados ao contrato de seguro' nos

ffi;;;;* ,ililentaçóes ia Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

9.15. Extinguh-se-á a garantia.ániã iestltriçao da apóÍce, carta Íiança ou autorização p-ara,a liberação de

,,po,tán.tã. O.positaias em d;hrir.; tituto Oe gàrantia, acompanhada de declaração do contratante,

,áOirnt. tatro àircunstanciado, de que o contratadoiumpriu todas as cláusulas do conkâto;

ô.iã; il;;;ià ilente será liUeraàa ou restituída após a fiel execução do conkato ou após a sua extinÇão

óoi.rrpã ár.ru.i* da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente,

õ:2.-ó!.r*t,0, não é parte para Rgürar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo ie apurar preiuizos e/ou aplicar sançoes à contratada'

g..lg. 0 contratado autoriza o .oitràtánt à reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
õiô. Àó.,anti, Ot execução é independente de eventual garantia do produto'

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAçOES E SA OES ADMINISTRATIVAS

í 0.1. Comete infraçâo adm inistrativa, nos termos da Lei no 14.1 33, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

;í ffi;".i,:; à ;-;;;É;';"*iJocontrato que cause srave dano à AdministraÇão ou ao Íuncionamento

dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;
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c) Der causa à inexecução total do contrato;

dj Ensejar o retardameáto da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

ei Apreáentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contÍato;

í) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

[j Praticar ato lesivo previsto no aÍt. 5o da Lei no 12 846, de 10 de agosto de 2013'

iô.2 Serao apticaOas ao contratado que incorer nas inÍrações acima descritas as seguintes sançÓes:

,10.2.,1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo pa[cial do contrato, sempre que náo se

lustúcar a imposiçao áe penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14 '133, de 2021\;

iO.Z.Z. t.p.àirrnto de iicitar e contatariquanào pratica-das as condutas descritas nas alineas "b",'c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art'

156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

tó:.ã. Oectaraçao de inidoneidadá paÍa licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

,rin.ár,r,, "f,, i" e,,h,,do subitem aclma deste contrato, bem como nas alineas'b", 'c" e'd", que justifiquem

á iÀposiçaã Oe õenalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14'133' de 2021)'

10.2.4. Multa:

10,2.4,1. MoratÓria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida'

até o limite de 20 (vinte) dias:

ià.2.+.à. ô .tr*o'.upárior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinçáo do. contrato por

descumprimento ou cumprimento ir.õúfáiá. .u.t .láusulas, confórme dispóe o inciso I do art' 137 da Lei no'

'14.133, de 2021.

io.z.+.â. ôãrpr*atória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total

do objeto.

10.3.AaplicaçãodassançõesprevistasnesteContratonãoexclui,emhipótesealguma,aobrigaçãode
reparaçao inteóral do dano àausado ao Contratante (art 156' § 90' da Lei no 14 133' de 2021)

1d;.i;.r |! sançôes previstal nrttt ôánttao poOerao sú aplicadas cumulativamente com a multa (art

156, § 70, da Lei no 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação oa muiía sera facultada a deíesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

Ut.ir,.ont.Oo O, Oata dâ sua intimaçáo (art 157, da Lei no 14 133 de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e 
-ãi 

inoenlzaçoes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido peto Contratánte ao ConirataOo, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser

cobrada judicialmente (art, 156, § 80, da Lei no 14'133, de 2021) 
..

10,4.3, previamente ao encairin-úÃento a cobrança 
'ludicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo 
'nãii*. 

à. iS (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competênte 
^ ^^^tr^Àit; 

.

10.5. A aplicação das sançoes i.átuu.à-a em pÍocesso administrativo que assegure o contraditório e a

árói"oJãrrlr-contratadó, our.-rànJo-."0 procedimento previsto no caput e parágraÍos.do art,,158 da Lei

no ,14.133, de 202j, p.. 
^ ãàrãriãáo* áe impedimento de licitar e contÍatar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar'

ló,0,Uaaptiiaçaodassançõesierãoconsiderados(art 156,§10'daLei no14'133'de2021):

a) A natureza e a gravidade da inkação cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante

ãí íiÀpf..tàia".u o aperfeiçãàmentó Oe irograra de integridade, conÍorme normas e orientaçÓes dos

órgâos de controle 4..\ )^ .^.1 ^,,^ ramhÁn
10.7. os atos previstos como infrações administrativas^ na Lei no 14,133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos nà Leí no 12.846, de 2013, serão aourados e iulgados conjuntamente, nos

mesmos autos. observados o ritJ procedimentat á autoridade competente deflnidos na reíerida Lei (art' 159)'
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10.8. A peBonalidade juridica do C,ontratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, entobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusào patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à nes99a juridica seráo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa juridica su-cessora ou

à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado,

observados, em todos os casos, o coniraditório, à ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

i0.g. O óontratante deverá, no praio máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançào'

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para.fins de publicidade no

cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas

(cnep), lnstituloos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art' 161, da Lei no 14.133, de 2021\.

ió.r0.'n, sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sáo passiveis 
-de 

reabilitaçáo na Íorma do art. 163 da Lei no 14 133121'

iO,li. O. débitos do coítratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

eÀu indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,. com os

irãàüt aàriaô, pelo Município decoÍentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

ã.àni"úãà porira com o tr,tuni"ilio contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abril de 2022.

;s4tSSÂ0 DE LICITAÇ,\t
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DÉctMA PRIÍilElRA - DA ExrNçÂo coNTRATUAL

se extingue quando vencido o Prazo nele estipulado, indePend entemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes' 
^,,^^áa aci

ii.tif .õ contrato pode sór ôxtinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a Contratante, quando esta nào

Oi.prr., Oã.ieOitos orçamentários paiã sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oÍerece vantagem. .J^^r^ ^..^ r

i r .r.it . À ái"tinçao nesta hipótese ocoÍrerá na próxima data de 
.aniversário 

do contrato, desde que haja a

noiiiir.çao Jo.,intratado pelb .oni,ãt.nt nesse sentido com peto menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

11.1,1,2, Caso a notiÍjcação da não.continuidade do contÍato de que trata este Subitem ocoíTa com menos de

2 idois) ;;s;s da data de .nirosrrió, a extinção contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
1 1.2, Constituem motivos para extinção do contÍato, a qual delerá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações pr.rtrt6 no'À,i. tgz, Ja Lei n" 1;4.13312021-, assegurados o contraditório e a ampla

ã.eià .rr.ui.rância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida lei.

CLÁUSULA
'11.1. 0 contrato

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORç

12.1, As despesas decorrentes da presente con trataçáo correráo à conta de

l\ilunicipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

AMENTÁRIA

recursos oÍiundos do Tesouro

17

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz n" 1

Fone: (88)3199-0363 - E-maÍi. cpl@iuaz

33903000

63 010-015'Juazeiro do Norte -

te www. juazeirodonorte ce.gov br

12.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes seÉ indicada após aprovação da Lei

oiçãr.nt rú'*pectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 Os casos omissos seráo decid idos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14,133,

de 2021, e demais normas Íederais aP licáveis e, subsidiariamente, seg undo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

, Centro - CEP:
ocegovbr-Si

Elemsnto da DesAüvidadsPunld.0
1 8.1 22.0003.2.1 23.000001
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cúusuLA DÉclMA QUARTA - DAS ALTERAçoES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se'áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14,133,

cLÁusuLA DÉclMA QUINTA- DA PUBLICAçÁo

15.1. lncurnbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.'133, óe2021, bem como no respectivo sitio oficial na lnternet,

\-/ em atençáo à Lei no 12.527,de2011.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Contrato é o da Comarca de

16,1, O Foro competente para dirimir quaisq uer dúvidas oriundas do Presente

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que náo puderem seÍ compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei no

14,133121

de2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supíessoes

qrr rã ni.* necessári-os, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
i4,3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo..

,14.4, Registroi que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

oispensaãa a ceteuração de termo aditivo, na forma do art, 13ô da Lei n0 14,133, de 2021.

Declaramaspartesqueestêcontratoconespondeàmanifestaçãofinal,completaeexclusivadeacordo
ãr,tre .fa. ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que suÍta seus

juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 14 de Janeiro de 2025.

aurqutaA

José
eD

Ambiente
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ContÍato que entre si fazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

3'1ffi i,'ás8;'l'Jl+ffi ::li';ll,?:r[i.TJl#;T'*'*'
O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNpJ/MF'sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da(o) Controladoria e ouvidoria Geral do Município, neste

Àü ãp,àránt.u, por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) .Sr(a). 
lvan Figueiroa _Portes, 

residente e

Oomicitiado(a1 nesia Cidade, apenas denominado Oe óOUmtlHTE, e de outro lado SAMPAIO E-LgPES

LiôÁ, estabáucioa na Estrada do Fio - Km 04, no 4040, Coaçú, Eusébio'CE, Contato: (85)98644-87'13 e E-

,rl, r*prioropes@hotmail,com, inscrita no cNPJ/MF sob o n.o 09.3',I6.208/0001 '99, neste ato represêntada

poii.rii. euórrõDantas Sampaio, portado-r(a) do CPF no 209.61'1.54349, apenas denomrnada de

LOUfmfml, resotvem Ílrmar ã pi.à.nte Càntrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no

iOZq.lZ.,tg.,t, em conformidade coÃ ás disposiçOes contidas na Lei Federal no. '14.133,01 de abril de 2021'

mediante as cláusulas e condições a seguir'

CONTRATO N0 2025.01.í4-0002

CLÁUSU LA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGA

'1.1. Processo de Licitaçao na modalidade Pregão Eletrônico no

gerais da Lei no 14.'133, de 10 de abril de 2021, devidamente

t, t.ifll; S "'..tl:..í.,1 :rl-: 
j':;i.){-i.i-}rí 

-:it.a 
l,,lo

L

2024.12.19.1, de acordo com as normas

homologado pelo(a) S(a). lvan Figueiroa

Pontes, Ordenado(a) de Despesas da Controladoria e Ouvidoria Geral do MuniciPio

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

- - O presente lnstrumento tem

necessidades da frota de veiculos

isição de combustivei

onkoladoria Geral do

s destinados ao atendimento

Municipio (CGM) de Juazeiro
por objeto a aqu

pertencente à C

das
do

Norte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo

LoG 0í: G,solina Co um Pêdmetlo Forlrleza Pêíc€ntualde
q!!re!a$L- l

!.qi! , l

2,2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição:

2.2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Ed\lal da Licitação;

2.2,3, Proposta do contratado;

2.2.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSU LA TERCEIRA - DO PRAZO DE VrcÊNCIA E OA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃo

3.1. O prazo de vigência da contrataçáo é de 12 (doze ) meses, con tados da data de sua assinatura,

pronogável por até 10 (dez ) anos, na forma dos artigos '106 e 107, da Lei n' '14.133, de 2021

3,1.1. A prorrogação de quê kata este item é mndicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a AdministÍaçáo, permitida a negociação com o

contratado

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

Unld,Item
SHELL

l{ârcarModeloOtde Contr ão
valor Éstlmado da

3.205,00500L
0001 PeÍ FoÍtamelÍoComumGasolin

Espêcilicáçào

4.1. 0 reg imê de execução contratual' os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os Prazos e

condiçoes de conclusá0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato

R,ra irie,ueritor rrà'.cisJJ Éi*- aiio ó|.,., n; lzo c="t'á órp ô:jí)'10-0i5'Jri'r':?ero':''11ç16' cE-
"'.=àÀ": 
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cúusuLA aulNTA - DA sUBcoNTRATAçÃo

5.1, Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

CLÁUSULA SE1TA - OO PREç9, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTo Do

EQUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1. 0 valor total da contrataçâo é de R$ 3.205,00 (três mil duzentos e cinco reais)'

6.2. No valor acima estáo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execuçáo

do objêto, inclusive tributos e/ou impostos, encarg0s sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerclais

incidentes, taxa de adminishaçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRTGAçO ES DO CONTRATANTE

contrataçã0.
á.á,'õr iãó....tqs serâo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota'Fiical, akavés de Transferência Bancária para o fornecedor'

6.4, Os preços inicialmente contraiados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado,

6.5'Apósointerregnodeumano,ospreçosiniciaispoderãoser,reajustados,medianteaaplicação,pelo
.à.,,.[*., illi;ói Ú.d'.; J. p*ç* ão ôonruridorAmplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluidas apos a oconência da anualidade'

6,6. Nos reajustes subsequentes ao p,ir.irã, o intrrregno minimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos

Íinanceiros do último reajuste.

6.T.Nocasodeatrasoounãodivulgaçãodoindicedereajustamento,ocontratantepaga.ráaocontratadoa
importância calculada pefa t,rtima vãriàião conf,eclOa, liquidando a diferença conespondente táo logo seia

divulgado o indice deÍinitivo.

O.à. üã. ,àtiçO.t nnais, o indice utilizado para reajuste será' obrigaloriamente' o definitivo

6,9. Caso o indice esrabetecido p;;;;;;üd;ú venha a ser e-xtinto ou de qualquer forma não possa mais

..r'rii1;iàoo, ,.ra udotado, em substituiçã0, o que vier a ser delerminado pela tegislação em vigor' 
.. .

6.10. Na ausência de previsão r.õãiq-rá.ià .J i.oice substituto, as paÍtes elegerão novo indice oficial, para

iá.irtt.r.nià oo preço do valor rómanescente, por meio de termo aditivo'

à.il.ôàãirtt ràra ieatlzaoo por aposúámenió, tonio'" previsão do Art 136' da Lei 1413312021'

6.12. poderá ser reestabelecida ã'ààção qró as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição oa Àminisii4ab para a iusta remuneração do foÍnecimento, 
. 
desde que

objerivando o reestabetecimend;; 
"ô;iliilú 

Lconômiôo-financeiro inicial do contrato' na hipótese de

sobreviremÍatosimprevisiveis'ou-previsiveisporémde.consequênciasincalculáveis,retardadoresou
impeditivos da execução oo .irrüoolo, ,inàã, ãr *ro de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

confiourando álea econômica .*ttã.tii."iã á ãitÍacontratual, noó termos do Art' 124' lnciso ll' alinea "d" da

lái ii.r ãápozr devendo ser formalizado através de ato administrativo'

o.is o-i.d;d; À reestaberecimãnto ao-àquiriorio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

,igã.*ãr;.;t,ãt eante.oeerJniuaiproràgaçaonostermosdoart, 107daLei no14.13312021.

7.1. São obrigações d

7 .2. Exign o cumPrim

o Contratante:

ánio de todas as obrigações assumidas pelo Contratado' de acordo com o contrato e

seus anexos;

T,3.ReceberoobletonoprazoecondiçõesestabelecidasnoTermodeReferência,vinculadoaestecontrato;
7,4. Notificar o contratado, po,,.ã,iü roiãrãüi, oúito. ou incorreçóes veriÍicadas no objeto fornecido,

;.;.'õ;;;i.6;.u suusiitlioo, repaiado ou corrigido' no total ou em parte' às suas expensas;

7.5, Acompanhar e Rscatizar a exeJífaã oo .ontr.tó . o .rmprimento das obrigaçôes pelo contratado;

O-015 - Jlrazerro do Node CE -
nrulÀiéruãntá, r,anciicã Erivano Cruz nu 120' centro - CEP: ô3'0i

Fone: (88)31 99-o3O: e mair 
"cpf 

õlu""iià it gou br - Site' wrwu juazeirodonorlê ce'gov br

m



.,flltSSÀ0 DE LTCtIAç,^i

ESTÁi)* -Í"rr.l +l i; f",.RA
--: i.a No Jl

PREFf:r[]Ê.4 tlUf'lICI?Á.t ÜI.lt.JÊrZEIRÜ D* siÜiti rl

CttFJ : ü7.97'+"Üe2l üÜ01- 1-4

CúUSULA OITAVA - DAS OB ES DO CONTRATADO

8.1. 0 Conkatado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do

7,6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

Oo oUlàtá, para eÍeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobÍe a execuÇão do obieto,

quanto à dimensã0, qualidaàe e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 1413312021:

i.z. Étutr4 o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo' forma

e condiçoes estabelecidos no presente C,ontrato;

7,8. Aplícar ao Contratado as sanções previstas na lei.e neste Contrato;

7,9. ôientificar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

ifO. eipticitamente em-itiidecisão sobre todas as solicitações e reclamaçÔes Íelacionadas à execução do

presente'óàntrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinêntes, meramente protelatÓrios ou

de nenhum interesse para a boa êxecução do ajuste'

i,fO.f n nUrinirtração terá o prazo de 10 (dóz) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento'

para decidir, admitidá a pronogação por igual periodo,.quando motivada'

ili 
-á.rpà.0., 

eventuais pi,rdiáoJ à.""rlt.betecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis

7.12. A Administração não ,espoÀàerá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

i.rÃi.r, .inO. qu. vinculados a áiecrçao'Oo .óntrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

Oáco,oncia oe aio do Contratado, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados'

obieto, obseNando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

#: ffi;ffi;;;;, ül.r;i;il; Janos"decorrentes do objero, de acordo com o código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
g.3, comunicar ao contratante, nâ prazo máximo de 24 (vinte e.quatro) horas.que antecede-a data da

ã.i"õã, .r r.ti*, que impossibitiiem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4. Atênder às det.rrinaçoes ,rgrÊt.t ã.itiOa. pelo íscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art'

i3i, fi, Oãl.i n.. la.133, de 202{ e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover' reconstruir ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' no prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, os-proJutoVOens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

â.ã. ii.rprr$iirárlse petos ,i.ioi à o.nos àeconentes da execuçâo do objeto, bem mmo por todo e

ãrárqjãiiáiãiàririo á noriniti"çào o, üt ei.s, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento Oa execuçaà Lántiatual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

fagamentos devidos, o valor correspondente aos danos soflid-os; 
..

8,7. O contratado deverá entregaráJt.üt àtpontartf pela Íiscalizacão do contrato, iunto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os ,egrintãs-io.umentos: 1) piova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

ããnü;;.;tr;i; retativa aosiributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidÓes que comprovem a

regularidade perante a rrr.no. 
'Étiãor.r-g, -Di.tritrt 

e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

õ,-l,iúa" O. irgrt.ridade do FGTí- CiF; e 5) Certidao Negativa d-e Débitos Trabalhistas - CNDT;

g.8, Responsabilizar-se peto crÃp,ir.nio àâ tour., õbrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais pr.rirü. á. legislação esp"cúcá, cuja inadimplência nào transfêre a

iesfánsanitidaOe ao contratantê e não poderá onerar o objeto do contrato;

S,g.ComunicaraoFiscaldocontrato,emtempohábil,qualquerocorrênciaanormalouacidentequese
verifique no local da execuçáo do obieto contratual'

8.10. paratisar, por determinaçao- áá-.àriiàúrtr, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros'

Rua lnterve Àiãr rrancisco Erivano Cruz. no 120, Centro - CEP: 63 C10-015 - Jtrazerro do No'le-C[:
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8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes exigidas para habilitação na licitação;

8.12.'Cumprii durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com ieficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseryas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n o 14.133' de 202'1);

8.1ã, iomprovar . rõr.*a de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. '116, parágrafo únim, da

Lei n.o'14.133, de 2021);

8,14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumpÍimento do contrato;

8.1S. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatór'lo para o atendimento do

objeio da contratação, exceto quando ocoÍÍer algum dos eventos anolados no arl.124,11, d, da Lei no 14.133,

de 2021.

8J6- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

O.iZ. niocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusulãs deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e.utensÍlios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÓes de boa técnica e a

legislação de regência;

B.'18. órientar Jtreina, seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

i0t8, aOotanOo medidas eÍicazes 
-para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuçâo deste contÍato;
g.1g, ôonduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

dêterminações dos Poderes Públicos.

8.20. Submeter previamente, por escÍito, ao conkatante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

metodos êxecutivos que fujam às especiÍicaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

à.2t. Uao permitir a utilizáção de qualquei trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores dô quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

V CLÁUSULA NONA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃ O CONTRATUAL

9.1. A contratação conta com garan tia de execuç ã0, nos moldes do art. I6, da Lei no 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor totaldo contrato'

ó2. O'contratado apràsentaiá, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a

iritério do conkatante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

oft4 po, caução em dinheiro, titulos da dÍvida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3. Cãso utilizada a'modatidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

.ontoto r por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

quê o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

dl. n apotice do segurã4arantia deverá acompanhar as modiÍicaçÕes referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

b.s. §.râ permitida a substituição da apólice de segurogarantia na data de renovação ou de aniversário,

à.rOá qrá mantidas as condições e coberturas dã apóiice vigente e nenhum periodo Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste conkato.

Rua lnterventor Francisco Erlvano Cruz' no '120, Centro
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9.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contrâtado

fcará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

ó.i Àiarantra assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
.

g.7.1. [rejuízos adv'Índos do nao cumprimânto do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele Previstas;
ó.2 ã, tuttas mo'tatórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

g.7.3, obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber'

õS. n.àããiO.Ot seguro{arantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9,7, observada a legislação que rege a matéria'

g.g. A garantia em dinheiro deveÉ"ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica a ser Íornecida,

com correção monetária.

9.10,Casoaopçáosejaporutilizartitulosdadividapública'estesdevemtersidoemitidossobaíorma
escritural, mediante registro.. titür. .ántàizado de liquidaçâo e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus ualoies econômicos, conÍorme definido pelo Ministério competente.. 
,

9.11. No caso de garantia '. ;;;ü.d.;;tánçã oancaria, deverá ser emitida por banco ou instituiÇão

í..*.iá, ãáriJ*i,nte autorizada á operar no paii p_elo Banco central do Brasil, e deverá constaÍ expressa

,.nún.,a áo trOo, aos benefícios do artigo 827 do Código Civil' - ^^,^^riâ Àâv,
g.12. No caso de alteração do valor dó contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ãiuJroá o, ,rnoruda, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçãg

6I:::;;#il;;ii;i.;-uiiriãoo total ou parcialmente em pasamenlo de qualquer obrisação o

contratado obriga-se alazet atüil;; ;à;túdil prazo máximo d; 10 (dez) dias úteis' contados da

data em que for notificado.

õ,i+.ô iontr.untr executará a garantia na forma prevista na legislaçâo que rege a matetig , ...
9.14.1. o emitente da garantia ãie;aàã Jeio cónirataoo deveiá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao

inicio de processo administrativoffiã-p,iãial ã. ãescumprimento de cláusutas contratuais (art' 137' § 40'

da Lei n,o 14.'133/2021).
g,l4.2.Casosetratedamodalidadeseguro-garantia,oconidoosinistroduranteavigênciadaapólice'sua

caracterização e comunicação ó0.,* ãl.rãt tárá iesta vigência não caracterizando Íato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados-ot p'?'oi pt!::t:tlonais aplicados ao contrato de seguro' nos

t i"rot 0.. 
"srf.rentações 

da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

9.1S. Extinguir-se-á a garantia.ãníã irititriçao da apóIce, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas ,, a-rnri. a titúlo de garantia, acompanhada de declaração do contratante'

,SJirnt t.*o ài"unstanciado, de que o contratadoiumpriu todas as cláusulas do contrato;

9,16, A garantia somente será tib-e-raião, iàtiitriO. .pO. a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção

áo|. .rrpã .iártir. oa eoministáfao e- quando em dinheiro' será,atualizada monetariamente

9.17. O oarantidor nao e part. pãà fi'grrrr., processo administrativo instaurado pelo contratante c.m 0

obietivo ie apurar prejuizos e/ou aplicar sançÓes à contratada'

9,1g. o contratado autoriza o ili;;irrt. à reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma pÍevista neste

Contrato.
õiô. Âl.tantia oe execução é independente de eventual garantia do produto

CLAU suLA DÉCIMA - DAS INFRAçÔ ES E sANçÔES AOMINISTRATIVAS

10.1. Comete inÍração adminiskativa, nos termos da Lei no '14,133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

bt Der causa à inexecuÇão pr"ial'il;;;ã; que cause grave dano à Administraçáo ou ao funcionamento

dâs serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

- 
ná Cr.i.. n; I jó C"niro- Ce z c: ol:-0.,t .l'-iazero dc No'lu ci

Rua lntervenlor Francisco Eriva 
!!nru, juazerrodor.rorte ce Eov or'-- 
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c) Der causa à inexecução total do contrato:

d1 Énselar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto. da contratação sem motivo iustificado;

ei Apreóentar documentação Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo do contrato;

f) Praticar ato Íraudulento na execução do contrato; 
.

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natureza;

i! eratiàar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12,846, de 1o de agosto de 20'13'

iô.2 sáiao apricaoas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

tó.ã.1. nOuertencia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

lusiúcaiaimfosiçaoàepenalidademaisgrave(art 
156,§20,daLei no'14 133'de2021);

iO).2. r,np.áirr'nto de iicitar e .ont,áiuiqr.nào pratica-das as condutas descritas nas alineas "b'' "c'e "d"

do subitem acima deste Contrato, sàãpn que náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art

'156, 
§ 40, da Lei no 14.133, de 2021);

tó.i.à. fjecU,açao de inidoneidaJá para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas.,e,,, 
,f,, ,g,,e.,h', do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas,b', 

.c'e "d", que justiÍiquem

ã iÀp..iial oà ienalidade mais grave (art, 156' § 50, da Lei no 14'133' de 2021)'

'10.2,4. Multa:

10.2.4.1, Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela inadimplida'

até o limite de 20 (vinte) dias;
jô.2.+,i. O itrr.,i supárior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a pÍomover a extinção do 

^conlrato 
por

descumprimento ou crmprimento'lneiútar JÃas cfusutas, confórme dispõe o inciso I do art 137 da Lei n0'

14.133,de 2021.
10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez poÍ cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3. A aplicaçáo das sançÔes previstas neste contrato náo e;clui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

,epãraçaointeirat OodanoóausaãoaoContratante(art 156'§9o'daLei n"14 133'de2021)

10.4. Todas as sanÇoes pnuutu, nãrtt ôontiáú pàO.rao sãr aplicadas cumulativamente com a multa (art

'156, 
§ 70, da Lei no 14.133, de 20211

10,4.1. Antes da aplicação oa miiü sera facultada a defesa do interessado no prazo de'15 (quinze) dias

Ut.ir, à..trOt Oá Oata dà sua intimação (art 1 57, da Lei n0 14 133 de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada . ls 
- 
iàOrniz.çoes cabiveis .forem 

superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratànte ao Coniratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14 133, de 2021) . ..
.10.4.3. previament uo .n.r-rinúr..i. a óbtunç. 

'iudicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo Ãâ-iá. à. fS (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente'

10.5. A aplicação das sançÕes ;;É;;-J-' em procêsso administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao contratado, orr*rrJo-.* ôroáedimento previsto no caput e parágraÍos.do art., 158 da Lei

no 14.133, de 2021, p." *;;;;iú;d*-je impedimenio de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar,

fó,0. ú..pfiàçao das sanções seiao considerados (art''156' §10' da Lei no'14'133' de 202'1):

a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

dj Os danos que dela provierem para o Contratante;

ãí Á-i.pià.tàça. ou o .p.rt içãã,nentã áá piágrár. de integridade, mnforme normas e orientações dos

órgãos de controle 4r. À^ n^n.t ^,,a ramhÁr
l0.T.Osatosprevistoscomoinfraçõesadministrativas.naLeino14,133,de2021'quetambémsejam
tiãiri..à,. .oró atos tesivos n, Lái n; 12.846, de 2013, serão apuÍados e julgados- coniuntamente, nos

mesmos autos, obseÍvados o riü proceOimentaf á autoridade competente definidos na referida Lei (art 159)

nuã rntÀtrentór rranãião F-rivano Cruz, n' 120 centro - CEP: 63'01c-
'"- 
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10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

diÍeito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

conÍusào patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apllcadas à Oes999 juridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa juridica su_cessora ou

à empresa do mesmo ramo com relaÉo de coligaçáo ou controle, de Íato ou de direito, com o contratado,

observados, em todos os casos, o coniraditório, ã ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art. 160, da Lei n0 14.133, de 2021). r- -^,,^^^ã^.,^ -ô -
i0.g. O ôontr.trnt. deverá, no praáo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os didos relativos às saÁçóes por ela aplicadas' para.finste OuUl.9i{aie no

Cadasko Nacional de Empresas tnúÀnease Suspensas ('Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(C*p)t;;ili;.;noâmbitodoPoderExecutivoFederal'(Art 161,daLei no14133'de2021\'

iô f ó'e, sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar

sáo passiveis'de reabilitação na forma do art, '163 da Lei no 14 '133/21'

10..11. Os débitos do contratado páru *, a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

àlo, inúúriá.r, não inscritos em divida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, c.m os

ãráãiür J.rioàr pelo Municipio decáràntes deste mesmo conlrato ou de outros contratos administrativos que

;;;üü;;ffi, .0, o i,rrni.úio;;t.t.*t , na Íorma da tnstrução Normativa sEGES/lt/E no 2ô, de 13

de abril de 2022.

gsTÀnc} +ü,1:ti,:Àl.LÁ
pREf,EITURÂ MUf'llCIPÀt ÜÉr -,LjÂZüiçlÜ Ü{Í i'iüiÍ I i:

Cf',lPJ : 07'$74.ÜS?; ÜOÜt- 1"4

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA - DA EXTINçÃo coNTRA TUAL

1'1,1. O contrato se extingue quando vencido o Prazo ne le êstipulado, indePende ntemente de terem sido

cump ridas ou não as obrigaçóes de ambas as Partes contrae ntes
ara a ContÍatante, quando esta não

1 '1 .1.1. 0 contrato Pode ser extinto antes do Prazo nele fixado, sem ônus p

nder que o contrato não mais lhe
dispuser de céditos orçamentári os para sua continuidade ou quando ente

SULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

oferece vantagem, i^-n^ ^,,ô r

ii,i.i:. À áiti.çao nesta hipótese ocorrerá na próxima data de 
.aniversário 

do contrato, desde que haja a

notificaçáo do contratado pero conirãúnte nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

11'1.1.2.Casoanotificaçáodanão.continuidadedocontratodequetrataestesubitemocorracommenosde
i to.irl À.iá" da datá de aniue,ãiã, á á*tinção contratuat oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.

11.2. Constituem motivos para extinção do conlrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes preuista. no'À,i. 1gi, ou Lri n" 14.13312021^,-assegurados o contraditÓrio e a ampla

ããiã.i, ..",áúi.*ancia às previsões contidas nos aÍtigos 
.138 e 139 da referida lei,

:w;

CLAU

2.1, As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotaçáo orçamentária abaixo discriminada:

Elêmento ds
33903000

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
ntidas na Lei no 14,133,

13,1 . 0s casos omissos serão decididos Pelo contratante, segundo as disposições co

içÕes mntidas na Lei no
de 2021, e dema is normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disPos

8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos

12.2, A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes seÉ indicada após aprovação da Lei

oiçurànt.iãi.rpectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

Unid
0000.00824.0003 21040104

Rua lnterventor Francisco Eívano
Fone (88)3199-0363 - E-mail

Centro - CEP: 63 (l1C-015'Juaze
ce gov br - Site. vr'!,w ]uazeirodon

Cruz, no 120.
cpl@juazeiro

ro do Norte - Ci ' ( ,'

orte ce gcv 5r \/
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CLÁUS ULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçOES

14 1. Eventuais alterações contratuais reger'se-ão pe la disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAçÃO

15.1. lncurnbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Naciona I de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.1 33, de 2021, bem como no respectivo sitio oÍicial na lnternet'

V em atenção à Lei no 12.527 , de 2011

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OO FORO
ntrato é o da Comarca de

16,1. 0 Foro competente Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Co

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito Para dirimir os litigios que decor rerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92, §1", da Lei no

14133121

de2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes

qr. r. Rrrr.* necessári'os, até o limiie de 25% (vinte e ôinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

i+.ã. Ás aneraçOes conkatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo'

144. Regiúroi que não caracteriiaÃ altera@o do contrato podem ser realizados por simples apostila'

Oispensàãa a cefeuração de termo aditivo, na fórma do art 136daLei no14 133'de2021'

DeclaramaspartesqueesteContratocorrespondeàmanifestaçãofinal,completaeexclusivadeacordo
ãr1|,, .irr-..Eurado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

juridicos e legais efeitos,

Juazeiro do Norte/CE, 14 de Janeiro d

TESTEMUNHAS

Ordenado(a) de DesPesas

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município

CONTRATANTE

'§l

2u/

.r|,a*.-.ro
lvánfigueiroa Po

(..* tf ..
ntes

9ÍDrc

SAMPAIO E LOPES LTDA

09.316.208/0001-99
CONTRATADA

l:1)
00\frrnalc) A-AúM llsgot4+3'bt'

L QI€.1.1.L317Lo- ..

J
2)

Rrà tniérventc'I ranctsão Envano Cru: n"io' Centrc - ciC ':r ôtr-t.;lr - J'rareroõoNo'1Ê ('ij

Fone: (88)3'199-o3Og-e',rair:-cp]óiuazeirocegov'trr'Silc v^i .l juazeirodonorte ce gov br
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CONTRA TO No 2025.01.1&0003

Contrato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do Norte/CE,

3'l'#i jÊ.%"JÊ§'fi ',f ,#j:?f i,fnuli:1'!.,;u"'0""

o Município de Juazeiro do Norte, Estado do cE, pessoa juridica de direito público interno' inscíto no

ór'tÉLlur'sou o n.o 07.974.082/000'l-14, através da(o) Departamento Municipal de Tránsito, neste ato

'.p"''nt.o.porseu(sua)Ordenado(a)deDespesas,ola]-Sr(a)JoséAdailtondaSilva,residenteedomiciliado(a) nesta Cidade, apenas denáminado Oã COWRIfmTE, e de outro lado SAMPAIO E-LOPES

LiôÃ, ..ta[árecia. na Estradà doid - Km 04, no 4040, Coaçú, Eusebio - CE, Contato: (85)98644-8713 e E-

;;it;.*;;i;ü;rôhotmait.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 09.316.208/0001-99, neste ato representada

;;; úJ, ilór.r; oantas samfáà, porrador(a) do cpF no 209.611.54349, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar ã- preiente Càntrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no

2024.12.1911,em conÍormidade coÃ às Jispàsiçoes.oniid.s na Lei Federat n", '14.133,01 de abril de 2021,

mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1, Proces!o de Licitação na modalidade Pregão EletrÔnico nÚozqflfi.l, de amrdo com as normas

gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente omologado pelo(a) S(a). José Adailton da

Silva, Ordenado( a) de Despesas da Departamento Municipal de Trânsito

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

h

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de combustiveis destinadG ao atendimento das

necessidades da Írota de veiculos pertencente ao DePartamento Municipal de Trânsito (DEMUTRAN) de

Juazeiro do NorteiCE, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lotê 01: Gasolina Com um PerÍmetro Forta Peícêntuâlde
Dc!!gn!o (:4.L

Itom E3poclícação

Foítâle

2,2. Vinculam a este contrato' independentemente de transcrição

2,2.'1. Termo de Referência;

2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2,3, Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

CLÁUSULA TERCE IRA - DO PRAZO DE VGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGA o

0,01% -,

Vâlor Ertlmado de

ContataçãoÍlrâícârModêlootdc,Unid.

1.923,00SHELL300L
0001 Gasolina Comúm

3.'1, 0 prazo de vigência da conkatação é de 12 (doze ) meses, mntado s da data de sua assinatura,

pronogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e '107, da Lei n' 14.133, de 2021

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os Preços Perma necem vantajosos Para a Administração, permitida a negociação com o

contratado

CLÁUSULA OUARTA - DOS MODELoS DE EXECUÇÁo E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. 0 regime de execução contratual, os mode los de gestáo e de execuç á0, assim como os Prazos e

condições de conclusã0,

vinculado a este Contrato

entrega, observação e recebi mento do ob.ieto constam no Termo de Referência,

Íira lrierv,'nlo, llia,,cisco L-r,vji'-i-r-''- '' 'i '-:;'t " '-i r'-'' lll 01:' 'LL':'t.ií(r:lLrilr'r"' '
-.. 
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cLÁusuLA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÃO
Fcii,a N" &S0

5.'1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto conlratual.

CLÁUSULA SExTA - DO PREçg, DO PAGAMENT9, D0 REAJUSTE E D0 REESTABELECIMENTo Do

EQUlLíBRO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1. O valor total da contratação á de R$ í.923,00 (um

6.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas

mil novecentos e vinte e três reais).

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro i outros necessários ao cumprimento integral do obieto da

contrataçã0.
Oi ór ô.g.r.ntos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor'

6.4, Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado,

o.s, Rpos o intenegno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

ãàr,il.ã.L, oolic"À tinoice de Preços ao ôonsumidorAmplo), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas

e concluidas após a ocorrência da anualidade,

6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a paíir dos efeitos

flnanceiros do último reajuste.

6.i. No caso de atraso óu não divulgaçáo do indice de rea.iustamento, o contratante pagará ao contratado a

importancia calcutada pela última vãriáção conhecida, liquidando a diferença conespondente tâo logo seja

divulgado o indice definitivo.

6.8. üas aÍeriçOes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.9. Caso o indice estabelecido para reajustamentó venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor, 
.. . ,

O.l O, úã arrencia de previsão legal quânto ao indice substituto, as partes elegerâo novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

o.ii . o ,ea;rste sárá iealizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021 '

0.t2. poderá ser reestabeleciàa a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contrataOa e a retribuição da Adminisiração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

áú:àtiuánOo o reestabetâcimento do equili-brio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

.ãbr.uirm fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

*p.Oiti*. da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou Íato do principe,

conÍigurando álea ecónômica àxtraordinária e extraconkatual, nos termos do Arl' 124, lnciso ll, alinea "d' da

Lei 14.133i2021 , devendo ser Íormalizado através de ato administrativo'

o.13. o peoioo oe reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a

viiãncà áo contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021

7.1, São obrigaçôes do Contratante:

z,z. exigir o 
-cumprimento 

de todas as obriga@s assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato e

cLÁusuLA sÉTIMA - DAS oBRIGAç ÕES DO CONTRATANTE

Rua lnterventor Francisco Envano Cruz, no'120. Centro - CEP: 63 O1O-015'Juazeiro do Norte - CE -

seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;

7.4. Notiflcar o Cóntratado, por escrito, sobre vicios, deÍeitos ou inconeções verificadas no objeto fornecido,

paraquesejaporetesubstituído,reparadooumnigido,nototalouemparte,àssuasexpensas;
7S, n orpán6.r. fiscalizar a execução do contratô e o cumprimento das obrigapes pelo Contratado;
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7,6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art 143,daLei no'14.'133/2021;

7.7. EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao Íomecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

7.8. Aplicar ao Contratado as sançÔes previstas na lei ê neste Contrato;

7.9. ôientificar a Procuradoria Geral do [/unicipio para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo ContÍatado;

7.10, Explicitamente emitii decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamentê impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do aiuste,

7.10,1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada,

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro Íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pÍêpostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATADO

8,1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

deste Contrato e em suas peças vinculadas,

deconentes da boa e perÍeita execuçào do

objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

B.á. Responsabilizar-se pelos vicús e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçãoi

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do conkato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n,o 14.133, de 202'l)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no lotal ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal áo contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou inconeçÔes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6. ResponsabilizaÍ-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquerdano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a ÍiscâlizaÇão ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor corl'espondente aos danos sofridos;

b.Z] O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para lins de pagamento, os seõuintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunia relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

Cúidao oe Regularidade do FGTS - CRF; e S) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8. ResponsaÚilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demals previstas em legislação específica, cuja inadimplência não kansfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.g. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual.

8.10, Paralisar, por dêterminação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

RLra lnterventor Franclsco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: Ú3 010-0i5 - iLrazerro do No(e ' Ci
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8.11, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitaçáo;

8,12. bumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1'16, da Lei n.0 14.'133, de 2021);

8.15. iomprovar a rõserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei n,o 14,133, de 2021);

8.14, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.1S. Arcar com- o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatÓrio para o atendimento do

objeio da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl' 124,11, d, da Lei no 14 133,

de 2021.

8.16. Cumprir, alám dos postulados tegais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contÍatante;

A.i7. Riocar os empregados necessários, com habilitaçáo e mnhecimento adêquados, ao perfeito

cumprimento das cláusulãs deste conhato, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e.utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às recomendações de boa técnica e a

legislaçáo de regência;

8.18, órientar e treina, sers empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de'14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes 
-para 

pÍoteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;

8.19. ôonduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes PÚblicos.

8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contÍatante, paÍa análise e aprovaçá0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere

8.21, Nâo permitir a utilizáção de qualquei trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores dô quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre

PREfJSTITTí IL& M UI{ICIFiÀ I.
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\., CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO CONTRATUAL

9.1. A conkataçâo conta com garantia de execuçà0, nos moldes do art.96, da Lei no 14,'133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor totaldo contrato.

9.2. O contratado apràsenta;á, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual periodo, a

critério do conkatanie, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, titulos da dÍvida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
g,3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá teÍ validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias apÓs término deste prazo de vigência, permanecendo êm vigor mesmo

que o contratado náo pague o prêmio nas datas convencionadas.

§i.4. A apólice do seguroaaantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissáo do respectivo endosso pela seguradora,

b.S. óera permitida a substituiçáo da apólice de seguronarantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
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9.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apolice de seguro até a ordem de reinÍcio da

execução ou o adimplemento pela Administração.

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

g.7.1. prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçôes nele previstas;

9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada: e

9.7,3. obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

b.8. A modalidade segurogarantia somenle será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9,7, observada a legislação que rege a matéria.

9.g. A garantia em ãinhéiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica a ser fornecida,

com correção monetária.
g.10. Casá a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediaáte registro em sistema centralizado de liquidaçáo e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente

9,11. No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamênte autorizada a operar no PaÍs pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

9.12, No caso de alteração do valor do conkato, ou prorrogaçâo de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da conkatação'

9.t3, Se o valor da garántia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçáo, o

Contratado obriga-se ã fazer a respectiva reposiçáo no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contados da

data em que íor notiÍlcado,

9.'14. O ContÍatante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria'

9.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto a0

inicio de processo admúistrativo para apuÍação de descumprimento de cláusulas contratuais (art 137, § 40,

da Lei n.o'14.133/202'1 ),
g.14,2, Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apÓlice, sua

caracterização e comunicação poderâo oconer fora desta vigência, não caracterizando Íato que iustifique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15. Extinguii-se-á a gárantia com a restituição da apólice, caÍta fiança ou autorização paÍa a liberação de

importâncias depositaáas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do conÍatante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

g,16. A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpà exclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

b.17. ó garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contÍatada.

9.í8, O contratado autoriza o contratanle a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
9,19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

DE LlclTp,ç,^,4
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cLÁusuLA DÉcrMA - DAS INFRAçoES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

10,1. Comete infração administrativa, nos termos da Leino 14.133, de 2021, o contratado que

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

bi Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

fl Praticar ato fraudulento na execução do contralo;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previslo no art, 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10,2, Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais gÍave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de 2021);

10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", 'c" e'd"
do subitem acima deste Contrato, sempre quê não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14,133, de 2021);

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas'e', 'f, 'g'e "h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas'b", 'c" e "d', que justiflquem

a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.'133, de 2021).

10.2.4. Multa:

10.2,4,1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. '137 da Lei no.

14.133, de 2021.

10,2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art, 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4, Todas ai sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art,

156, § 70, da Lei no 14,133, de2021).
t0.4.i. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 '14.133, de 202í)

10.4,2, Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de 2021).

10,4,3. Previamente ao encaminhamento à mbrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicaçao das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa áo Contratado, observando-se o procedimento pÍevisto no caput e parágrafos do art, 158 da Lei

no í4.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
'10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (aí. 156, §1", da Lei no 14.'133, de 2021\:

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integÍidade, coníorme normas e orientações dos

órgãos de controle.
.10,7. Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no 14,133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159)
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10.8, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa juridica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçào ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art.'160, da Lei no 14.133, de20211.
10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançáo,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161, da Lei n0 14,133, de 2021).

10.10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei n0 14.133i21,
'10.11, 0s débitos do contratado paÍa com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, podeÍão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contÍatado possua com o Municipio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de'13

de abrilde2022.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMEIRA - DA EXINçÃo CoNTRATUAL

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.1.1, O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

11.1.1.1, A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

1'1.1.1.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
11.2. Constituem motivos para extinção do conkato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e '139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

12.1. As despesas deconentes da presente contratação conerâo à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, pÍevistos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

atividàde _ Elomento dê oespe§a __
33903000

12.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições mntidas na Lei no

8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

Rua lnlerventor Francisco Erivano Cruz. nn 120 Centro CEP. 63.010 0i5'Juazeiro do Norte CI:
Foner (88)3199-0363 - E-mail cp!@juazeiro ce gov br Site w\rw.juazeirodonorte ce gov br
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçOES
'14.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 1 2,1 e seguintes da Lei no 14.133,

GúUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAçÃO

15.1, lncumbirá ao contratante divulgar o Presente instrumento no Porlal Naciona I de Contratações Públicas

PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como n0 Íespectivo sitio oÍicial na lnternet,

em atenção à Lei no 12.527 , de 2011

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contlatuais, os acréscimos ou supÍessões

que se Íizerem necessáriãs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

14.3. As alteraçÔes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14,4, Registroá que náo caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensaãa a celebração de termo aditivo, na forma do art. 13ô da Lei n" '14.133, de 2021.

16.1. 0 Foro competente para dirimir q uaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o íoro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem seÍ compostos pela conciliaçã0, conÍorme art 92, §10, da Lei no

14.133121

Declaram as partes que este contrato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

ãr,tr. .f* ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurÍdicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, '14 de Janeiro de 2025

José Adailton da Silva

Ordenado(a) de DesPesas

Deparlamento Municipal de Trânsito

CONTRATANTE :t
::::::i:

SAM

0

,,...9-::::
S LTDA
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PAIO E LOPE
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coNTRATO N0 2025.01.14-0004

Contrato que entre si Íazem o l\,4unicípÍo de Juazeiro do Norte/CE,

através da Gabinete do Prefeito - GAB e a empresa SAMPAIO E

LOPES LTDA, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do NoÍte, Estado do CE, pessoa juridica de direito pÚblico interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, akavés da(o) Gabinete do Prefeito - GAB, neste ato represêntada

por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CQNTRATANTE, e de outro lado SAMPAIO E LOPES

LTDA, estabelecida na Estrada do Fio - Km 04, no 4040, Coaçú, Eusébio - CE, Contato: (85)98644-8713 e E-

mail: sampaiolopes@hotmail.com, inscrita no CN PJ/MF sob o n,o 09.31 6,208/0001-99, neste ato representada

por Carlos Augusto Dantas Sampaio, portado(a) do CPF no 209.61'1,54349, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no

2024.'12.19.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal no. í4,133, 01 de abril de 2021,

mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.19.1, de acordo com as normas

gerais da Lei no 14.133, de 10 de abdl de 2021, devidamente homologado pelo(a) s(a). Elvira Sandra

Cavatcante de Lima, Ordenado(a) de Despesas da Gabinete do Prefeito.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de combu

necessidades da frota de veiculos pertencente ao Gabinete do Prefe

forma discriminada no quadro abaixo:

Lote 01:Gasolinâ Comum rim.lro Foítálêza

stíveis destinados ao atendimento das

ito (GAB) de Juazeiro do Norte/CE, na

Vâlor Estimado d. Pêícentualde
c 0 Desconlo

0,0r%

2,2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcriçãol

2.2.1, Termo de Referência;

2.2,2. Edilal da Licitação;

2,2.3. Proposta do contratado;

2,2.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGA o
3,1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua ass inatura,

pronogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n' 14.133, de 2021

3.1.1. A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

contratêdo.

cúusuLA QUARTA - Dos MoDELos oE ExEcuçÃo E GESTÃo CoNTRATUAIS

4,'1.0 regime de execução contratual, os modelos de gêstão e de execuçã0, assim como os prazos e

condições de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

'ilus 
rniárvãi,toi i:,nn ci"co Ér,vino Cruz rr'' 121 Centrc-Ct-,, I'r.; l,itl (15 .riiezêrc ri'|-r i'(irr.: '-lt
Fone (ôBl3'199 0:J63 E-maii clilOjuazeiro cê o(,v i)r ljrl-' irur'.v jlall'rlic,,;;ile.c3 \l:i.:):

L
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CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÁO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA- OO PREçg, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EOUILíBRlo ECONÔMICO.FINANCEIRO

ES"l"/iiiú i;il i. l. '+itÀ
tutr 14t.lÍ',üICÍp41" il[ iL],tr?:üÍrtí} ÜÕ Í".iilír'i'

{i.tFl: 07,r],r74.0ú^.t,rút';lií -i4 :irülSS;\0DÊLlC,1,'''

Folta n" 'lsd§

6,1. 0 valor total da contratação é de R§ 1.282,00 (um mil duzentos e o

ô.2, No valor acima estâo incluidas todas as despesas ordinárias diretas

itenta ê dois reais).
e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, fÍete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0,

ô.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do Íecebimênto

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4. Os preços inicialmente contratados são Ílxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6,5. Após o intenegno de um ano, os pÍeços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçá0, pelo

contraiante, do IPCÁ (indice de Preços ao Ôonsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluidas apos a oconência da anualidade.

6.ô. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Íinanceiros do último reajuste.

6,7. No caso de atraso óu náo divulgaçâo do indice de reajustamento, o contratante pagará ao conlratado a

importância calculada pela última vãriàção conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja

divulgado o indice deÍlnitivo.

6.8. úas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obÍigatoriamente, o definitivo.

6,g. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a sêr extinto ou de qualquer forma náo possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo em vigor.

6.10. Na ausência de previsáo legal quànto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

6.1i . O reajuste será iealizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12. podera ser reestabelecida a relação que as pa(ês pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando o reestabelócimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

so-brevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do principe,

conÍigurando álea econômica áxtraordinária e extracontralual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea 'd" da

Lei 14.133t2021 , devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.í3. O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021

7.1. São obrigaçôes do Contratante:

7.2. Exigir o iumprimento de todas as obrigações assumidas pêlo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;

7.4. Notificar o Cóntratadô, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeçóes verificadas no objeto íornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em paÍte, às suas expensas;

7.5, AcompánÉar e Íiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Conkatado;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

Rua lnterventor Flanclsco Erlvano Cruz n' 120 Centro - CEP ô3.010-015 - Juazerro cio None

Fone: (88)3199-0363 - E-mâill cpl@juazêiío ce gov bÍ - Site: www'iuazeirodor.lo[te ce gov
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7,6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a êxecução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14 133/2021;

7.7, Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7,8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.9. ÓientiÍicar a Procuradoria Geral do l/unicipio para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

7.10, Expticitamente emitirdecisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatÓrios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1. A Administraçáo teÍá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogaÉo por igual periodo, quando motivada.

7.1i. Responder eventuais p-eO'iOos Oe reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro Íeitos pelo

conkatado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.

7,12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇO ES DO CONTRATADO

8.1, O Con tratado deve cumprir todas as obrigaçÔes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

PRE F i:i í'U il,i. I.i Ll i,i ICI llii' ii b .: iJ íZ EI tt0
{_i{p,l; G7.§lr4 ij$:rÍi:fl0l -L4

Rua Interventcr Francls do No

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

B.á. Responsabilizar-se pelos vicús'e danos decorrentes do objeto, de amrdo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contralante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

enkega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

g,4. Àtender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art

137, ll, da Lei n,o 14.'133, áe 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação poÍ eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal ão contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vicios, deÍeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçáo do objeto, bem mmo por todo e

qratquer'dano causado á Adminiskação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou

o acompanhamento da execuçâo ôontratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor coÍrespondente aos danos sokid-os;

b.z] O conkatado deverá entregar ao setor responsável pela íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seluintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão con.junia relativa aos lributos federais e à Divida Ativa da Uniáo; 3) certidões que comprovem a

ãgutariOaOe perante a Fazenda Estadual ou Distrital e lVlunicipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

cãrtioao oe iegutaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8, R.sponruóilirar-se pelo cumprimento de todas as obÍigaçóes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previsias em legislação especiÍica, cu;a inadimplência nâo transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8,9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no locat da execução do objeto contratual.

8,10. paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros

executada de

co Erivano Cruz no 120. Centro - CEP; 63 010-015 - JLraze rc

Fone:(88)319903ô3E-mail:cpl@jtrazeirocegov.brSilÊ:\//!^rry'juazerrodonortêcegov
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\./ CúUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO CONTRATUAL

9.1. A contratação conta com garantia de execuçâ0, nos moldes do art.96, da Lei no 14.133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco PoÍ cento) do valor total do contrato

9.2, O contratado aPresentará, no prazo máximo de í0 (dez) d ias úteis, prorrogáveis por igual periodo,

8.11, Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigações *.rttàtà3,H* *á4
condiçoes exigidas para habilitaçáo na Iicitação;

8.12. bumprii durante todo o periodo de execução do conkato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência social ou para aprendiz, bem como as reseryas de

cargos previstas na legislaçáo (art. 1 16, da Lei n.o 14.'133, de 2021);

B.tã- Co*prorar , ,ãse*ã dà cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íscal do

contrato, com a indicação dos empre-gados que preencheram as reíefidas vagas (art. 116, parágrafo únim, da

Lei n,o 14,'133, de 2021);

ãJ4. Guardaisigilo soúre todas as informações obtidas em decorÍência do cumprimento do contrato;

8.15. Arcar com- o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamenlo dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

ioripÉ*nt+ror, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio- para o.atendimento do

objeio da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no xl. 124,11, d, da Lei n0 14 133'

de2021.
ã,fã. õrrprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

a,fi nbau, os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao pêrfeito

.r.prirarú das cláusulãs deste contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e.utensilios

àãrãnO.Oo., cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atendêr às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
g.1g. orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13,709, de 14 de agosto de

áOú aootanoo medidas eÍicazes iaÍa proteção de dadoi pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contÍato;
g.1g. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

a)0. sru;,et , previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

mãüOo. er.*tiuos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere'

â.ri-úá; peÀitir a'utitizáçao oeírarqreit,aUalho do menor de-dezesseis anos, exceto na condição de

ãpirnoii pá.. os maiores oô qurtoà. ai,or, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optaÍ por caução em dinheiro, titulos da divida pública, seguro -garant a ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco Por cento) do valor total do contrato

9.3, Caso utilizada a modalidade de segurogarantia, a aPólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste Prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague 0 prcmlo nas datas convencionadas

9.4. A apólice do seguro-garantia deverá acomPanhar as mod ificaçoes referentes à vigência do contrato

pn ncipal, mediante a emissão do respectivo endosso Pela seguradora

oÂ Será permitida a substituição da apólice de seguro{arantia na data de renovaçáo ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçóes e coberturas da aPólice vigente e nenhum periodo Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item '12.6 deste contrato
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g,6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Administração.

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1. irejuizos adv'lndos do não cumprimênto do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.ã. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

õ"g. A moOafidadb seguro-garantia somente será aceita se contêmplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

ó.g. ígáánti, ., ãinheiro d'everiser efetuada em favor do conkatante, em conta especiÍica a ser Íornecida'

com coneção monetária,

õ.,1ô. cr.à a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

áscrrtural, meOiànte registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pólos seus valores emnômicos, conforme deÍinido pelo Ministério .o.rpat.nta 
,_-.,

óli. ruo .40 de gaiantia na modalidade de flança bancária, d-everá ser emitida por banco ou instituiÇão

nnanceira. devidam'ente autorizada a operar no País pelo Banco central do Brasil, e deverá constar expÍessa

renúncia do Íiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil'

s,ti. No..so de alteração do valor dã contrato, ou prorrogação de sua vigência, a gaÍantia deverá ser

à1rttaO, o, renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contÍatação'

õ1iã.-S. o valor da gaãntia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de.qualquer obrigaçã0, o

óontrataOo obriga-se ã fazer a reipectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

ó,t+. o c'ontratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

ó.i+,1. o àmitente da garantia ófertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

ini.ú d. pro...ro admúistrativo prà ,pr"çao de descumprimento de cláusulas contratuais (art' 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021\.

õ.r+:. C.ro se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro duÍante a vigência da apólice' sua

caracterizaçáo e comunicação poOutao ã.onãt Íora desta vigência, não caracterizando Íato que justifique a

neoativa dó sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro' nos

irii À à.t ttgrr.rentaçóes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

à.ià. Éitingriire-a a gárantia.oniã ,.Sltriçao da apóice, carta Íiança ou autoíizaçáo p-ara ê liberação de

,*p.rtr*i.", Oãpoiliaãas em dinheiro a titúlo de garantia, ammpanhada de declaração do contratante'

màdiante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

ô.i0. À õrãnti, *mente será liberaàa ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinÇão

óoi.rrpã á*.rriiu. da Administraçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

õiZ. ó garantlOor não é parte para Íigúrar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo àe apurar prejuizos e/ou aplicar sanções à contratada'

g.jg, O conüatado autoriza o contratante á reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
S.l S, n g.trnti. de execu$o e independente de eventual garantia do produto'

CLÁU suLA DÉCIMA - DAS INFRAçoES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

10.'1. Comete inÍração admini stÍativa, nos termos da Lei no 1 4.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

bi Der causa à inexecução parcial do contrato que cause g

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

rave dano à Administração ou ao Íuncionamento

Ru;l;te;v;ntor íáÀ.it.á Ê,iuàÁ"Cr.uz'n" l2o Centro cEP-63'01c 015 - Juazerro ciÚ
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c) Der causa à inexecução total do conkato;

dj Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apreientar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contÍato;

0 Praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza;

Éi Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12 846, de 1o de agosto de 2013'

1ô.2, Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçoes acima descritas as seguintes sançÕes:

10.2.'1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14 133, de 2021\;

iO.Z.Z. trp.ái.ento de iicitar e contataiquando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 'c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art

156, § 4", da Lei no 14.'133, de 2021);

lól ã Oecfaraçao de iniáoneidade para licitar e conkatar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas e" ,f, ,,g,'e,h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alineas "b", 'c" e "d", que justiflquem

a imposiçáo de penalidade mais grave (art, 156, § 50, da Lei n0 '14'133, de 202'1)'

10.2.4, Multa:

10,2.4.1 . MoratÓria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida'

até o limite de 20 (vinte) dias;

io.i.q,li. o atraso supárior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a pÍomover a extinção do conlrato por

oãt.r.à*unto o, cumprimento'inegúlar de suas cláusulas, conÍórme dispÕe o inciso I do art 137 da Lei no'

14.133, de 2021.
io.Z.q.à. Cãrp.n.atória de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
.10.3. A aplicação das sançoes previstas neste contrato não exclui, em hipótese alg-uma, a obrigação de

ãparaçaointeô,af OodanoóausadoaoContratante(art 156,§90,-daLei no14"133'de2021)

rd+. ráJrs aõ sançóes previstas neste contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art'

15ô, § 70, da Lei no 14.133, de 2021)

tó,i.i nnt.s da aplicaçáo Oa muiia serl, facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (qulnze) dias

úúii, contado Oa data dá sua intimação (art.'1 57, da Lei n0 14'13-3 de 2021)

iô.;.i. a; a multa aplicada e ás iàdenizaçôes cabiveis Íorem superiores ao valor do pagâmento

erenúatmente devido pelo Contratante ao Coniratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156,§80,daLei n0 14133,de2021\'. 
..

10.4.3. previamente ao encaminhamánto à cobrança 
' 
judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo ,àii.ó O. 15 (quinze) Oias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente -..-- ^ -^-,-^r:,a
ió.S. n aôfi.rçao das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditorio e a

.rpi, oJãiá1. contratadó, out.-*ànào-tt o procedimento previsto no caput e parágrafos.do art. 158 da Lei

n" .14.133, de 2021, para as fenalidades àe impedimenio de licitar e contratar e de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6.Naaplicaçãodassançõesserãoconsiderados(art'156,§10,dalein014133'de2021\:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

ãí íiÃpià.tãiãr., b apefeçàámento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçóes dos

órgâos de controle ^..^ ,^-kÁ-
ioli, 

-o, 
uto" previstos como infraçoes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Leí n" 12.846, de 2013, serão apurados e iulgados- conjuntamente ' n.s

1"í.rro, artor, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159)'

nrá rÁt",J"Átoi ÊráÀà,iã Érúno cl.r., ni rio, ó""Ío -'irr t,'r.010.015-Juazeiro do NonÊ -
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10.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para pÍovocar

confusào patrimonial, e, nesse caso, lodos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa juridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa juridica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise iuridica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de2021\.

i0,9, O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze)dias úteis, contado da data de aplicação da sançá0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei n0 14,133, de 2021).

i0,1ó.'ns sançOes de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitação na forma do art. '163 da Leino 14.133121'

tO.ti. Os débitos do coniratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administÍativa

e/ou indenizaçoes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidàs pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

ã.Ànt1,.t.oo possua com o i/unicipio contratante, na foÍma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de'13

de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉctMA PRIMEIRA - oA ExflNçÃo CoNTRATUAL

11.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estiPulado, indePend entemente de terem sido

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAçÃo 0RçAMENTARIA

cumpridas ou não as obrigaçÔes de ambas as partes contraentes'

ii.iir.-ó .ontrrto pode sãr ôxtinto antes do pÍazo nele Íixado, sem ônus para a Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

ir.f.i.l. Á eitinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

ii , r.t.z. c*o . notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de

á iOoirl ,àr.t Oa data de aniversário, a extinção contratual oconerá apos 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.

11.2. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deveÉ ser formalmente motivada nos pÍesentes

autos, as situações previstas no nri. tgz, Oa lei no 14.133i2021, assegurados o contraditório e a ampla

áátes., co, ooi.*ância às previsões contidas nos artigos 
.l3g e 139 da reÍerida lei.

12,1, As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrão à conta de iecursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçament ária abaixo dlscriminada:

El6mento do 09s
33903000

12.2. A dotação relativa aos exercicios Íinanceiros subsequentes será indicada apÓs aprovação da Lei

orçamentária'respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁU SULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

3.1. Os casos omissos serão decidid os pelo conkatante, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 14,133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, seg undo as disposições contidas na Lei no

8,078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gera is dos conkatos.

tivld.dêónsão
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçÔES

de 2021.
14.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessáriôs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

conkato.
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

14,4, Registroi que náo caracterizam alteÍação do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensaãa a celebração de termo aditivo, na forma do art. 13ô da Lei no '14.133, de 2021'

14.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

cLÁusuLA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAçÃO

15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente i

(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei '14.133,

em atenção à Lei no.12.527 , de 2011

nstrumento no Porta

de 2021, bem como

I Nacional de Contrataçôes Públicas

no respectivo sitio oficial na lnternet,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. 0 Foro competente Para diriffiuaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para diÍ mir os litigios que decorrerem da execução deste

Termo dê Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no

14j33t21.

Declaram as partes que este contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

juridicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 14 de Janeiro de 2025.

Elvira raC te de
(a de

nete do Prefeito
NTRATANTE

Lima

as

§
o*uc

SAIVPAIO E LOPES LTDA

09.316.208/0001-99
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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coNTRATo N0 2025.01 .14-0005

Contrato que enke si Íazem o [.4unicipio de Juazeiro do Norte/CE,

através da Guarda Civil l\4ekopolitana - GCM e a empresa SAMPAIO

E LOPES LTDA, para o Íim que nele se declara,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da(o) Guarda civil Metropolitana - GCM, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Julio César dos Santos Alves, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado SAMPAIO E LOPES

LTDA, estabelecida na Estrada do Fio - Km 04, no 4040, Coaçú, Eusébio - CE, Contato: (85)98644-8713 e E-

mail: sampaiolopes@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n,o 09.316,208/0001'99, neste ato representada

por Carlos Augusto Dantas Sampaio, portado(a) do CPF no 209.ô11.54349, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem Ílrmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Prêgão Eletrônico no

2024.12.19.t, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal no, 14.133,01 de abril de 2021,

mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTA ÃO LEGAL
'1,1. Processo de Licitação na modalidade Pregã

gerais da Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021,

Santos Alves, Ordenado(a)de Despesas da Guarda Civil Metropolitana

o Eletrônico n" 2024.12.19.1, de acordo com as normas

deüdamente homologado pelo(a) S(a). Julio César dos

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a aquisiçâo de combust

necessidades da frota de veículos pertencente à Guarda Civil Municipa

Íveis destinados ao alendimento das

I (GCM) de Juazeiro do Norte/CE, na

Íorma discriminada no quadro abaixo:

Loto 01: Gasolina Comum Perimetro Fortaleza

Item Espêciílcaçáo

tq0!1 Gasolmâ Comum (PeÍiÍnef o FortalezdcE

t nid,

L

Marca/iilodolo

SHELL

Valor Estimedo da Perccntual de
Descol'lo ll'41 l

0 01%

sí0 melrc Fortaleza

EspeciÍicação

oiesêl Sl0 Fortaleza/CE

Unid Qtde. ilarc.,Modelo . c9!!Í1!ç?o
Peícenluâlde
D!!S9!1o_("/!L

Valor Estimado dâ

0,010ÁL 300 STIELL 1 914,00
0001

2.2. Vinculam a este contÍato, independentemente de transcrição:

2,2.'1. Termo de Referência;

2.2.2. Édilal da Licitaçáo;

2.2.3. Proposta do contratado;

2,2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUS ULA TERCEIRA - OO PRAZO DE VrcÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçAO

3.1, 0 prazo de v gência da contratação e de 12 (doze) meses, mntados da data de sua assinatura,

p rorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n' 14.133,de2021

J '1 .1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autor idade competente, de que as

condiçoes e os preços permanecem vantajosos para a Adminislraçâ0, perm itida a negociação com o

contratado

Ír|l tIÉrfve]lci ar.rr-tatsco []r,vano ajitz rr" 12il Cantro, C-r:ir i.l il;.,-ii'l: JtarÊ, l, .ó i!'::.11 jL
i:c:f,:. (3313r9:i0363-E !'rall cpl(@ll:àzilro cê.Ec! b' :ljt: !r4'!v.'i,irre;lor'j: iolid c' íl'r! :'l

02i

Item

Ôtdê.

300
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cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e

condições de conclusã0, entrega, observação e recebimento do

de execuçã0, assim como os Prazos e

objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cLÁusuLA QUTNTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratua

CLÁUSULA SEXTA - DO PREç6, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E D0 REESTABELECIMENTo DO

EOUILiBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

6.1. 0 va 0r total dà contratação é de R$ 3'837,00 (três mil oitocentos e trinta e sete rêais).

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execuçáo

do objeto, inclusive tÍibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

cLÁusuLA SÉIMA - DAS OBRIGAçÔ ES OO CONTRATANTE

contrataçá0.
O:. Oi iagarrntos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota FiCcal, através de Transferência Bancária para o fornecedor'

6,4. Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.á. RoOs o inteneqno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçãg, pelo

.àrti.ãrl, JolÉcÁ tinoice de Preços ao Ôonsumidor Amplo), exclusivamente paÍa as obrigaçóes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos

Íinanceiros do último reajuste.

6.7. No caso de atraso óu não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

lrportá*i. calculada pela última vãriáção conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o indice deÍinitivo.

O.A. ilas aierçOes nnais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.g, Caso o iídice estabelecido para reaju;tamentó venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

..i ,tiÍiroo, será adotado, em substituiçãg, o que vier a ser determinado pela legislaçáo em vigor' - .

O,ro. úr rrie*i, de previsão legal quânto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

6, t i. O reajuste será iealizado por apostilamento, conforme previsão do Art. '136, daLei 14.13312021'

ô.12 podáá ser reestabeleciàa a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

conirataoa e a retribuição da Adminisiração para a justa remuneração do fornecimento, 
. 
desde que

áúiàtir..or o reestabel;cimento do equili|rio econômi;o-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

iã,brárlnrn fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

irp.oiti*r da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

càinàrrrnao ar.a econômica óxtraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alÍnea 'd" da

Lei 1:4.13312021, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo'

oi3. o peoioo oe Íeestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigÀnc[ áo contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lett ao 14 13312021

7.1. São obrigações do Contratante:

z,z. ei,siÍ oiumprimento de todas as obdgaçoes assumidas pelo contratado, de acordo com o contÍato e

seus anexos;

7.3. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contratol

63.010-015'JLlezerrc do Ncrte ' CÉ -
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7.4, Notiflcar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçoes verificadas no objeto Íornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou coÍigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7,5. Acompánhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7,6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peÍtine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quantô à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da Lei no 14.13312021;

7.7. Efetuar o pagamento ao Coniratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.8. Aplicar ao ContÍatado as sanções previstas na lei e neste Contratoi

7.g. ôientiÍicar a procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçÓes pelo Contratado;

i,,10. expticitamente em'Ítii decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execução do

pãsente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

ilOr. R nO.inirtração terá o prazo dã 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitidá a pronogação por igual período, quando motivadâ'

ili n.súnO.r eventuais p-.diaos a.- reràtabelecimento do equilibrio econômico-Ílnanceiro Íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis.

7,12, A Administração não respoàderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conkatado com

terÀiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de aio do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

tSl'Â{.}# L r r i,..:i.ii}.
PREÍ-E]TURA PIUFJICIPÁI,

6111p31 g/.9i74.

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

8,1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus 0s nscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

á,á. niripã.rutirirár-se pelos vicós'e danos 
-decorrentes 

do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

8,3. Comunicar ao contÍatante, nã prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede-a data da

ãni"lã, or motiros que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4. Àtáder às deferminaçôes regulares emitldas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art'

ie7, ii àà[i n., rc.133, áe 2021j e prestaÍ todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitadosi

8,5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em partê, no pÍazo

Íixado pelo fiscal ão contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes

resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
g.ã, R.rpá;ubif o.rlse pelos vicios e danos àecorrentes da execução do obieto, bem como por todo e

qrrrqráiiu* causado á Administração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

J acompanhamento da execução àontratr.l pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofrid-os;

8.7, O contratado deverá entregar áo setor Íesponsável pela Íiscalizaçáo do contrato, junto com a. Nota Fiscal

;;" Íil;; fagamento, os seluintes documentos: 1) piova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

iertidao conjunia relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidÕes que comprovem a

LlrÉ.ioàã.' prr..te a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

C."r,tioao o. i.grlrridade do FGTS - CRF; e 5) certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

À.à n"rpo*rÉitirar-se pelo cumprimenio de todas as óbrig-ações trabalhistas, previdenciárlas, Íiscais,

comerciais e as demâis previsias em legislação especifica, cuja inadimplência não transÍere a

responsabilidade ao contratante ê não poderá onerar o objeto do conkato;

Rua lnterventor Franclsco Envano Cruz
Fone (88)3'199-0363 - E-maii: cpl@

EP 63.010'015'Juazelro do i'Jo.c ' CE '
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cLÁUSULA NONA - OA GARANTIA DE EXECUçA O CONTRATUAL

9.1, A contratação conta com garantia de execuçã0, nos rnoldes do art.96, da Lei no '14,'133/2021, em valor

8,9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual.

8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.'11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12.'Cumprii durante todo o período de àxecuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

caÍgos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021\;

8.1ã. iomprovar a rãservã de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empre-gados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único, da

Lei n,o'14.133, de 2021);

8.14. Guardarsigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15, Arcar com- o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores futuros e incertos, devendo

ioípfiÃrnta-for caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio- para o.atendimento do

objeio da contrataçàg, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no aÍl. 124,11, d, da Lei n0 14 133,

de 2021.

e:O-ôurprir além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

S,iZ. niocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulãs deste contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e.utensÍlios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13,709, de 14 de agosto de

Zoú, áaot.nOo medidas eficazes 
-para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execução deste contrato:
g,1g. ôonduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos,

8,20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÉo' quaisquer mudanças nos

rnãtooos .recrtiuos que fujam às especificaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere'

A.Zt. Nao permitir a utilizáção de qualquei trabalho do meno.r de dezesseis anos, exceto na condição de

ápá.aii píà.i maiores dà quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato'

ó2. ó'contratado apràsentaiá, no praio máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçáo de garanlia, podendo

ôtr;-p;; .áuiao "* dinheiro, titutos da divida pública, seguro'garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco poÍ cento) do valor total do contrato

9.3. Cãso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

.ontrato. por mais g0 (noventa) dias apõs termino deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contiatado não pague o prêmio nas datas convencionadas'

d.a. n rpári.. do seguágarantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a ómissão do respectivo endosso pela seguradora

Rua lnterventor i:rancisco Erivano
Fone (88)3199-0363 ' E-mail
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g.5, Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovaçáo ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.

9.6. Na hipótese de suspensão do conkato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Administração.

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

S.z.t. irejuízos aOúOos Oó não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.ã. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

g.7.3. obrigações trabalhiitas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

õ"g. n mooariOáOà seguro{arantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislaçâo que rege a matéria.
g.g. n garantia em ãinhóiro deveriser eÍetuada êm Íavor do contratante, em conta especiÍica a ser Íornecida,

com coneçáo monetária.

õ.,1ô ôr.à a opção seja por utilizar tÍtulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

esci tura, meOiàrite reg'tstro em sistema centralizado de liquidação e custodia autorizado pelo Banco Cenkal

do Brasil e avaliados pélos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente 
.

9,11. No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidam-ente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Codigo Civil'

g.iá. pó c.ro de alteração do valor dã contÍato, ou prorÍogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação'

ô|iã.-a; 
" 

valor da gaãntia for utitizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

óontrataOo obriga-se ã fazer a respectiva reposiçáo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que Íor notiÍicado.
g.t+. O Cãntratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

.

ó.r+.r. o emitente da garantia ófertada pelo conkatado deverá ser notiÍicado pelo contratante qu^anto a0

ini.io d, pro..rro admúistrativo para apuraçâo de descumprimento de ctáusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14j3312021).
9.14.2, Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

iaracterizaçào e comunicação poderão óconãr fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

nágàti* oó sinisko, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contÍato de seguro, nos

teríos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

S.iS. extinguiise-a a gárantia com a restituiçáo da apóÍice, carla Íiança ou autorização p-ara.a liberação de

irpãrt.nri.t O.positaãas em dinheiro a titúlo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

màdiante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

ô.i0. À õÀ.tà rúente será liberaàa ou restituída após a fiel execuçáo do contrato ou após a sua extinção

por culpá exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, seÉ atualizada monetariamente,

ãiz, ó garantioor não é parte para Íigürar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sançÔes à contratada'

g,i6. O contratado autoriza o contratante á reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

ContÍato.
9.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto'

cLÁusuLA DÉCIMA - DAS INFRAç oEs E sANçÔES ADMINISTRATIVAS

1 0.'1. Comete inÍração administrat iva, nos termos da Lei no 14.133,de2021, o contratado que

Êua tntárventor ri"n.i".o Ér,vàÀo Cru.. n' ti0. óentrc CEI' 63 il10 015 - JLrazero do Norte - CI
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato:

b1 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração o

.3tflrssro DÉ L\c\1À!'^''

,\1.ÚA
:. ,5Nu É' -\

u 
'aó funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contrataçáo sem motivo iustificado;

ej Apreáentar documentação falsa ou prestar declaÍação falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer flaude de qualquer natureza;

ii Praticar ato lesivo previsto no aÍt. 50 da Lei no 12 846, de 10 de agosto de 2013'

1ô.2. Serao aplicadas ao contÍatado qUe incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

10,2,1, Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sê

justificar a imposição áe penalidade mais grave (art. 156, §.20, da Lei no 14 133, de 2021);

iO Z Z trp.oi.rnto de iicitar e contrataiquando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c'e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art

156, § 40, da Lei no 14,133, de2021);

tó.i.ã. Oectaraçao de iniáoneidadá para licitar e contratar, quando praticadas...u: :?'dyl?' d9:tll3.:- 11
alineas.e,', "f', 

.,g'' 
e..h', do subitem acima deste contrato, bem como nas alineas..b,,, 

,c', 
e 

,d,, que justlllquem

a imposiçáo de fenalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no'14 133, de2021l'

10,2.4. Multa:

10.2.4,1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de akaso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

ate o limite de 20 (vinte) dias;

1õ.i.q,.L. o atraso supórior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
-contrato 

por

oãr.u*prirànto o, cumprimento inegúlar de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art, 137 da Lei n0'

14.133, de 2021.
ro.z,+.â. cornp.*atória de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto,

10,3. A aplicação das sançÓes previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparação integral do dano óausado ao contratante (art, 156, § 9", da Lei no 14.133, de 2021)

rd+. ioOas aõ sanções previstas neste Contrato poderão sõr aplicadas cumulativamente com a multa (art'

156, § 70, da Lei no 14.133, de 2021).

fóJ.i. nnt r da aplicação da mulía será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data dá sua intimação (art. 157, da Lei n0 í4'133, de 2021)

tO.+.2 Se a multa aplicada e ás iÀdenizaçôes cabiveis forem superiores ao valor do pagamentg

evenúatmente devido pelo Contratante ao Coniratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser

cobrada judicialmente (art. í56, § 80, da Lei n0 14.133, de 2021)'
.10.4.3. previamente ao encaminhamenlo à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicaçáo das sançÔes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditorio e a

ampla deàsa áo Contratadó, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos.do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimenio de ticitar e conkatar ê de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156, §10, da Lei n" 14' 133' de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infraçào cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

ãi íiÃpiã.tãça" ou o aperfeiçàamento de programa de integridade, conforme normas e oÍientaçóes dos

órgãos de controle,

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro -

Fone; (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazerÍo'ce'gov b
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r Site: www.juazeirodonorte.ce gov br



ia$l-Aii() iii^1 1-.;:.;: r':".1

PREFIã]'IJ§tÀ MUfiiCiPAL í]É: .;UAZEI]IO DO Ítüt?.r5
CNPJ : 07.974.í)8;,/ Ü001- 14 ,CMiSSÀO

- r.lc

DE LIC;T,r,t

J'.!
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridadê competente definidos na reÍerida Lei (art 1 59).
,10.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Conkato ou para provocar

confusào patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica serão

estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administraçã0, à pessoa.iuÍídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com Íelação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o coniraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art. 160, da Lei no'14.133, de2021).

i0.9. O Conkatante deverá, no prazo máximo'15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanÇão,

inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

ôaJastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161, da Lei n0 '14'133, de 2021)'

iO.ló.'Âr sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis àe reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21'

tO.fi. O. débitos do coniratado para com a Administraçâo contratante, resultantes de multa adminiskativa

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 0s

créditos devidôs pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

à.ontrrtroo possua com o ii/unicipio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

cumpridas ou não as obrigaçóes de ambas as partes contÍaentes'
.l 

1 .1.1. O contrato pode sér ôxtinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a Contratante, quando esta não

diipuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

it.t.l.t. n eitinção nesta hipótese omrrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificaçáo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

1 1 .1 .1.2. Caso a notiÍicação da não{Ontinuidade do contrato de que trata este subitem ocoÍTa com menos de

2 iooisj meses da datá de aniversário, a extinção conkatual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0,
11.2. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Rá. tgZ, Oa Lei no '14,133/2021, asseguÍados o contraditório e a ampla

defesa, com obiervância às previsões contidas nos artigos 138 e '139 da referida lei.

cLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINçÃo CONTRATUAL

11.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estiPulado, independentemente de terem sido

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAçÂo oRçAMENTÁRh

12.1, As despesas decorrentes da presente conkatação correrao à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, prêvistos na dotação orçamentária abaixo discriminada

33903000

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

Rua lnterventor Francisco Eívano Cruz no 120, Centro -
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serâo decididos pelo contratante , segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidia riamente, segundo as disposições contidas na Lei n

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nor

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OAS ALTERAçÔES

mas e principios gerais dos contratos

14,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
14,2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes

qr. rã ir"à, necessári;s, até o limiie de 250/o (vinte e àinco por cento) do valor inicial atualizado do

contÍato.
i4.3. As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.

14.4. Registroá que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

Olspensaãa a ceteUração de termo aditivo, na fórma do art '136 da Lei no 14 '133' de 2021'

cúusuLA DÉclMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃo

15.1. lncumbirá ao contrata nte divulgar o presente instrumento no PortaI l.lacionat de Contratações PÚb rcas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,'133,

em atenção à Lei no, 12.527, de 201 1.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

de 2021, bem como no respêctivo sitio oÍicial na lnternet,

to 1, 0 Foro competente Para d ÍimiÍ quaisquer dúvidas oriundas do Presente Con tr-ato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os lit ig ios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conc iliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no

14.133121.

Declaram as partes que este contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

ãr,tre etas ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que suÍta seus

juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 14 de Janeiro de 2025.

Julio r dos Sa Alves

Ordenado(a)de pesas

Guarda Civil Metropolitana

CONTRATANTE

§;;;;;ü;.,.,*
0*,lo

SAI,4PAIO E LOPES LTDA

09,316.208/0001-99

CONTRATADA

u

1)

TESTEMUNHAS:

Rua lnterventor Franclsco Ellvano CrJz

l)sz_6111J_ "a!
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O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da(o) Sec. Mun, de Agricultura e Abastecimento, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Cicero Roberto Sampaio 
_de- 

Lima,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de C0NTRATANTE, e de ouko lado SAMPAIO

E LOPES LTDA, estabelecida na Estrada do Fio - Km 04, no 4040, coaçú, Eusébio - cE, contato: (85)98644-

8713 e E-mail: sampaiolopes@hotmait.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 09.316.208/0001-99, neste ato

representada por carlos Augusto Dantas Sampaio, portado(a) do cPF n0 209.611.543-49, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão

Eletrônico no 2024.'12.19.1, em conformidade com as disposiçôes contidas na Lei Federal n0 14 133, 0'1 de

abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir,

CoNTRATo No 2025,0í,1 &0006

Contrato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do Norc/CE,

atÍavés da Sec. Mun. de Agricultura e Abastecimento e a empresa

SAMPAIO E LOPES LTDA, para o fim que nele se declara.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ. DA FUNDAMENTAÇÀO LEGAL

1.1 Processo de Licitação na modalidade Pregão E etrônico n0 2024.12,19,1, de acordo com as normas

erais da Lei no 14.'133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo (a) S(a). Cicero Roberto

Sampaio de Lima, Ordenado(a) de Despes

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

as da Secretaria Municipal de AgricultuÍa e Abastecimento,
0

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a

necessidades da Írota de veiculos pertencente

mbustiveis destinados ao atendimento das

Agricultura e Abastecimento (SEAGRI) de
aquisição de co

à Secretaria de

Juazeiro do Norte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo

Unid Qtdê.

500

ilarcârirodelo

SHELLL

Lotê 0l iGasoliná Comum PorimeUo Foíaleza

EspociÍicaçâo
Valor Estimado da PaÍcêntualde

Itomt ,-t
i 0001 I

ConlÍal, ào Dêôconto

Gasolina Comum (PeÍímelro Fortaleza/C 3.205,00

2,2. Vinculam a êste contrato, independentemente de transcrição:

2.2.1. I erno de Referência;

2,2.2. Edilal da Licitação;

2.2,3, Proposta do contratado;

2,2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VrcÊNClA E DA POSSIBILIDADE DE PRORRoGAçAo

!:L_)
0,01%

3,1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, mntados da dala de sua assinatura,

prorrogável por até '10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n' 14.133, de 202'l

3.1,'1, A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçóes e os preços permanecem vantajosos para a Administra çã0, permitida a negociação com o

contratado

cLÁusuLA QUARTA - DOS MoDELOS DE EXECUçÃo E GESTÃO CONTRATUAIS

4,1. O regime de execuçâo contratual, os modelos

condiçóes de conclusã0, entrega, obseÍvação e rec

vinculado a este Contrato

Il.ra interventoi ['ra!.clsco Errvai']., C uz n' l2{r. aelllrc Lil i' rri i)'i!r Cli- l'lit:êl! 'r() 
ilL: i:

Fo,rC ,38);1199 0363 E lnail cpl(@ju:rzcir'rr ce gÜv b: ljii. \','vrv i r-.li r.r(ir |i-.it' i'L \l

de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

ebimento do objeto constam no Termo de Referência,
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cLÁusuLA QUTNTA - DA SUBCONTRATAçÃo

5,1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA sExTA - DO PREçO, DO PAGAMENTg, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EOUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

6.1. 0 valor total da contratação é de R$ 3.205,00 (três mil duzentos e cinco reais).

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE

- rillSSi0 DÉ L\C\1ÊÇl''-

;:,,a1{" J-2À{ '-(-\

7.'1. São obrigaçóes do Contratante:

7,2. Exigir o iumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Conkatado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contratoi

7.4. Notificar o Cóntratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeções veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7,5. Acompánhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratado;

6.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive kibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, frscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
6.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Eancária para o fornecedor,

6.4. 0s preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

O,á. Rpos o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser.reajustados, mediante a aplicação, pelo

contraiante, do IPCÁ (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluidas apÓs a ocorrência da anualidade.

6,6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos

financeiros do último reajuste.

6.7, No caso de atraso óu não divulgação do índice de reajustamento, o contralante pagará ao conkatado a

importância calculada pela última váriàção conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo.

6.8. úas aÍeriçôes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.g. Caso o iídice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

6.1i , O reajuste se ráiealizado por apostilamento, conforme previsão do Art. í 36, da Lei 14.133/2021

6,12. poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

so'brevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

conÍigurando álea ecónômica áxkaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll' alinea 'd' da

Lei 14,133/2021, devendo ser Íormalizado atÍavés de ato adminiskativo.

6.i3. O pedido de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro deverá ser Íormulado durante a

vigência ào contrato e antes de eventual prorrogaçâo nos termos do art. 107 da Lei no 14 13312021.

ESTÂt-]ír i 'i.i r-iij:iltÂ'
pREr E,{]"t-r Í1,4' M IJRIICI PÂi- t} É lU AEEril0 ilü Í'iüÍt ;'l:
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7,6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execução do objeto,

quantô à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021:

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condiçôes estabelecidos no presênte Contrato;

7.8. Apticar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7,9. ôientificar a Procuradoria 
'Geral 

do Municipio para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

7J0, Eiplicitamente em.ítií decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçÔes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente imperlinentes, meramente protelatÓrios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.'1. A Administraçào terá o prazo dê 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada'

7.1. RespônOe1 eveniuais pedidoa dt reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis

7.í2. A Administração não respoÀderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

i.r.eiror, .inda qre vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de aio do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cLÁusuLA olTAvA - oAS OBRIGAçoES DO CONTRATADO

81 O Conkatado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças uncu adas,

assumindo como exclusivamente seus os nscos ê as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
gl. RlsponsaUifzar-se pelos vicús'e d anos 

-decorrentes 
do ob,êto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990):

8.3. Comunicar ao contratante, nô prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede,a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

g.4. A-tender às determinaçoes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art,

137, ll, da Lei n.. 14.1$, óe 202f e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

8.5. Reparar, conigir, remover, reconskuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazo

fixado pelo fiscal áo contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vicios, deÍeitos ou inconeçÔes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

B.ô. iesponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qrárqrã,iáná .àrsado á Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execuçâo ôontratual pelo contratante, que ficará autoÍizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofrid-os; 
.

b.Zl O contrataOo deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do conkato, junto com a. Nota Fiscal

;;, il;; pagamento, os se!uintes documentos: 1) piova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunia relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Uniáo; 3) certidões que comprovem a

ãgrúndã0.' p""nte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

CJrtúao o. iegutaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

A,g. R6ponrr-Oitirar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íscais,

comerciais e as demais previsias em legislação especifica, cuja inadimplência não transÍere a

responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

8.9, Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execuçáo do objeto contratual.

8.10,'Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou qúe ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

nJã Éi"iuãtoiF'rnJ* Éiiuâno C.,,). n;láo ôànt.o ôep o:''

Fone (88)31 99-0363 - E mail cpi@jtre.êi:o ce gov br - S iê
J10-O15 . J..az;rlo ao Niae - Ci.

r.^^,,",r, luazeilr';r.lonorte.ce gc! i)



JCIi ISSÁO DE LICITii'

i:5Tji.l-ir.} í1il i::frjti1À Fciía No

PRE f fi .{T{.-i lt,4 i,i U N.l CI irrj! :. r.r !l. .l tJ ;\}l E I í?Ü ÜÚ ]t I' I
C$ í)-i : ir7.i-i i;i.üÍ";'i I ai Cí; J"- l-4

Jiúhr'-*--_ \ \\ '., \\

8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em mmpatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condiçôes exigidas para habilitação na licitaçáo;

8.i2, bumprir, durante todo o periodo de execuçáo do contrato, a reserva de cargos píevista em lêi para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021);

8.1ã. iomprovar a rãserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágraÍo únim, da

Lei n.o 14.'133, de2021);
8.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçÓes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.15. Arcar com- o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeio da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍt 124,ll, d, da Lei no 14 133,

de 2021.

8.16, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;
g.tZ. níocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adêquados, ao perfeito

cumprimento das cláusulãs deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e.utensillos

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a

legislação de regência;

8,18. órientar Jtreina, seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0'13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuçáo deste contrato;

8.ig, ôonduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes PÚblicos.

8,20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças n0s

métodos executivos que fujam às especiÍicaçÔes do memorial descritivo ou instrumento congêneÍe,

8.2.1. Nâo permitir a utilizáção de qualquei trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores dô quatoze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA - OA GARANTIA DE EXECUçÃ O CONTRATUAL

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor totaldo contrato.

9.2. O contratado apresentaiá, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratanie, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por cauçáo em dinheiro, tÍtulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

corÍespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3. Cãso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverà ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

§i.4, A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do conkato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

b S. óera permitida a substituição da apólice de seguro{arantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12,6 deste contrato.

9.1. A contratação conta com garantia de exêcução, nos m0 ldes Oo art. SO, da Lei n0'14.133i202'1, em valor
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9.6, Na hipótese de suspensáo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execuSo ou o adimplemento pela Administração.

9,7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
g,7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do conkato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7,2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7,3. obrigaçoes kabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.
g,8. A modalidade seguro{arantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9. A garantia em áinhóiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica a ser fornecida,

com correçâo monetária.

9.10. Caso a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registo em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasile avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente
g.11, No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiÇão

flnanceira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil
g.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0,

9.te, Se o valor da garàntia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçà0, o

Contratado obriga-se ã fazer a respectiva reposição no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9,'14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislaçáo que rege a materia,

9,14.1. O emitente da garantia oferlada pelo contratado deverá ser notiÍlcado pelo contratante quanto a0

inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021).
g.14.2. Caso se trate da modatidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicaçâo poderão oconer Íora desta vigência, não caracterizando íato que justifique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP,
g.,15. Extinguii-se-á a gárantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberaçâo de

impo(ânciás depositadas em dinheiro a titulo de garantia, ammpanhada de declaração do contratante.

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16. A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpà exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente,

b,17, 0 garantidor não e parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções à contratada.

f.i8. O contÍatado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
9,19. A gaÍantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA oÉcrMA - DAS INFRAçOES E SANç OES AOMINISTRATIVAS

10.'1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b1 Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lf ua Intervent or Franosco Erivano Cruz. no 120 Cerrtro - C[P. ii3 ()']0 0'15 - .lLaze ío do N.'11c'

Fone (BB)3199 03ô3-E-m3ll cnl@iLrazeiÍo.ce.gov I)r Siie. \{1/v\A' iu ê::eirodo rrc' 13 ce q!" i)r
CF ,



v|-1"{i7 " "rrltssÀ0 
DE LIC Ii, ; 

',:

;i$iÀDii -. -l:;:,.
pREFEI f u riÁ Iví ti i,r ICÍ l.À r,1., i i,, * i rr uci .r i:FiitÍ,|{"

&+x

íJí'.! PJ ; 0?.97-t.ü;"i ?,r iiitü f - i4

ÉJá i;iár;tr, É;ãÂ"Gàó Éii"áãô ó,i2, n' 120' Centro - cEP: 63 010-015 - Juáze ro do r'loíe - cE -

Fone: (88)3199-0363 - E-mail; cpl@juazeiro ce'gov,br - Site] ./ívVW, juazeirodonorte, Ce. gov br

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da enkega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do conkato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) CompodaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo pÍevisto no art. 5o da Lei no 12.846, de '10 de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima descÍitas as seguintes sançÓes:

10.2.1, Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justiflcar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, § 20, da Lei no 14 133, de 2021\;

i0.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não sê justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de2021);
10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descÍitas nas

alíneas "e", 'f', "g' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas'b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei no 14.'133, de 2021)

10.2.4. Multa:

10.2.4.'1. Moratória de 'lolo (um por cento) pr dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminiskação a promoveÍ a extinçáo do conkato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no

14.133, de 2021.

10.2,4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano àausado ao Contratante (art. '156, 
§ 90, da Lei no '14.133, de 202'1)

tCj.+. foOas aõ sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art

156, § 70, da Lei no 14.'133, de2021\.
10,4,i. lntes da aplicação da mulia será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratanle ao Contratado, atém da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de 20211.

10,4,3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adminisÍativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5, A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administÍativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa áo Contratadó, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de ticitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou conkatar.

10.6. Na aplicaçáo das sanções serão considerados (art. 156, §'10, da Lei n" 14 133, de 2021\:

a) A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

b) As peculiaÍidades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

ej A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçóes dos

órgãos de controle

10]7, Os atos previstos como infraçoes administrativas na Lei n0'14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados_ conjuntamente, nos

mêsmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art 159).
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAçÃO ORÇA MENTÁRIA
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10.8. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa juridica serào

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessoÍa ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art. 'lô0, da Lei no 14.133, de 2021).

i0,9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data dê aplicaçáo da sançã0,

iníormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161, da Lei no 14.133, de 20211

iO.1d,'As sançOes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

tO.ti. 0s débitos do contratado para com a Administração conhatante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 0s

créditos devidôs pelo Municipio decorrentes deste mêsmo contrato ou de outros contratos administrativos que

à ràni.tuOo possua com o i/unicipio contratante, na forma da lnstruçáo Normativa SEGES/|\/E no 26, de 13

de abril de 2022,

cLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXrNçÃ0 CoNTRATUAL

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo ne leeSrpulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigaçoes de ambas as partes contraentes.

11.1.1. O contrato pode sór ôxtinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

11.1.1.1. A ex-tinçáo nesta hipÓtese oconerá na prÓxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notiÍicação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia,

1 1 1.1.2. Caso a notiÍicação da não+ontinuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses oa data de aniversário, a extinção contratual oconerá apos 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
11.2. Conitituem motivos para extinção do contrato, a qual deveÉ ser formalmente motivada nos presêntes

autos, as situações previstas no Rá. lgZ, Oa Lei no '14,133/2021, assegurados o contraditório e a ampla

deÍesa, com obÁervância às previsoes contidas nos artigos '138 e 139 da referida lei'

12.1. As despesas deconentes da presente

Municipal, previstos na dotação orçamentária

à conta de recursos oriundos do Tesouroconkatação correrão

abaixo discriminada:

Elemênto do Do!Ie§ao
33903000

12.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada apÓs aprovação da Lei

orçamentária respectiva e libeÍação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, sêgundo as disposiçoes contidas na Lei no 14,133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçOES

de 2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
'14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mêdiante celebração de termo aditivo.

14.4. Regiskoó que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensaãa a celebração de termo aditivo, na Íorma do art, '136 da Lei no '14.133, de 2021'

14.1, Eventuais alterações conkatuais rêger-se'ão pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei no 14.133,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAçAO
'15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o pÍesente in

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei '14.133' d

em atenção à Lei no. 12.527, de 201 1

ortal Nacional de Contratações Públicas

mo no respectivo sitio oÍicial na lnternet,
strumento no P

e 202í, bem co

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16,1. 0 Foro competente p'ara Oirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litig ios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art, 92, §10, da Lei no

14.133121.

Oecfaram aS parles que esle Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, '14 de Janeiro de 2025

ampaio de Lima

(a) de Despesas

SecÍetaria Municlpal de Agricultura e Abaslecimento

CONTRATANTE

Ç
€lnl.E

SAMPAIO E LOPES LTDA

09.316,208/0001-99
CONTRATADA

TESTEMUNHAS
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CONTRA TO No 2025.01.14-0007

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçAO LEGAL

1.1. Procesú de Licitação na modaÍdade Pregão Eletrônico no 2024.12,19.1, de amrdo com as normas

erais da Lei no '14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Roberto Viana de

0l iveira Filho, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura'

na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Contrato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secretarla Municipal de Cultura e a empresa SAMPAI0 E

LOPES LTDA, para o flm que nele se declara,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no

cNPJ/MF sob o n,o 07.974.082/0001-14, através da(o) secretaria Municipal de cultura, neste ato

àpresentada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Roberto Viana de 0liveira Filho, residente e

domiciliado(a) nesta ôioaâe, apenas àenominado de CONTRATANTE, e de outro lado SAMPAI6 E L9PES

LTDA, estabálecida na Estrada do Fio - Km 04, no 4040, Coaçú, Eusébio' CE, Contato: (85)98644-8713 e E-

Ãuir' r*prioLopur@hotmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 09.316.208/0001-99, neste ato representada

po,. Cá1Jt nugusõ Oantas Sampaio, portado(a) do CPF no 209.611.54349, apenas denominada de

bOUfmfml resolvem Ílrmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregâo Eletrônico no

2024.12.19.1, em mnÍormidade com as disposiçÓes contidas na Lei Federal n0. 14.'133,01 de abril de 2021'

mediante as cláusulas e condições a seguir.

0

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETOil ou'

necessidades da frota de veiculos pe enóente à secrótaria de cultura (SECULT) de Juazeiro do Norte/CE'

Lote 01: Gasollna Comum rímêlro toítaleza

Especlllcação Unld otde. liáÍca/Modclo
Valor Estimado da

. cg-n!E!aJ!g
6.410,00

Poícentualde
0escontc (%)Itêm

0001 Gasolinâ
a]l"r, _:Fonabra/C L 1000 SHELLCoínum

02: DiêselS.l0 meuo Fortaloza
valor Estimado da Porcênlualde

J ttêm Especilicação ilarca/lvlod!lo Dêsc

Óiesel S.10 (PeÍimelro FonalezdCE 1000 SHELL 6.380,00 0
0001

2.2, Vinculam a este contrato, independentemente de transcriçâo

2,2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Edilal da Licitação;

2,2.3. Proposta do contratado;

2.2,4. Eventuais anexos dos documentos supracitados,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO OE VIGÊNC IA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçAO

E%
LQtdê.

L

Unld

3.1. 0 prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) lneses, contados da data de sua assinatura,

pronogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artlgos 106 e 107, da Lei n' 14.133, de 2021

3.1,1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços Perma necem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

contratado

tira lnrervs,rt.,- i'rrn,.,i""ã :-,i*u.. irtrz, n' i'Jer' Cer)líc-rlIP :i-1 -'1t] i15 - Jlrr-:-':r fc -lt- l'j1rri

Éot,e:(r'JS)3ig9-0363-E-mai'cplioil'azerrocé'qÔvb'-Srie:ri'wvitrâzrrií{r'ill.lrrlrce()o\l'i
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CLÁUSULA OUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRÂTUAIS

4.1, O regime de execuçáo contratual, os mo

condiçóes de conclusão, entrega, observação

vinculado a este Contrato,

delos de gestão e de execução, assim como os prazos e

e recebimànto do objeto constam no Termo de ReÍerência,

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAçAO

5.1, Não será admitida a subcontrata ção do objeto contratual.

cLÁusuLA SEXTA - OO PREçO, OO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EAULiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

61. O valor total da conÚataçáo é de R§ 12.7go,oo (doze mil setecentos e noventa reais

6.2. No valor acima estão incluidas todas as despes as ordináÍias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

ntes, taxa de administraçâ0, Írete, seguro e outros ne cessários ao cumPrimento integra do objeto da
incide

contrataçã0.

ã.á.'õ, iãó.,.*trs seráo eÍetuados no prazo máximo.re 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

Oà uota'fiicat, através de Transferência Bancária para o fornecedor'

6.4, Os preços iniciatmente .0.t"üàài ,ão r*ás e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6'5'Apósointerregnodeumano,ospreçosiniciaispoderãosêr.reajustados,medianteaaplicação,pelo
contratante, do lpCA (lndice Oe preõ ão ôonrrriOor'nrplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluidas após a oconência da anualidade

6,6. Nos reajustes subsequentes ,ã piiráíá, . interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do Último reajuste.

6.7, No caso de atraso ou nào divulgaçâo do indice de reajustamento, o contratante pagará ao conlratado a

importância calculada pera urtima vã,iãiào ônh..ia. liquidando a diferença conespondente tão logo sela

divuloado o indice definitivo.

6.à: ffi;il;;;;nãis, o lnoice utirizado para reajuste.será' obrigatoriamente' o deÍlnitivo

6,9. Caso o indice estabetecido p;;;;;;dü;tó venha a ser e-xtinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, ., ruÚttitriçâ0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor' 
-

6.10. Na ausência de previsão d;i ;rá;ú; indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

iáàrrtt.r.riÀ oá preço do valor rãmanescente, por meio de termoaditivo'

à.i1.ô,.áirrt ,àra iearizaoo poi ffià..nià, .o*o,me previsão do Art 136, da Lei 14.133t2021.

6.12. poderá ser Íeestabelecida à'àfàção que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição oa nominisiraça'o para a justa remuneraçáo do Íornecimento, ,9u:!. ou.

obletivando o reestabelectment. 
'ãi 

.qt1üilà econômico-Íinanceiro inicial do contrato' na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisiveis,'or-p-rüiirtis porém de consequências incalculáveis' retardadores ou

ffi;;iiil;; oã.*.criao oo ajrstaãolo, áinda, àm caso de força maior, caso Íortuito ou Íato do principe'

conÍiourando álea econômica .riiràãinati, e extracontratual, noa termos do Art 124, lnciso ll' alinea "d'da

LÁi ií.rãáBozr, otvendo ser formalizado através de ato administrativo'

ã,rs. o'prdld.'d. reestauetecimento do equiliurio econômico-frnanceiro deverá ser formulado durante a

,igãrú ãã...t,rt" e antes de eveniuaipro,àgaçao nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA sÉTIMA - DAS OBRIGAç

7.1. São obrigaçóes do Contratan

7,2. Exigir o cumprimento de tod

OES DO CONTRATANTE

te:

as as oUrlgaçOes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7'3.ReceberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecidasnoTermodeReferência,vinculadoaestecontrato;

'h.ra 
rniervento,l r rancÀco Êr.vaqa 5,u. n" rzlJ. Centro-CEI- Caf10-015 11':1:::::l:-":^ Cr
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7.4, Notificar o Conkatado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeçoes verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

2.5. ntompánnar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.6, Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quantô à dimensã0, qualidade equantidade, conÍorme Art, 143, da Lei n0 14 133/2021;

7,7. EÍetuar o pagamento ao Coniratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

7.8. Apúcar ao Contratado as sançoes previstas na lei e neste Contrato;

7.g. ôientiÍlcar a procuradoria'Geral do Municipio para adoçáo das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçóes pelo Contratadoi

il o-.-Éipii.ii.r.nte em'ítii decisao sobre todas as solicitaÉes e reclamaçoes relacionadas à execução do

pra5gnta'óoniruto, ressalvados os requerimentos manifestamente impeÍtinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

ilOl. n nOrinirtração terá o prazo dã 10 (dóz) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento'

para decidir, admitidá a pronogaçâo por igual periodo, quando motivada

i.ii 
-úrpôn0., 

eventuais õ.0'ioo. oe",eeit.beleóimento do equilibrio econÔmico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis

7.12, A Administração não respoààerá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

terceiros, ainda que vinculados à eiecução'do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

OecorrOncia Oe aio do ConÍatado, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados'

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas Peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus 0s nscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

ã,á. ãl,.po.rrúiri.ar-se petos ri.ói'ã oanos otcorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

g.3. comunicar ao contratante, nâ prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede-a data da

ãri"õã, .i ,riir* que impossibilitem o cumprimento _d-o prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4. Atender às determinações r.grÉt . .*itiu6 pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (aÍt'

igi, il.du L.in." ra.i33, áe 202I e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;

8.5, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total oU em paÍle, no prazo

n*àoo ó.r fiscal ão contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vicios, deÍeitos ou inconeçóes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

b.o. ã.+"Àrrúirir.,lse pelos ulcr, . oand, ieconentes da execução do obieto, bem mmo por todo e

qr.rqr.iiáno .*sado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

J-ã.iÀprnnrrento da execuçãà àántratual pelo contÍatante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofld^os; 
..

8,7. O contratado deverá entregaráo setor responsável pela Íiscalização do contrato, lunto com a. Nota Fiscal

;;" filà;;gr.ento, os se!uintes-Jo.rr.ntor, 'l) prova de reguÉridade retativa à Seguridade Social; 2)

ã.rtiOá. *"fr.i. relativa aos iributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovêm a

ãàrr"ioáàr'prr..te a Fazenda É.iãor.r o, Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

b-,iiria.ããn!,gJáiidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negatrva d-e Débitos Trabalhistas - CNDT;

À.í. nurpon..6itirar-se pelo cuÃprimenio dã todas as óbrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais'

comerciais e as demals previi[as em legislação especúcà, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contÍato;

Ruê Interventor Francisco erivaÜocI.Ji-n,, I jo, ô,:,,tro cEr'' .l?.'-11ô-c15 - .ltlztze (') do r'l{rr'lÊ \li
-- 
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8,9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.

8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança dê pessoas ou bens de teÍceiros.

8.1 1, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitaçáo na licitaçáo;

8,12. bumprir, durante lodo o perÍodo de execução do conkato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021);

8.1ã. iomprovar a rãsewa de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, '116, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de2021l:
8.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

B,'15. Arcar com o ônus decoÍente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatoÍio para o atendimento do

objeio da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aír.124,11, d' da Lei no 14,'133,

de 2021.
8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

seguÍança do contratante;

A.iZ. eiocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulãs deste contrato, Íomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e.utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÕes de boa técnica e a

legislação de regência;

8.'18. órientar e-treinar seus empregados sobre os deveÍes previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execuçáo deste contrato;
g.19. ôonduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçóes dos Poderes Públicos.

8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere'

g.21. Não permitir a utilizáção de qualquei trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores dô quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUçÃo CONTRATUAL

coÍespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2. O conkatado apresentaiá, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a

critério do contratanie, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

àptar por caução em dinheiro, titulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9,3. Cãso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigoÍ mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas,

ti.4. A apótice do seguõgarantia deverá acompanhar as modificaçóes referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora,

9.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art 96, da Lei no 14,133/2021, em valor

nJá i"iér"Àtoi É;;is;; Er;;á;; Cruz. n" 120, Centro - CEP 63 Ü10 015 - Jr.raze ro do Norte - cE
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g,S. Será permitida a substituição da apólice de seguro{arantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçóes e coberturas dá apólice vigente e nenhum periodo fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12,6 deste contrato.

S.O- Ua t,ipOtesá de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o conkatado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execuÉo ou o adimplemento pela Administraçã0,

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1. irejuizos advindos do náo cumprimônto do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9,7,ã, multas moiatórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

g,2.3. oUrigaçoes trabalhistas e previdenciárias dê qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

ãi. a mooarioaoà seguro{arantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

ó,S. n garantia em ãinhóiro deveriser efetuada êm Íavor do contratante, em conta especifica a ser Íornecida'

com correçáo monetária.

õ.rô ô.rà á opçáo seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

Àscrrtural, meOiánie regLtro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pélos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente'.

ó11. No rrro de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

nnancelra, devidam-ente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos beneficios do artigo 827 do CÓdigo Civil'

s.rá. Ná..s0 de alteração do valor dã contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

àjustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação'

ó1iã.-4. ; valor da garãntia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamenlo de qualquer obrigaÇão' o

óontrataOo obriga-se ã fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contados da

data em que for notiÍicado.
g.l+OC'ontratanteexecutaráagarantianaÍormaprêvistanalegislaçãoqueregeamatéria'
g 14.1. O emitente da garantia áfertada pelo coniratado deverá ser notificado pelo contratante qu-anto a0

ini.io d. pro..rro admúistrativo para apuraçao de descumprimento de cláusulas contratuais (art 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021]l.

ór+:. c.ro se trate da modalidade sêguro-garantia, ocorrido o sinistÍo durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicaçáo poderão ãconãr fora desta vigência, não caracterizando fato que justilique a

nãg;ti* od sinistro, desda que respeitados os prazo-s prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

terilos das regulamentaçÔes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

g.iS. extinguiise-a a gárantia cám a restituição da apólice, carta fiança ou autorização p-ara.a liberação de

irportãnri.". Orporitaãas em dinheiro a titúlo de garantia, acompanhada de declaraçáo do contratante'

módiante termo circunstanciado, de que o conhatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

ô.i0. À õrànti, somente será liberaàa ou restituida após a fiel execução do conkato ou após a sua extinÉo

por cutpá exctusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetaÍiamente.

9-tz. ó garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante cgm 0

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada'

g.íg. o conüatado autoriza o contratante á reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato,

9.19. A garantia de execuçâo é independente de eventual garantia do produto

cLÁusuLA DÉCIMA - DAS INFRAçO ES E SANç ÔES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administra tiva, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que

cuá intuiJ"Àtoi rirn"isJá Élnu"ào áru. n; r io cànrro , cEp ô:r 010-0i 5 - JLraze ro do i'Jole

Fone: (8813199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro'ce gov br - Siie' www juazeirodonorte ce gov Di'
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

bf Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardameÁto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiflcado;

e| ApreÁentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contratoi

0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Éi Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013'

1b.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

10.2,1, AdveÀência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição áe penalidade mais grave (art 156, §.20, da Lei no 14 133, de 20211;

íO.Z Z trprái*.nto de iicitar e contrataiquando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art,

156, § 40, da Lei no 14,133, de 2021);

tó1.ã Oectaraçao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

.tinrãt 't;, 'f', 'i" e 'h' do subitem acima deste ContÍato, bem como nas alineas 'b"' "c" e "d"' que justifiquem

a imposição de ienalidade mais grave (art. 156, § 5', da Lei n0 '14 133, de 2021)'

10,2,4. Multa:

10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

ate o limite de 20 (vinte) dias;

lõ.i.q,.1i.. o atraso supérior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
^c-ontrato 

p6r

dàscumprimento ou cumprimento'inegúlar de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art 137 da Lei no'

14.133, de 2021.
io.z.q,à. ôãrp.n.atória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10,3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaÇão de

reparação integral do dano ôausado ao Contratante (art, 156, § 90, da Lei no '14'133' de 2021)

rd+. iã0.. ai sançoes previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art'

156, § 70, da Lei no 14.133, de2021\.

tOl.i nntes da aplicação da mulia será íacultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data dá sua intimação (art. 157, da Lei no 14'133, de 2021)

ió.;.i. a; a multa aplicada e ás iàdenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagâment6

evenúalmente devido pelo Contratante ao Coniratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.'133, de 2021)'

10,4,3, previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contaÍ da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

t0.5. n aplicaçao das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

.rpiu o.riià áo Contratadó, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos.do art. '158 da Lei

no 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contÍatar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6.Naaplicaçãodassançõesserãoconsiderados(art,156,§1o,daLein"14133'de2021):
a) A natureza ê a gravidade da inftação cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante

ãí íiÃprã.tãçao ou o aperfeiçàamento de programa de integridade, conforme noÍmas e orientaçóês dos

órgãos de contlole.

n,iálÀiérã^ià,Fir-"J,.co riiuã,io c,rl ,Fliô,-ôáÀtl.ã - cÊp 6s ol5.ó15 - "L,ázái. cio Nirte cr
'Fone(88)3199-0363-E-mâil:cpl@jUazeirocegoy,bÍ'Stew\tn./.',juaZeircdoncrteCe(]o./51
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10.7. Os atos previstos como infraçÔes administrativas na Lei no 14,133, de 2021, que também sejam

tipiflcados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159)

10,8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

dirêito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Conkato ou paÍa provocar

confusào patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÔes aplicadas à pessoa juridica seráo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art.'160, da Lei no 14,133, de2021).

i0.g, O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relatlvos às san@es por ela apticadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14 133, de 2021)'

i0,1d.'As sançOes de impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n0 14 í33/21.

t0.ti, Os débitos do coítratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidôs pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o úunicipio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26' de 13

de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINçÃo CoNTRATUAL

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

1 1 .1.1. O contrato pode sór âxtinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

11,1.1.1. A exiinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com peto menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

1 1 .1.1 ,2. Caso a notiflcação da náo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocona com menos de

2 (dois) meses da datá de aniversário, a extinção contratual ocofferá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
1 1.2, Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.'133/2021, assegurados o mntraditÓrio e a ampla

deÍesa, com obiervância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei'

11.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo ne le estipulado, independentemente de terem sido

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12,1, As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Elemento de

13
33903000

nrãint.rv"Àto|. Francrsco Envano CrLr: n'120. Centrc - CE2 '-::i 0'ií-l C15 - JlrazeirÔ JLr Ncri'i'
Fone (88)3199-0363 - E-rnail. cpl@juazêrro.cÊ gov br ' 3iiÊ 1ç1'7''i' lLrazeiroÔonorte ce gov iri

12.2. A dotação relativa aos exercicios flnanceiros subsequentes será indicada após aprovaçáo da Lei

orçamentária respectiva e tiberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

ld.ds)rgáo Unid.0r!.
1 3r 22.0003.2.r 08.000001

L,:.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1.0s casos omissos serao decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei n0 14,133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos

cLÁusuLA oÉcrMA QUARTA - DAS ALTERAçÕES

14,1. Eventuais alterações contratuais reger'se-ão pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei no 14,133,

cLÁusuLA DÉCrMA QUINTA - DA PUBLICAçÃo

de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conkatuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessári;s, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
.14.3. 

As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4. Registroó que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila'

dispensaàa a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.'133, de 2021'

15.'1, lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento n0

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem

em atenção à Lei no, 12,527, de 201 1

ortal Nacional de Contrataçoes PÚblicas

mo no respectivo sitio oÍicial na lnternet,
P

co

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OO FORO

16.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dÚvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o íoÍo eleito para dirimir os lit igios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conc iliaçã0, conforme art.92, §10, da Lei no

Juazeiro do Norte/CE, 14 de Janeiro de 2025

14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

enke elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que suÍta seus

juridicos e legais efeitos.

a)d
Secretaria Municipal de Cultura

CONTRATANTE

Robe(o'
Orden

Oliveira Filho

e Despesas

€l3..Éo

qt

SAI,IIPAIO E LOPES LTDA

09.316,208/0001-99

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1)
L

Ílua lnterventol

,ü

, {ls_lg11l!:6.!-
CPF ..aÍ-0J713b ....

Francisco Errvano Cruz n' 120. Centro - CEP 63 0I C-015 - JLraze rc r-Ú NcÍie

Fone. (88)3199-0363 E-nâii: cpl@juaze iro. i:e go'r.br - Site. ivr'rw.)uaze rodoncTlê ce (r'\/ i'i

2\

ci_-

btnçn ÇA olr



-lillrss;0 0E Llcllr,. '

r-r1+\. Foiha Nq
' -,, !':

Contralo que entre si Íazem o Municipio de Juazeiro do Norle/CE'

através da SecÍetaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

lnovação e a empresa SAMPAIO E LoPES LTDA, para o fim que nele

se declara.

o Município de Juazeiro do Norte, Estado do cE, pessoa juídica de direito público interno, inscrito no

óUÉJAlf soU o n.07.974.082i0001-i4, através da(o) Secretaria Municipal de Des^e1v9lyr.1entolconômico e

ilr;çá; neste ato representada 

-por 
seulsual ordenaaor(a) de Despesas' o(a) S(a)' Wilson Soares Silva'

,esiOe'nle'e Oomicifiadoia) nesta CiãàOe, .ràená Otnominadode COúRÂTANTE, e de outro lado SAMPAI0

ãlóiÉiLiôn, tstauàâcida n, e.tãá, oo Fio - Km 04, no 4040' Coaçú' Eyt-t'o.' c^!'^9:^lato: (85)e8644-

Siã;É;rit, óampaiotopes@noi,nrit..o,n, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 09.316208/0001-99, nestê ato

i.pàrr.t.iá por ôartos nufiustá Dantai Sampaio, porrador(a) do CPF no 209.611.543-49, apenas

denominada de CONTRATADA, 

-ittoúuÀ 
Íirmar o presente Contrato, oriundo do PÍocesso. de 

^Pregão
Elêtrônico no 2024.12.19.1,em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal no 14'133' 0'1 de

abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçÓes a seguir'

CONTRATO No 2025.01 ,14-0008

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçAO LEGAL

'1,1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.19.1, de acordo com as normas

erais da Lei no'14.133, de'lo de abri I de 2021, devidamen te homologado pelo(a) S(a). Wilson Soares Silva,

0rdenado(a) de DesPesas da Secreta ria Municipal de Desenvolvimento EmnÔmico e lnovaçáo

LÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

0

c
2.1 O presente lnstrumento tern por objeto a aquisiçâo G combustiveis destinados ao atendimento das

necessidades da frota de vercu los peÍtencente à Secreta rja de Desenvolvimento Econômico, lnovação e

Turismo (SEDECI) de Juaze iro do Norte/CE, na Íorma discriminada no quadro abaixo

Úlê ()l: Garolinr comum Pedmêtío Fort!l
vôlor Eitimado da PêÍccnlualde

Itom EEpêciÍlcâção otdê c oesconto

SHELL 1.923,00 0.01Y0

0001 G Fonâle

2,2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcriÇão

2.2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2,3, Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

ilaícã/ModêloUnid.

300

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSI ILIOADE DE PRORROGA o

a1 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, mntados da data de sua assinatura,

prorrogável por até 10 (dez ) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n" 14 .133, de 2021

3.1.1, A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, Pela auto ridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantaJOSOS
para a Administração, permitida a negociação com o

contratado

B

ri.-:lÀte,.rer:tcrira,,irsc,iÊ,,uonái;rua'"" 12!t (-.n,,"-ói'p S'l Lr rr'Cri- i-ià'Êrro /:ii' \ir:ie rlL -

-- 
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cLÁusuLA QUARTA - DoS MoDELOS DE EXECUçÃo E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. 0 regime de execução contratual, os mo

condições de conclusão, entrega, observação

vinculado a este Conkato,

delos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

cLÁusuLA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃo

5.1, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA - DO PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E 0O REESTABELECIMENTo Do

EQUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1, 0 valor total da contra taçao e Oe R$ í.923,00 (um mil novecentos e vinte e três reais).

6.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinári as diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, traba lhistas, previdenciários, fiscais e comeÍcials

, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessá rios ao cumprimento integral do objeto da
incidentes

contÍataçã0.
á:.'õr páó.rrntos serão eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor'

6,4. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5. Aoós o interreqno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados' mediante a aplicação' pelo

ã..t,rürtr, irlÊóii Únãi* J"iãçot ao ôonsumidorAmplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

6.6. Nos reajuites subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eíêitos

flnanceiros do último reajuste.

á.i lto..ro de atraso óu náo divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contÍatado a

,rportá*ia calculada pela última vãriàção conhecida, Iiquidando a diÍerença correspondente táo logo seia

divulgado o indice definitivo.

á.a, üás aterçoes nnais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

ô.9, Caso o indice estabelecido paiá ieaiuitarentá venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

*, uiifli.Oo será adotado, em substituiçã', o que vier a ser determinado pela legislação em vigor' - ,

ã,i0. f.f. árren.i, de previsão legal quànto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, para

ieajustamento do preço do valor ràmanescente, por meio de termo aditivo'

O, ii. O ã.16tr ràrá ieatizado poi apostilamento, conforme previsâo do Art. 136, da Lei 14 13312021

O.rZ. pooúa ser reestabelecida a'Íelação que as partes pactuaram inicialmente entÍe os encargos da

contrataOá e a retribuição da Adminiíração para a justa Íemuneração do fornecimento, 
. 
desde que

ãúi.iirã.or o ieestaueÉcimento do equili|rio econômiôo'Ílnanceiro inicial do contrato, na hipótese de

rãtiárir., Íatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, relardadores ou

il.;iiü; Oã execuiao do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso Íorluito ou Íato do principe'

loiigu1r.do ,6u econômica ô*tiáóiiinrti, e extracontratual, no; termos do Art. 124, lnciso ll, alinea 'd" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo

ã.i1. ó-p.aia.'or reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

uigãn* áo;ónt"to e antes de eventual prorrogaçào nos termos do art. 107 da Lei no 14,13312021.

CLÁUSULA SÉTrMA - DAS oBRIGAç OES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigações do Contratante:

?.i. É;ü1,-;h;primento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3, Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contratol
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7,4. NotiÍicar o contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5, Acompánhar e fiscalizar a execução do contrató e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.6. Comunicar a empÍesa para emi;são de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

ào oúláto, pr" efeito de liquidação e pagamento, quando houver.controvérsia sobre a execução do objeto,

qruntía àir.n.ao, qualidade e ôuantiáade, conÍorme Art' 143, da Lei no 14 133/2021;

i,Z. Éi.tr., o p.g*ento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo' forma

e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

7.8. Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei.e neste Contrato;

7,g. Cientificar a procuradoria óuiáf Oo MunicÍpio para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7..10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execuçâo do

presênte Contrato, ressalvados *-rtqr.rir.nio" ,anifestámente impedinántes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste'

7.,10.1. A Administraçáo terá o p,á.0 aãio (déz) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

p.iá o.rioii admitidã a pronogação por igual periodo,.quando motivada'

il;.-R;$il.r eveniuais úóiããJ át'iáà!úbeuóimento do equilibrio econômico-Ílnanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis'

7.12. A Administraçáo não 
'erpoàààra 

por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

i...iro, uinJá q* vinculados à ãxecuçao'Oo contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

àárãucn.u O. rio do Conúatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁusuLA oITAVA - DAS OBRIGAço ES DO CONTRATAOO

8.1, 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus 0s riscos e as despesas deconentes da boa e perÍeita execuçáo do

obieto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

;j: il;;ffiüÃ. pàr.. ,r.ülã oãort..o,rànt.r do obieto, de acordo com o codiso de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078' de 1990);
g.3. Comunicar ao contÍatante, ni prazo máximo de 24 (vinte e.quatro) horas.que antecede-a data da

ã.i"õã,.. rãiir* qr. irpotrlui[tt, o cumprimento do prazo previsto' com a devida comprovação;

8,4. Atender às determinaçoes reguÉres emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art

is;,'il, dr-Lrir.;1+.rág,du 2021] e prestar todo esclarecimentoou informação por eles solicitados;

SS. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas' no total ou em parle' no pÍazo

fixado pelo fiscal do contrato, ot- ptoàrtoVUan, nos quais se verificarem vicios, deÍeitos ou incorreçÓes

resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;.8.ã. 
ii;;;.JiÉ;;lse pelos ul.iot á o.nó' õecorrentes da execução do obieto' bem mmo por todo e

ãrárqrãilá.. causado á nominisiiàçào á, terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇão ou

o acompanhamento oa execuçaà- contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor coÍrespondente aos danos soÍrid-os; 
.

8.7, O contratado devera entregaião l.üi ãipontar.f pela fiscalizacão do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, o, segrintrs-do.urentos: 1) piova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

il;;;;r;j'r;i; rãutiva aosiriuutos federais e à Divida Ativa da União; 3) cerlidóes que comprovem a

regutaridade perante a razenoa Ésjãouã-ou oistritat e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

C,iiüà. oãnl.ürráridade do ror§- ôir; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.g. Responsabilizar-se pelo *Ãprir.nio àâ toO.r as óbrç6es trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais p"ritlái .' tegisbçao especúcà' cuja inadimplência não transfêre a

iesponsabilidade ao conkatante ê nâo poderá onerar o objeto do contÍato;
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8.9, Comunicar ao Fiscat do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execuçáo do objeto contratual.

8..10. paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

a.tz.'cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

ó.rroã iàÁ ieÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133' de 2021);

A,tã. iorprour, . ,ãse*ã dà cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contÍato, com a indicação dos empre'gados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágraÍo únim, da

Lei n,o 14.133, de 2021);

Bl+. CuarOarsigito soúre todas as inÍormaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15. Arcar com'o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores futuros e incertos, devendo

ão,ipÉmenta_ros, caso o previsto iniciatmente em sua pÍoposta não sêja satisfatóÍio p".r' ..,:FlllT?.. d.

objet da conkataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no ad.124,11, d, da Lei n0 '14'133,

de2021.
g.r6. õr*prir além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as noÍmas de

segurança do contratante;
g iZ. nÍoca, os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao pêrfeito

irrpri.ãnto das cláusulãs deste càntrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e.utensilios

àãrãnOaOos, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislaçào de regência;

8.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de '14 de agosto de

áOfg, ;Oot.ndo medidas eficazes"fara proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÉo deste contrato;

8,,19, Conduzir oS trabalhos com estrita observância àS normas da legislaçâo pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.

8.20' Submeter pÍeviamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

íátooos e*ecrtiros que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere'

8.ã1.-Nil permitir a'utilizáçao O. qràtqr.i tr.Ualho do. meno-r de dezesseis anos, exceto na condição de

ãp,rnoii pá., o. maiores dâ quatoàe anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO CoNTRATUAL

1 . A contratação conta com garant ia de execuçã0, nos moldes do art 96, da Lei no 14.133/2021, em va 0rI
coÍespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2. O conkatado apresentará, no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, proÍrogáveis por igual periodo' a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçáo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, titulos da divida pública, seguro -garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato

9,3. Caso utilizada a moda lidade de seguro-garantia, a apÓlice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado náo Pag ue o prêmio nas datas convencionadas

9.4. A apólice do seguro-g arantia deverá acomPanhar as mod iÍicações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissáo do respectivo endosso pela seguradora

r-CÉ.
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9.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato

9.6, Na hipótese de suspensão do contralo poÍ oÍdem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Administração.

9.7, A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1. irejuizos aOvi-nOos Oó não cumprimànto do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçôes nele previstas;

9.7,ã. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

g,7.3. obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

õi. n moOafiOáOà segurogarantia somente será aceita se contêmplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.g. A garantia em ãinhóiro deveráier eÍetuada em Íavor do contratante, em conta especifica a ser íornecida,

com correção monetária.

à,,1ô ô..à a opção seja por utilizar títutos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escntural, mediaáte regrstro em sistema centralizado de liquidação e custodia autorizado pelo Banco Cênkal

do Brasil e avaliados pólos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente'.

g.11. No caso de gaiantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamãnte autorizada a operaÍ no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil'

g.12, No caso de alteração do vator dã contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustadaourenovada,seguindoosmesmosparâmetrosutilizadosquandodacontrataÇáo.
õ]iá.-a; . vator da gaãntia Íor utitizado total ou parcialmente em pagamenlo de 

-qualquer 
obngaçãq, o

ôontratado obriga-se ã fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que Íor notiícado.
g.'14. O Contratante executará a garantia na forma p[evista na legislação que rege a matéria'

g.14.1, O emitente da garantia ôíertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

ini.io d. pro..r.o admúistrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art 137' § 4"'

da Lei n.o 14.133/202'1).
g,t+: Cr.o se trate âa modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracierizaçao e comunicação poderâo ócorrór fora desta vigência, não caracterizando Íato que justifique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os prazo-s prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

ter-mos das regulamentaçóes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

g.tS. Extinguii-s+á a gárantia com a restituição da apóÍce, carta Íiança ou aulorização para.a liberação de

lrpo,r.*iãr A.po.itaãas em dinheiro a titúb de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

g.iO. n garantia somente será liberaàa ou restituida após a fiel execuçâo do contrato ou após a sua extinÇão

por culpã exclusiva da Administração e, quando em dinheiÍ0, será.atualizada monetariamente.

b.tZ, ó garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuÍzos e/ou aplicar sançÕes à contratada'

9.i8, O contratado autoriza o contratante á reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato,
9.19. A garantia de execuSo é independente de eventual garantia do produto'

CúUSULA DÉCIMA - DAS INFRAç ôEs E sANçÔEs ADMINISTRATIVAS

10.1, Comete infração administr ativa, nos termos da Lei no t+.133, de 202t , o contratado que
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a) Der causa à inexecução parcial do conhato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entÍega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração íalsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) CompoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

10,2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançÔes:

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que nãÔ se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021):

i0.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas'b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍlcar a imposição de penalidade mais grave (art,

156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021);

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g'e 'h'do subitem acima deste Conkato, bem como nas alineas "b', 'c" e "d", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei no 14,133, de 2021).

10.2,4. Multa:

10,2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do conkato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art, 137 da Lei no

14.133,de2021.
10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nào exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14, '133, de 2021)

1d.4, Todas aÀ sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no'14.133, de 2021).

10.4.1, Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabiveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de 2021).

10,4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

í0.6. Na aplicação das sançôes serão considerados (aí. 156, §10, da Lei no 14.'133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratantei

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÓes dos

órgãos de conkole.

- iiJã ini".ãtoi iiánciscãÊiivano cruz, n" I 20, Centro - CEP' 63 0'10-015 - JLrazerro do Norte - CE
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10,7, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no'14.133, de 2021, que também sejam

tipiflcados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos aUtos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na Íeferida Lei (art' 159)'

io.o. n p.oqnãt,arde juridica do bontratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, entobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos plevistos neste Contrato ou para provocar

conÍusào patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à p9s:99 juridica serão

eitendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa juridica sucessoÍa ou

à empresa do mesmo ramo com reiaçao de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado'

observados, em todos os casos, o coniraditório, ã ampla defesa e a obrigatoriedade de análise iuridica prévia

(art, 1ô0, da Lei n0 14.133, de 2021). r^ ^^,i^-^ã^,râ ê. -
i0.9. O óontratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da sançeo,

informar e manter atualizados o. ããooi relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins_de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas rniOOn..r. ir.p.nsas ('Ceis) e-no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CC;.;iiü.,d.; * amütto oo poo.r executivo Federat. (A(. 16'1, da Lei n0 14.133, de2021).

ió I ri'Â, ,unç0., oe impeOimenú Oe licitaÍ e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sáo passíveis àe reabilitação na forma do a(' 163 da Le\ no 14133121'

10.11. os débitos do contratado ;;;;-ç6x1 á Administraçao contratante, resultantes de multa administrativa

etou lndenizaçoes náo inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,. com os

ãrããiü. á.r,oLr pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o rtruni.',p-ü ônlt trnú, na forma da lnstrução Normativa SEGES/I/E no 26' de 13

de abril de 2022.

(.t,ip-i: Ü7.tr;r4,..,Íl l I jioL-'1 4

CLÁUSULA OÉC rMA PRIMEIRA - OA EXnNÇÃo coNTRA TUAL

11.1. O contrato se extingue quando vencido o Prazo neÉestipulado, indePendentemánte de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as Partes contraentes

1 1 .1 .1 , 0 contrâto Pode ser ôxtinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus pa Ía a Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçame ntários para sua continuidade ou quando entendeÍ que o contrato não mais lhe

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAç Ão onçaurwrÁnn

12.1. As despesas decorrentes da pÍesente contra tação conerão à conta de recúios oriundos do Tesouro

Municipal, previ stos na dotação orçamentária abaixo discriminada

Elómento de Des sa

33903000

oferece vantagem. r^^.r^ ^,.^ lir.i.i]- Á áitinçao nesta hipótese ocorrerá na próxima data de.aniversário do contrato' desde que haja a

notificação do contratado p.ro .onttàántt nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedância

desse dia.

1,1,1,1,2. Caso a notificação da náo+ontinuidade do contrato de que trata este subitem ocona com menos de

á iooirl Ààr., da oatá de ,nirorario, à extinçáo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçâ0.
11.2, Constituem motivos para extinçáo do conkato, a qual derreÉ ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes preristas no Àri, 137, da Lei no 14.133/2021,- assegurados o mntraditório e a ampla

ããt .à ãÀ oui.rância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida lei.

12,2. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes seÉ indicada após apÍovação da Lei

órirr.niãri.'"rpectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

ld.dâUnld.0o
04 1 22.0003.2.I 17.00000116
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1, Os casos omissos serão decididos pelo contratante, seg Lrndo as disposições contidas na Lei n0 14 133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariame nte, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor-e normas e pnnciplos gerals dos contratos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçÔES

de 2021.

i+.ã- o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supÍess6es

qru r. nir* necessáós, até o limiie de 25% (vinte e ôinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
i+,â. Àr ,tterrçOes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4. Registroi que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila'

dispensaãa a celebração de termo aditivo, na Íórma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.1. Eventuais alteraçÕes contratua is reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

CLÁUS ULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAçÂO

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021,

em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

15.1, lncumbirá ao contratante

Juazeiro d

Termo de

14.13321.

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na

juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, '14 de Janeiro de 2025

divulgar o prêsente instrumento Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

m como no rêspectivo sitio oficial na Internet,

ça das testemunhas abaixo, para que surta seus

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1.0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas riundas do presente Contrato é o da Comarca de

o Norte/CE, sendo este o foro eleito Para d mir os litigios que decorrerem da execução deste

Contrato que não puderem ser composto pela conciliaçã0, conforme art, 92, §1", da Lei no

Declaram as partes que este Contrato corres manifestação flnal, completa e exclusiva de acordo

Wilson Soares Silva

0rdenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento EconÔmico e lnovação

CONTRATANTE
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